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Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2025
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, designado pela Portaria Municipal nº 
382/2025 de 12 de Junho de 2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, nas 
disposições contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS, LÚDICOS, ESPORTIVOS, TECNOLÓGICOS E DE APOIO À 
INFRAESTRUTURA ESCOLAR, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ALTO PARAÍSO – PR, NO ÂMBITO DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.640, DE 31 DE JULHO DE 2023, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O EDITAL.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar 
Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a 
promoção da prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas 
enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas 
na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/
PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 19/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 
19/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 19/09/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 84.646,04 (Oitenta e Quatro mil, seiscentos e quarenta e seis 
reais e quatro centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de 
Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3664/2025
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 627, de 28 (vinte e oito) de novembro de 
2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) 
de novembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:
01 – PODER LEGISLATIVO
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 – ATIVIDADES LEGISLATIVAS
31 3.3.90.14.00 – DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
114 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 18.000,00
Fonte de Recursos – 001 - Recursos do Tesouro (Descentralizado) – Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá 
a seguinte dotação do orçamento vigente:
01 – PODER LEGISLATIVO
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 – ATIVIDADES LEGISLATIVAS
35 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 38.000,00
Fonte de Recursos – 001 - Recursos do Tesouro (Descentralizado) – Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 05 de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: P. C. R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
CNPJ: 07.598.969/0001-55
PROCESSO Nº. 097/2025
PREGÃO ELETRONICO Nº 046/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ESTRUTURAS PARA EVENTOS, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA ATENDER À REALIZAÇÃO 
DA 35ª EDIÇÃO DO TORNEIO DE PESCA ESPORTIVA À PIAPARA, A SER REALIZADO NO 
BALNEÁRIO DE PORTO FIGUEIRA, NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PR, NOS DIAS 05 A 
07 DE SETEMBRO DE 2025, COM APOIO DO CONVÊNIO PARANÁ MAIS EVENTOS, FIRMADO 
EM COOPERAÇÃO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PARANÁ E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO.
VALOR DO CONTRATO: R$ 164.990,00 (cento e sessenta e quatro mil novecentos e noventa 
reais)
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2025
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 509/2025
DATA: 05/09/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos no Pregão Eletrônico n. 046/2025, a saber:
Gestor:
TAYNARA S. DE OLIVEIRA SANTOS -  CPF: 080.247.989-80;
Fiscal Administrativo:
VERISSIMO ORLANDI GONÇALVES – CPF: 788.502.409-10 – FISCAL PRINCIPAL
JOSÉ RIBEIRO DA SILVA – CPF: 705.013.949-15 – 1° Fiscal Substituto.
Art. 2º Aos Gestores de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Alto Paraíso - PR., aos 05 dias do mês de setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 153/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: F ALBARRACIN ZANON LAJES
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais pré-
fabricados em concreto, incluindo escorinhas, meio-fio, palanques e paver, conforme especificações 
estabelecidas, destinados à execução de obras e serviços de infraestrutura urnbana no Município..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 08 de setembro de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 14.962,00 
(quatorze mil, novecentos e sessenta e dois reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 33/2025.
Alto Piquiri - PR, 08 de setembro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCIELE ALBARRACIN ZANON
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº /2025
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório DISPENSA nº 33/2025, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação, nomeado pela 
Portaria nº 26/2025 de 15 de janeiro de 2025, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
DISPENSA nº 33/2025, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de materiais pré-fabricados em concreto, incluindo escorinhas, meio-fio, palanques 
e paver, conforme especificações estabelecidas, destinados à execução de obras e serviços de 
infraestrutura urnbana no Município.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
F ALBARRACIN ZANON LAJES
R$ 14.962,00    quatorze mil, novecentos e sessenta e dois reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 05 de setembro de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de braSilÂndia do Sul
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 007/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 048/2025
O Município de Brasilândia do Sul – PR torna público aos interessados em conformidade com o 
art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que a Administração pretende realizar 
a Dispensa de Licitação n° 007/2025, com fundamento no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, 
com objetivo de realizar a AQUISIÇÃO DE LIVROS INFANTIS ATRAVÉS DE CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO 047/2022 – CEDCA/PR, pelo valor máximo de R$ 35.958,00 (trinta e cinco mil 
novecentos e cinquenta e oito reais). Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço, 
oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
Propostas deverão ser encaminhadas até 12/09/2025 às 17h00min. Os interessados em 
apresentar proposta, devem enviá-las no e-mail licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br ou protocolar 
através do Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul e no assunto dispor 
o número da dispensa. 
Devem ser enviados juntamente com a proposta, todos os documentos de habilitação exigidos 
no edital.
Brasilândia do Sul – PR, 05 de setembro de 2025.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de altÔnia
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, com sede na Praça Carlos Gomes, 211 - 
Setor 1, Altônia-PR, CEP: 87550-011, inscrita no CNPJ sob nº 72.430.390/0001-40 torna público 
que realizará uma Dispensa de Licitação, visando a Contratação de empresa especializada 
visando a Prestação de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) para atender as demandas 
da Câmara Municipal de Altônia, com critério de julgamento, MENOR PREÇO, nos termos do 
Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, Resolução da Câmara de Altônia Nº 001/2024 e as 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando receber a proposta mais vantajosa, conforme preceitua o Art. 75, § 3º da Lei Federal 
Nº 14.133/2021, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
DO OBJETO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.597,60
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 11/09/2025 às 7h
Horário de Brasília/DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA: cmaltonia@gmail.com
ou sede da Câmara de Altônia
LINK PARA O TERMO DE REFERÊNCIA E MODELO DE ORÇAMENTO: https://cmaltonia.
pr.gov.br/licitacoes-exibir?id=76848
Altônia, 5 de setembro de 2025.
AGUIVANILDO VENTRAMELI
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
 CONVITE
A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul convida a população em geral para participar das reuniões 
sobre a elaboração das peças orçamentárias seguintes:
*PPA – Plano Plurianual 2026-2029
*LOA – Lei Orçamentária Anual 2026
As reuniões acontecerão individualizadas por secretaria da administração municipal, previsão de 
início as 08h30min na prefeitura e obedecerão a seguinte agenda:
Data Secretaria
09/09/2025 S M Planejamento
10/09/2025 S M Ação Social
11/09/2025 S M Mulheres, igualdade e Pessoa Idosa
A agendar S M Saude
A agendar S M Esporte e Lazer
A agendar S M Agricultura, Meio amb. e Turismo
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 024/2025
De 05 de setembro de 2025.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Rodrigo Martins e Marcia C. Florenço Silva e os servidores Cristiane R. S. 
Reck e Lourival Baptista Cabral a viajarem para Foz do Iguaçu – PR nos dias 10 a 12 de setembro 
de 2025, para participarem do curso “MANDATO DE IMPACTO: MÍDIAS SOCIAIS, LICITAÇÕES 
E FISCALIZAÇÃO”, promovido pela empresa ICAP., cabendo-lhes o pagamento de 02 diárias 
inteiras e 01 diária com redução de 50% (cinquenta por cento), individuais, conforme previsto na 
Lei nº 2.277 de 09 de abril de 2021.
As inscrições para o curso acima citado serão contratadas através do Processo Simplificado de 
Compra Direta nº 08/2025.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da Câmara (Toyota/Corolla/Placa: 
AYA-1415/Renavan:284262803).
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 05/09/2025.
RODRIGO MARTINS
Presidente
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
LEI Nº 2.409/ 2025
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Especial Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Douradina, Estado do Paraná, na forma que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aprovou e eu, OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município 
de Douradina, Estado do Paraná, para o exercício de 2025, um Crédito Especial Suplementar no valor de 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado à inclusão da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):
Suplementação
01.000.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL
01.001.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL
01.001.01.031.0001.2001.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FUNCIONAMENTO DA CAMARA
3.3.90.46.00.00.   1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   R$ 18.000,00
Total Suplementação: R$ 18.000,00
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior no valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), será obtido através do Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução
01.000.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL
01.001.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL
01.001.01.031.0001.2001.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FUNCIONAMENTO DA CAMARA
3.1.90.11.00.00.   1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        R$ 18.000,00
Total Redução: R$ 18.000,00
Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar por Decreto as dotações 
orçamentárias descritas no artigo 1º, desta Lei, em razão da previsão disponibilizada não suportar o custeio 
da manutenção da secretaria de Administração e Planejamento no município de Douradina-Pr., utilizando 
como recurso o Cancelamento das Dotações descrita(s) no artigo 2º, desta Lei.
Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações necessárias de que 
trata esta Lei nos Programas de Governo do Plano Plurianual-PPA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado 
pela Lei Municipal nº. 2.290 de 2021, alterado pela Lei Municipal nº. 06, de 2023.
Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações necessárias 
de que trata esta Lei no Anexo de Metas e Prioridades e Anexos de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias-LDO, do exercício de 2025, aprovados pela Lei Municipal nº 2.377 de 2024.
 Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 04 de setembro de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
LEI Nº 2.410/ 2025
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Especial Suplementar 
no Orçamento Geral do Município de Douradina, Estado do Paraná, na forma que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aprovou e eu, OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de Douradina, Estado do Paraná, para o exercício de 2025, um Crédito Especial 
Suplementar no valor de R$ 252.766,30 (duzentos e cinquenta e dois mil, setecentos e sessenta e 
seis reais e trinta centavos), destinado à inclusão da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TURISMO
04.005.05.695.0026.2197.  MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TURISMO
3.3.90.39.00.00. 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 52.766,30
3.3.90.39.00.00. 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 
200.000,00
Total Suplementação: R$ 252.766,30
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de Arrecadação;
Receita
1.7.1.1.51.11.00  Fonte: 1000  COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL     R$ 26.000,00
1.7.2.1.50.01.00  Fonte: 1000  COTA-PARTE DO ICMS PRINCIPAL   R$ 26.766,30
1.7.2.4.99.01.02  Fonte: 31823  Cavalgada - Convênio 308/2025 - Secretaria 
de Estado do Turismo R$ 200.000,00
Total Redução: R$ 252.766,30
Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações necessárias 
de que trata esta Lei nos Programas de Governo do Plano Plurianual-PPA, do quadriênio 2022 a 
2025, aprovado pela Lei Municipal nº. 2.290 de 2021, alterado pela Lei Municipal nº. 06, de 2023.
 Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações 
necessárias de que trata esta Lei no Anexo de Metas e Prioridades e Anexos de Metas Fiscais 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO, do exercício de 2025, aprovados pela Lei Municipal nº 
2.377 de 2024.
 Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 04 de setembro de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: Contratação de empresa especializada para produção, promoção, organização e 
montagem de estruturas para eventos, visando à realização da Cavalgada da Independência nos 
dias 06 e 07 de setembro de 2025, no Município de Douradina-PR.
CONTRATO Nº. 61/2025                              ID: Nº.  3266
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: P.C.R ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n. 07.598.969/0001-55 com sede à Rua Paranaguá, nº1243, Bairro Jardim 
Canadá, CEP: 87.505-230, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, telefones (44) 3622-8684 
e (44) 9922-5606, e-mail: pedrorevesso@hotmail.com
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Valor total: R$ 157.053,30 (cento e cinquenta e sete mil, cinquenta e três reais e trinta centavos).
Douradina, PR. 05 de setembro de 2.025.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 013/2025
De 05 de setembro de 2025
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA EFETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, 
ROSÂNGELA APARECIDA MARTIM.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Conceder férias à servidora efetiva da Câmara Municipal de Douradina, de acordo com o 
disposto no Art. 91 da Lei nº 021/1998 (Estatuto dos servidores), conforme segue:
SERVIDOR (a) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Rosângela Aparecida Martim Técnico Contábil 2024/2025 15/09/2025 a 24/09/2025 (10 dias)
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 05/09/2025.
RODRIGO MARTINS
Presidente

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 014/2025
De 05 de setembro de 2025
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA EFETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ALINE 
BENANTE BORGES ALVES.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Conceder férias à servidora efetiva da Câmara Municipal de Douradina, de acordo com o 
disposto no Art. 91 da Lei nº 021/1998 (Estatuto dos servidores), conforme segue:
SERVIDOR (a) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Aline Benante Borges Alves Advogado 2023/2024 15/09/2025 a 24/09/2025 (10 dias)
  2024/2025 25/09/2025 a 04/10/2025 (10 dias)
  2024/2025 Abono Pecuniário (10 dias)
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 05/09/2025.
RODRIGO MARTINS
Presidente
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PREGÃO ELETRÔNICO 24/2024- PARA REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO Nº 28/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2024 
1º TERMO ADITIVO 

 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal 
Silva Braga, inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula 
de Identidade RG nº 8.778.431-2 e do CPF/MF nº 045.879.159-80. 
CONTRATADO: J D BARRIM JUNIOR – CASCALHO LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
17.955.368/0001-06. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços nº 34/2024, por 12 (doze) meses, a partir de 04/09/2026, 
conforme previsto no item 5.1 da Ata de Registro de Preços. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
2.1. O valor avençado entre as partes é total de R$ 179.134,20 (cento e setenta e nove 
mil, cento e trinta e quatro reais e vinte centavos), sendo que a mesma possui um saldo 
de 66.3% de saldo, mantendo o mesmo valor unitário inicial da ata de registro de preço, 
pois o mesmo encontrasse no preço de mercado. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 
3.1. A despesa decorrente com a execução objeto deste Aditivo, correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
                         RED. 255                05.002.20.606.1025.2.170.3.3.90.30.00.00 – fonte 2000 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de 
Preços originária, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  
5.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 18, § 4°, e art. 22, do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
 
Data da assinatura: 27/08/2025. 

Esperança Nova, 27/08/2025. 
 

 
EVERTON BARBIERI 
  Prefeito Municipal 
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2025 
DISPENSA Nº 04/2025 

 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 32/2025  
 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal Silva 
Braga, inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.778.431-2 e do CPF/MF nº 045.879.159-80. 
CONTRATADO: SBARDELOTTO ASSESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços Técnicos de Engenharia e Arquitetura para elaboração de projetos e demais documentos para a 
construção de um novo Paço Municipal, para atendimento das demandas do Departamento de Obras e 
Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Esperança Nova – PR. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 80.190,00 (oitenta mil e cento e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início na data de 02 de setembro de 2025 e encerramento em 
02 de setembro de 2026. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 05/09/2025. 
 

EMPRESA: SBARDELOTTO ASSESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA 
CNPJ: 58.441.806/0001-03 
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 3715, CENTRO, UMUARAMA-PR 
REPRESENTANTE: SIMONE SBARDELOTTO VALENTE 
E-MAIL: sbardelottoengenharia@gmail.com                                                                    TEL.: (44) 98821-4067 

LOTE ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 1 990 M² 

Elaboração de projeto arquitetônico/executivo, 
incluindo projeto de estrutura em concreto 
armado, 990m² projeto de instalações elétricas, 
projeto de instalações hidrossanitárias de água 
fria e esgoto, projeto de prevenção e combate 
contra incêndio e pânico, seguido de planilha 
orçamentária detalhada conforme SINAPI, 
memoriais descritivos e cronograma físico- 
financeiro. Entregas em formato digital editável 
(DWG, XLSX, DOCX) e PDF, com emissão de 
ARTS. 

R$ 81,00 R$ 80.190,00 

VALOR TOTAL: R$ 80.190,00 (oitenta mil e cento e noventa reais) 
 

 
 

EVERTON BARBIERI 
                                                                    Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 052/2024 
MODALIDADE CREDENCIAMENTO 007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. DIEGO JARDIM PERGO , portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-
08, residente na Rua da bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado 
na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, simplesmente doravante denominado simplesmente  
CREDENCIANTE e  Figura como contratado a Empresa: CLÍNICA MÉDICA FENIX S/S LTDA. Inscrito no 
CNPJ sob nº.  9273834000145, com sede na cidade de ALTONIA, neste ato representada pelo Sra., MARIA 
ENCARNAÇÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA, portadora do CPF: 926.024.368-87 residente na cidade de Santo 
Anastácio Estado de SP, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, resolvem firmar o 2º 
Termo Aditivo ao presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Credenciamento nº. 007/2024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

DA VIGENCIA 
O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 052/2024, tem por objeto acrescentar uma 
vigência de 06 (seis) meses para continuidade na prestação de Serviço relacionados nos lotes 07 e 11 para 
PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE 
SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com base no art. 107 
da Lei 14.133/21, passando o mesmo a vigorar de 31/07/2025 à 31/01/2026.  
 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
 

Altônia, 29 de julho de 2025. 

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 49/2025
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização do 
PREGÃO ELETRONICO nº 49/2025. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br. O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 56/2024 e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital.
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) Caminhões Caçamba Basculante 6x4 Novo, 01 
(uma) Pá Carregadeira sobre Rodas Nova e 01 (uma) Motoniveladora Nova.
VALOR MAXIMO: R$ 3.028.689,33 (três milhões, vinte e oito mil, seiscentos e 
oitenta e nove reais e trinta e três centavos)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 25/09/25.
Xambrê – PR, 04 de setembro de 2025.
DIOGO BARBOSA DE SOUZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 43/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pelos servidores Bruno Borsato Peron e Luiz Sergio de Toledo Barros Filho,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam os servidores Luiz Sergio de Toledo Barros Filho – Assessor Jurídico e Chefe do 
Departamento de Assuntos Técnicos de Jurídicos e Bruno Borsato Peron – Diretor Jurídico, 
autorizados a viajarem a cidade de Curitiba-PR, nos dias 09, 10, 11 e 12 de setembro de 2025, com 
o veículo Fiat/Pulse de placa SEL-9C86, de uso e guarda da Câmara Municipal de Umuarama, 
para participarem do Curso “Modo Mentoria”: “Licitações e Contratos sem erros: Respostas 
claras para as principas dúvidas e desafios do Legislativo e Executivo Municipal e Como planejar 
estratégias para transformar processos licitatórios em resultados positivos”, a ser promovido pela 
empresa RAS – Consultoria e Treinamento em Gestão Pública; cabendo a cada um, o pagamento 
antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Resolução nº 02/2015, alterada pela Resolução 
nº 5/2022, de 11 de novembro de 2022.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 04 de setembro 
de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 45/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pelo Vereador Ronaldo Cruz Cardoso,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica o Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, autorizado a viajar a cidade de Curitiba-PR, nos 
dias 09, 10 e 11 de setembro do corrente ano, com o veículo FIAT/Cronos de placa BCD-7284 de 
uso e guarda da Câmara Municipal de Umuarama, acompanhado de seu Assessor de Gabinete 
Parlamentar o servidor Alberto de Salve Spina, para cumprimento de agendas a fim de tratarem 
de assuntos de interesse da comunidade umuaramense, junto a Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento do Estado do Paraná com o Secretário Márcio Nunes; na Assembleia Legislativa 
do Paraná – ALEP, no gabinete do Deputado Estadual Luís Corti - PSB, e na Secretaria de Saúde 
do Paraná – SESA, para reunião com o Secretário Beto preto; cabendo a cada um o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Resolução nº 02/2015.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua edição.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 04 de setembro 
de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 44/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pelos servidores Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes e Rogério Siqueira Pinheiro,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam os servidores Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes – Assessor de Recursos 
Humanos e Pregoeiro e Rogério Siqueira Pinheiro – Assistente de Contabilidade e Membro da 
Equipe de Apoio do Agente de Contratação, autorizados a viajarem a cidade de Curitiba-PR, 
nos dias 09, 10, 11 e 12 de setembro de 2025, com o veículo Fiat/Pulse de placa SEL-9C86, 
de uso e guarda da Câmara Municipal de Umuarama, para participarem do Curso “Modo 
Mentoria”: “Licitações e Contratos sem erros: Respostas claras para as principas dúvidas 
e desafios do Legislativo e Executivo Municipal e Como planejar estratégias para transformar 
processos licitatórios em resultados positivos”, a ser promovido pela empresa RAS – Consultoria 
e Treinamento em Gestão Pública; cabendo a cada um, o pagamento antecipado de 04 (quatro) 
diárias, nos termos da Resolução nº 02/2015, alterada pela Resolução nº 5/2022, de 11 de 
novembro de 2022.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 04 de setembro 
de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1ª Secretária

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2025
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Travessa João Marinho Sobrinho a atual Travessa Dois, localizada no 
Jardim São Cristóvão, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 Umuarama, 04 de setembro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cristiane Gimenes da Silva
1ª Secretária
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 CONTRATO Nº 34/2025 (ADESÃO DE ATA DE REGISTO DE PREÇO) 
(ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°. 1037/2023 – SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 

PREVIDENCIA-SEAP, REALIZADO ATRAVES DO DEPARTAMENTO DE LOGISTICA PARA CONTRATAÇÕES 
PUBLICAS (DECON))  

(PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 50/2025 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESPERANÇA NOVA) 

INEXIGIBILIDADE n° 06/2025 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA) 
 

CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal Silva Braga, inscrito 
no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 8.778.431-2 e do CPF/MF nº 
045.879.159-80. 
CONTRATADA: CS CAD CAM SERVIÇOS DE SOFTWARE LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 23.324.543/0001-60. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de assinatura de softwares com tecnologia BIM - Software 
Autodesk Collection Autodesk Architecture, para elaboração de projetos de infraestrutura, edificações e instalações 
complementares conforme Lei 14.133/2021. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 42.979,35 (quarenta e dois mil, novecentos e setenta e nove reais, e trinta e 
cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, contados do(a) 03/09/2025, sendo prorrogado nos termos do art. 111 
da Lei nº 14.133/2021. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04/09/2025. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 05/09/2025. 
 

EMPRESA: CS CAD CAM SERVIÇOS DE SOFTWARE LTDA 
CNPJ: 23.324.543/0001-60 
ENDEREÇO: RUA DOMINGO DE MORAES, 388, CONJ. 101/102, VILA MARIANA, SÃO PAULO-SP 
REPRESENTANTE: WESLEY PEREIRA DA SILVA 
E-MAIL: wesley.pereira@camservsolutions.com                                                  TEL.: (11) 5696-7999 

LOTE ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 1 1 UN 

7002.67830 - Software Autodesk 
Collection Autodesk Architecture, 
Demais informações de acordo com 
Termo de Referência e/ou Descritivo 
Técnico do Processo, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário / Marca: Autodesk 
Collection Autodesk Architecture / 
Fabricante: Autodesk 

AUTODESK 
COLLECTION 
AUTODESK 

ARCHITECTUR
E 

R$ 
42.979,35 

R$ 
42.979,35 

VALOR TOTAL: R$ 42.979,35 (quarenta e dois mil, novecentos e setenta e nove reais, e trinta e cinco centavos) 
 
 

EVERTON BARBIERI 
  Prefeito Municipal 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RICHARD ALVES DA ROCHA LTDA  749 03.619.842/0001-14 107,98 107,00 Sim
2 HTX INFORMÁTICA LTDA.  553 14.574.931/0001-08 107,98 107,98 0,92 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:50
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SVÇ
Descrição: Manutenção preventiva e Corretiva de computadores de mesa (formatação e limpeza física)
Quantidade: 450 Valor Unit.: 107,00 Valor Total: 48.150,00

Marca: Serviço Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 HTX INFORMÁTICA LTDA.  439 14.574.931/0001-08 123,98 123,48 Sim
2 RICHARD ALVES DA ROCHA LTDA  564 03.619.842/0001-14 123,98 123,98 0,40 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:50
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SVÇ
Descrição: Manutenção preventiva e Corretiva de notebook (formatação e limpeza física)
Quantidade: 450 Valor Unit.: 123,48 Valor Total: 55.566,00

Marca: Serviço Modelo:

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:50
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025
Processo Administrativo Nº 81/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 08/08/2025 08:11:16

1 de 2Gerado em: 05/09/2025 07:48:50

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RICHARD ALVES DA ROCHA LTDA  108 03.619.842/0001-14 62,98 62,00 Sim
2 HTX INFORMÁTICA LTDA.  457 14.574.931/0001-08 62,98 62,98 1,58 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: SVÇ
Descrição: Instalação e configuração de diversos programas operacionais
Quantidade: 200 Valor Unit.: 62,00 Valor Total: 12.400,00

Marca: Serviço Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 HTX INFORMÁTICA LTDA.  948 14.574.931/0001-08 179,38 178,88 Sim
2 RICHARD ALVES DA ROCHA LTDA  418 03.619.842/0001-14 179,38 179,38 0,28 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:50
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SVÇ
Descrição: Manutenção em rede e ambientes computacionais, redes estruturadas, cabeamento;
Quantidade: 80 Valor Unit.: 178,88 Valor Total: 14.310,40

Marca: Serviço Modelo:

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: ALEXANDRE LUCENA
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         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2025 
 
 

Ref. DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 006/2025 
 

 

CONTRATO DE Nº. 023/2025 

 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO -PR 

 

CONTRATADO: C C A AMORIN CONSTRU CALHAS, CPF/CNPJ: 18.396.364/0001-06, 

Logradouro: Rua Projetada a número: s/n complemento: parque industrial, bairro: centro 

município: Alto Paraíso-PR. 

 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a reforma e 
adequação do Plenário e cozinha da Câmara Municipal de Alto Paraíso/PR, por empreitada global, 
incluindo fornecimento de todos os materiais e mão de obra necessários, conforme projeto básico, 
planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro elaborados por profissional habilitado. 
 
 

VALOR:  R$ 67.551,76 (Sessenta e sete mil e quinhentos e cinquenta e um reais e setenta 

e seis centavos) 
 

 

 

 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 DIAS. 
 
Data Assinatura: 05 de setembro de 2025 
 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 510/2025.
SÚMULA: REVOGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga a portaria n.º 089/2025, da servidora SIRLEY RODRIGUES SOUZA DE 
ANDRADE, a partir de 01 de Setembro de 2025. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias 
do mês de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 105/2025  
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 16/2025 

PROCESSO DE COMPRA Nº 092/2025 
 

O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
na Rua Rui Barbosa, 815, centro, Altônia/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Diego 
Jardim Pergo, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RODRIGUES & REBELO 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 51.121.730/0001-81, com sede na Rua Antônio Munhoz, 
s/n, lote 3 e 4, Expansão Urbana, Altônia/PR, neste ato representada por Leonardo Dancini Rebelo, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 
105/2025, firmado em 11 de julho de 2025, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO  
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão total do Item 003 do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 105/2025, originado no Chamamento Público/Credenciamento nº 16/2025, Processo de 
Compra nº 092/2025, descrito conforme segue: 

Item Descrição Unidade 
de Medida 

Quantidade 
Total Valor total 

003 

Projeto Completo Executivo do Centro Cultural 
(1.500 m²). Disponibilização uma equipe de 01 
engenheiros para reuniões e dúvidas urgentes 
referente aos projetos, além do acompanhamento 
da equipe de engenharia. 

UN 01 R$ 120.000,00 

1.2. A CONTRATADA expressamente concorda com a supressão do item acima, não cabendo qualquer 
indenização ou compensação. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. Em decorrência da supressão descrita na Cláusula Primeira, o valor global do Contrato nº 105/2025 
fica alterado. 
2.2. O valor original do contrato era de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais). 
2.3. Com a supressão do Item 003, no valor de R$ 120.000,00, o novo valor total do Contrato passa a 
ser de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), correspondente ao Item 004 – "Projeto Completo 
BARRACÃO INDUSTRIAL (3.700,00 m²)". 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 105/2025, que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo.  
E, por estarem justas e acordadas, as partes celebram o presente Termo Aditivo, que será assinado 
digitalmente, para que produza todos os seus efeitos jurídicos e legais. 

Altônia-PR, 04 de setembro de 2025. 
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EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 47/2021 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 012/2021. 

PROCESSO LICITATORIO N° 056/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ nº 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. 
DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG nº 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: SAPRA 
LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLOGICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
50.429.810/0001-36, neste ato representada pela Sra. Yvone Maria Mascarenhas, portadora do RG nº 6864720 e do CPF 
nº. 019.906.318-43, residente na Rua Cid Silva Cesar, 600, na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, resolvem 
firmar o presente 3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 047/2021 para entrega do objeto da Licitação 
DISPENSA nº. 012/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DO ObJETO  
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar a locação e processamento de leitura de 01 (um) dosímetro de 
radiação para atender mais 01 (um) usuário do aparelho de Raio X do Hospital Municipal, pelo período de 07 (sete) 
meses, em razão da contratação de mais um profissional radiologista. 
DO VALOR 
Em virtude do aditivo, o contrato passa a ter acréscimo no valor total de R$ 317,24 (trezentos e dezessete reais e vinte 
e quatro centavos), correspondente ao período de sete meses, conforme quadro abaixo:  

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL 

1 1 07 Meses Locação e processamento de leitura de um dosímetro de 
radiação do aparelho de raio x do Hospital Municipal  

45,32 317,24 

DA VIGÊNCIA  
A vigência do presente Termo Aditivo seguirá o prazo do contrato principal, prorrogando-se pelo período necessário ao 
atendimento do objeto ora acrescido, permanecendo em vigor até o término previsto no Contrato nº 047/2021 e seus 
aditivos. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
O presente Termo Aditivo fundamenta-se nos artigos 124, 125 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no 
disposto no Contrato nº 047/2021 e no Processo Administrativo nº 056/2021, respeitando-se os limites legais de alteração 
contratual. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
 

Altônia, 01 de setembro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 140/2025 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 068/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0148/2025 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 068/2025 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: E GONÇALVES 
INFORMATICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 41.398.915/0001-84, com sede a Avenida 07 de Setembro, 326 – 
Centro, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Elaine Gonçalves, portadora do RG nº 
86802422 e do CPF nº. 045.155.969-00, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 068/2.025, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
bem permanente, consistente em impressora multifuncional tanque de tinta coloridas, conforme especificações técnicas 
detalhadas neste documento, destinados ao uso institucional da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Altônia-PR., a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 Impressora Multifuncional Colorida com Sistema de 
Tinta Recarregável com garrafas de tintas inclusas 

1.620,00 1.620,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa E GONÇALVES INFORMATICA LTDA e de R$ 1.620,00 (mil seiscentos e 
vinte reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 04/09/2025  e término em 04/12/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº068/2.025”. Os pagamentos serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias após conclusão do objeto. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 (quinze) dias, no Paço Municipal, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

38 SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL 

8 10  14 2  50 Programa SCFV - 
CRAS 

449052350000 EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO 
DE DADOS 

Altônia-PR., 04 de setembro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 141/2025 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 069/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0149/2025 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 069 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: V A bATISTELLA 
METAIS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 23.363.992/0001-17, com sede a Rua João Cripa, 914 – Parque 
Industrial, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Valdinei Aparecido Batistella, 
portador  do RG nº 67966864 e do CPF nº. 026.515.009-41, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 
069/2.025, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
: ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
lixeiras com 02 (dois) cestos para coleta seletiva e resíduos orgânicos, para uso nas áreas públicas da sede e distritos 
do município de Altônia., a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 20 Lixeira com 2 (duas) cestas. 1(um) tubo 2 , parede de 1,20 m, 
comprimento de 1,50 m. 1 (um) ferro mecânico 9/16 de 
comprimento de 80 cm. 2 (dois) cestos tela grelha de ferro, 
circunferência 36 cm, altura 40 cm. 4 (quatro) tira dupla de ferro 35 
mm., circunferência 40 cm., capacidade do cesto: 30 litros., pintura 
preta e verde, solda MIG.  

230,00 4.600,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: V A bATISTELLA METAIS LTDA - ME e de R$ 4.600,00 (quatro mil e 
seiscentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 04/09/2025  e término em 31/12/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº069/2.025”. Os pagamentos serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, após conclusão do objeto. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 30 (TRINTA) DIAS, na Secretaria de Meio Ambiente, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

41 SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 

18 12 2  58 Itaipú Binacional - 
Atividades 
Conservação 

339030210000 Material De Limpeza 
E Produção De 
Higienização 

Altônia-PR., 04 de setembro de 2025. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 65/2025 
b) Licitação Nrº             :            34/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 05/09/2025 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada para produção, promoção, 

organização e montagem de estruturas para eventos, visando à 
realização da Cavalgada da Independência nos dias 06 e 07 de 
setembro de 2025, no Município de Douradina-PR. 

f) Dotação Orçamentária     :  
 
02.003.04.122.0004.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.002.04.121.0002.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.005.05.695.0026.2.197.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
P. C. R. Estruturas Para Eventos Eireli - 07.598.969/0001-55 
 

Lote único 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor 

Total (R$) 
1 LOCAÇÃO DE PALCO – Tamanho 14x8m, área total de 112m², 

Altura 7,00 na extremidade, Estrutura tubular em alumínio. 
Diária 2 11.365,70 22.731,40 

2 LOCAÇÃO DE TENDAS – Tipo pirâmides Tamanho 10x10m, 
área total de 100m², altura de 3,00 na extremidade Cobertura 
piramidal em lona galvanizada branca, Estrutura em ferro, calhas 
em toda sua extensão lateral. 

Unidade 10 1.412,80 14.128,00 

3 LOCAÇÃO DE TENDAS – Tipo pirâmides Tamanho 05x05m, 
área total de 25m², altura de galvanizada branca, Estrutura em 
ferro, calhas em toda sua extensão lateral 

Unidade 5 569,34 2.846,70 

4 LOCAÇÃO DE CABINE – Cobertura piramidal em lona cristal 
com pés de 3m calhas em toda sua extensão lateral tamanho, 
estrutura em ferro 30x8 área total de 240m², Altura de 2,20 do 
chão, piso em compensando naval de 1x2 c/ duas escadas de 2m de 
largura conforme exigência bombeiros 

Unidade 1 22.984,97 22.984,97 

5 LOCAÇÃO DE TENDA 7X7M: com cobertura piramidal, 
medindo 7x7m, estrutura em alumínio no sistema octanorme, 
paredes em TS de cor branca, piso em maneira naval, 01 mesa de 
vidro 04 cadeiras 

Unidade 1 7.443,59 7.443,59 

6 LOCAÇÃO DE GRADES – Grades disciplinadora Tamanho 
1x2,3m, Estrutura em aço galvanizado 

Metros 100 22,14 2.214,00 

7 LOCAÇÀO DE PISO ELEVADO Dimensões de 5,00 m de Unidade 1 3.331,69 3.331,69 
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comprimento x 4,00 m de profundidade, estrutura de ferro, piso em 
deck madeira, com ½ de altura, sem cobertura. 

8 LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO Rider técnico do cantor 
contratado para evento Front Fill será indispensável. Não será 
aceito sistemas de P.A. com processador no palco. Deverá estar no 
periférico na frente com a console.  
Serão aceitos apenas sistemas originais, com comprovada 
procedência, qualidade técnica. 
MONITOR CONSOLES  
Não serão aceitas consoles com menos de 24 outputs ou com 
capacidade técnica inferior ao padrão profissional, ou com 
limitações que comprometam o atendimento ao rider técnico do 
artista.  
1 sub de bateria 2x18" 
12 praticáveis pantográficos ou telescópicos com pés entre 20cm e 
1m 10 pedestais grandes, 4 pedestais pequenos 
Bateria completa com ferragens (toms 8”, 10”, 12”e 16”), com 
estantes:  
2 microfones com fio. 
Sistema de Baixo: 
Equipamentos compatíveis com os principais padrões profissionais. 
Sistema de Guitarra 
Amplificadores profissionais compatíveis com os padrões de 
mercado. 
Outros Requisitos Técnicos: 
Sistema de energia AC 127V estabilizado para palco e house 
monitor conforme a necessidade. 
Sistema de intercomunicação entre P.A. e monitor. 
Observações Gerais: 
Alimentação e hospedagem por conta do contratado, assim como 
todos os encargos trabalhistas e documentos exigidos por lei.  

Unidade 1 18.261,03 18.261,03 

9 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED IP65 OUTDOOR – p4 de 4 mm 
entre pixels resolução 64x32 de 5x4 área total 20 m² 

Unidade 1 14.085,88 14.085,88 

10 Contração para criação e produção de materiais promocionais, tais 
como banners, cartazes, mapas, folders, folhetos, guias, manuais, 
postais, vídeos, filmes. 

Unidade 1 9.636,59 9.636,59 

11 Locação de mesas e cadeiras em PVC na cor branca ou preta sem 
encosto de braço. Jogo de 01 mesa e 04 cadeiras). 

Unidade 100 18,55 1.855,00 

12 LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR de 260 KVA, silenciado 
220/127 volts, trifásico. A empresa deverá instalar o gerador, 
mantendo no local um operador (técnico), bem como, fornecendo o 
diesel para seu funcionamento. O equipamento deve estar montado 
no local indicado na ordem de fornecimento emitida pela Prefeitura 
e funcionando perfeitamente 24 horas antes do início do evento 
para o qual ocorrerá a contratação e deve ficar montado até o dia 
subsequente ao da final do evento para o qual foi contratado. Além 
da ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) 

Diária 2 2.741,26 5.482,52 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA  

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 
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EM RELAÇÃO A SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE 
INCÊNDIOS. 

13 Contratação de recepcionistas para o sábado durante o show dia 06 
e 07/09/2025, recepção dos cantores e autoridades 

Serviço 2 337,38 674,76 

14 Contratação de organizadora de eventos durante toda logística de 
camarim e cumprimentos de horários durante o decorrer do evento. 

Serviço 1 7.654,45 7.654,45 

15 Contratação de cerimonialista para abertura do show no dia 
06/09/2025 

Serviço 1 2.319,53 2.319,53 

16 Divulgação do evento em rádio, TV, jornal, revista, internet Serviço 1 21.403,19 21.403,19 
 
Valor Homologado - R$ 157.053,30 (cento e cinquenta e sete mil e cinquenta e três reais e trinta centavos) 

 
Douradina, 05/09/2025 

 
 
 

__________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 068/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2025 
P.A. 1Doc Nº 1650/2025 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

DIEGO JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 

Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de bem permanente, consistente em 

impressora multifuncional tanque de tinta coloridas, conforme especificações 

técnicas detalhadas neste documento, destinados ao uso institucional da 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Altônia-PR., no valor 

de R$ 1.620,00 (um mil seiscentos e vinte reais), com a empresa: E GONÇALVES 

INFORMATICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 41.398.915/0001-84, com sede 

a Avenida 07 de Setembro, 326 – Centro, na cidade de Altônia, estado do Paraná. 

 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão 

oriundos da Fonte:  

ORGÃO UNID ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO ATIVIDADE DESPESA 
REDUZIDO 

 08  03  4.4.90.52.35.00  934  0824400102050014  2888 

REQUISIÇÃO 131/2025          -         RESERVA 193/2025 

                                                          Altônia, 04 de setembro de 2025. 
 
 

 
DIEGO JARDIM PERGO  

Prefeito Municipal 

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 069/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2025 
P.A. 1Doc Nº 1617/2025 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

DIEGO JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 

Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, para Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de lixeiras com 02 (dois) cestos para coleta 

seletiva e resíduos orgânicos, para uso nas áreas Públicas da Sede e Distritos 

do município de Altônia., no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), 

com a empresa: V A bATISTELLA METAIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 

23.363.992/0001-17, com sede a João Cripa, 914 – Parque Industrial, na cidade de 

Altônia, estado do Paraná. 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão 

oriundos da Fonte:  

RGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO ATIVIDADE DESPESA 

REDUZIDO 

 09  01  3.3.90.30.21.00.00  818  1854100122058000  2913 

REQUISIÇÃO132/2025          -         RESERVA 194/2025. 

 

                                                          Altônia, 04 de setembro de 2025. 
 
 

 
DIEGO JARDIM PERGO  

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 51/2025-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 51/2025.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de setembro de 2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ELISANGELA DA SILVA CABRAL DE LIMA MATRÍCULA: 722.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2025.
VALOR INICIAL: R$ 1.526,02 (mil e quinhentos e vinte e seis reais e dois centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/09/2025, com término em 07/09/2026.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e em toda 
a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, 
sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 05 de setembro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeito Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 59/2025
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofício nº 094/2025, expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação;
CONSIDERANDO o deferimento da solicitação pela Administração Municipal;
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
1	 – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024;
2	 – Que os candidatos deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 12 de setembro de 2025.
3	 – Que os candidatos deverão apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a)	 Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox e original do CPF, CIC ou CIN (Carteira de Identidade Nacional);
c)	 Xerox e original da Cédula de Identidade (RG) se possuir;
d)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)	 Xerox e original do Título Eleitoral;
f)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri;
h)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Policia Federal;
i)	 Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
j)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – folhas onde conste 
número, série, data de emissão e informação sobre vínculos trabalhistas ou CARTEIRA DIGITAL 
com os mesmos dados;
k)	 Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
l)	 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente (mesmo padrão de RG);
m)	 Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
n)	 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino);
o)	 Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
p)	 Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri;
q)	 Comprovante de Situação Cadastral do CPF; (comprovante emitido no endereço 
eletrônico:https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.
asp);
r)	 Declaração de cor – etnia;
s)	 Se o servidor desejar declarar dependentes para Imposto de Renda, deverá apresentar os 
seguintes documentos de cada um dos dependentes: Certidão de Nascimento, CPF e RG (ou CIN) 
e Declaração de encargos de família para fins de imposto de renda preenchida. (modelo poderá 
ser retirada no Recursos Humanos com antecedência- pois deve constar a assinatura do cônjuge 
em caso de dependentes em comum. -IN RFB 1.500/14, §6º do art. 90). (OPCIONAL)
4	 – Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
5	 – Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deverá 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
6	 – O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
CLASSIFICAÇÃO GERAL	 NOME
38º	RAIANNY KELLY DA SILVA SANTOS
39º	LUCIA MARIA GRASIERI
40º	LUCIANA RHEA DE CASTRO DELAZARI
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 05 DE SETEMBRO DE 
2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 486/2025, de 05 de Setembro de 2025.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências.
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992;
CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA de 90 (noventa) dias a servidora abaixo 
como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
FABIANA LUCILIA ROSA REYES	 PROFESSOR	 17256	 2005/2010	
08/09/2025 À 06/12/2025
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 05 de Setembro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 485/2025, de 05 de Setembro de 2025.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
MARTA RICHTER CABRAL	 ADVOGADO	16195	 2018/2019	 08/09/2025 À 
07/10/2025
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 05 de Setembro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 512/2025, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Servidor VITOR HUGO D’ORAZIO BORTOLUZZI, brasileiro, solteiro, 
inscrito na CI/RG sob nº 10.322.520-5/PR e CPF sob nº 086.802.509-70, ENGENHEIRO CIVIL, 
a viajar até a cidade de Curitiba-PR, nos dias 08 a 11 de setembro de 2025, para participar do 1º 
CICLO DE CAPACITAÇÃO DO CANAL BIM PR, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 511/2025, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a Senhora CLAUDIA NASCIMBENI THOMAZ, brasileira, casada, inscrita 
na CI/RG sob nº 8.059.512-3/PR e CPF sob nº 041.016.289-20, PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL, a viajar até a cidade Santo Amaro da Imperatriz - SC, nos dias 07 
a 11 de setembro de 2025, para participar do ENCONTRO DE GESTORES – Educação Pública 
2025, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 509/2025, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor PEDRO MINORU INOUE, Prefeito do Município de Cafezal do 
Sul-PR, inscrito na CI/RG sob nº 6.960.175-8/PR e CPF sob n.º 038.937.568-33, a viajar até a 
cidade de Brasília-DF, nos dias 08 a 11 de setembro de 2025, para participar da MOBILIZAÇÃO 
MUNICIPALISTA – MUNICÍPIOS EM RISCO – Crise Fiscal, Reforma Tributária e PEC/2023, 
cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 510/2025, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a Senhora CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS, inscrita no 
RG nº 8.282.790-0/PR e CPF nº 036.505.309-02, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, a viajar até a cidade Santo Amaro da Imperatriz - SC, nos dias 07 a 11 de setembro de 
2025, para participar do ENCONTRO DE GESTORES – Educação Pública 2025, cabendo-lhe o 
pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  189 46.883.363/0001-13 65,00 62,00 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  013 40.146.736/0001-97 65,92 62,25 0,40 Sim
3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 680 13.383.196/0001-92 65,92 65,92 5,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:42
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cartucho CZ103AB - 662 Preto Original do fabricante do equipamento 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 62,00 Valor Total: 1.240,00

Marca: HP Modelo: 662 PRETO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  916 46.883.363/0001-13 67,00 66,50 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  873 40.146.736/0001-97 67,24 66,75 0,38 Sim
3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 287 13.383.196/0001-92 67,24 67,24 0,73 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:42
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cartucho CZ104AB - 662 Color Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 20 Valor Unit.: 66,50 Valor Total: 1.330,00

Marca: HP Modelo: 662 COLOR

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:43
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2025
Processo Administrativo Nº 66/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 10/07/2025 16:07:13

1 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  374 46.883.363/0001-13 66,00 64,50 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  573 40.146.736/0001-97 66,17 64,75 0,39 Sim
3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 202 13.383.196/0001-92 66,17 66,17 2,19 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cartucho F6V29AB - 664 Preto Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 50 Valor Unit.: 64,50 Valor Total: 3.225,00

Marca: HP Modelo: 664 PRETO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  398 46.883.363/0001-13 73,00 71,00 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  045 40.146.736/0001-97 73,13 71,25 0,35 Sim
3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 367 13.383.196/0001-92 73,13 73,13 2,64 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:43
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cartucho F6V28AB - 664 Color Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 50 Valor Unit.: 71,00 Valor Total: 3.550,00

Marca: HP Modelo: 664 COLOR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  481 46.883.363/0001-13 68,00 67,50 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  495 40.146.736/0001-97 68,51 67,75 0,37 Sim
3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 119 13.383.196/0001-92 68,51 68,51 1,12 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:43
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cartucho 3YM79Ab - 667 Preto Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 30 Valor Unit.: 67,50 Valor Total: 2.025,00

Marca: HP Modelo: 667 PRETO

2 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  152 46.883.363/0001-13 70,00 69,50 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  757 40.146.736/0001-97 70,84 69,75 0,36 Sim
3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 007 13.383.196/0001-92 70,84 70,84 1,56 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:43
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Cartucho 3YM78AB - 667 Color Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 30 Valor Unit.: 69,50 Valor Total: 2.085,00

Marca: HP Modelo: 667 COLOR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  604 46.883.363/0001-13 51,00 8,75 Sim
2 RSM SOLUÇÕES LTDA  911 20.362.944/0001-16 25,00 10,00 14,29 Sim
3 ROZANGELA TREVIZAN  516 40.146.736/0001-97 51,06 24,50 145,00 Sim
4 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  074 41.893.827/0001-59 51,00 45,00 83,67 Sim
5 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  373 05.808.979/0001-42 51,00 48,75 8,33 Sim
6 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 534 13.383.196/0001-92 51,06 51,06 4,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SABIO COMERCIO E SERVICO LTDA  924 41.058.406/0001-02 51,06 8,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:43
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T544120-AL Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 100 Valor Unit.: 8,75 Valor Total: 875,00

Marca: EPSON Modelo: T544120

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:43
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T544220-AL Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 100 Valor Unit.: 9,75 Valor Total: 975,00

Marca: EPSON Modelo: T544220

3 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  101 46.883.363/0001-13 51,00 9,75 Sim
2 RSM SOLUÇÕES LTDA  046 20.362.944/0001-16 25,00 10,00 2,56 Sim
3 ROZANGELA TREVIZAN  580 40.146.736/0001-97 51,06 24,50 145,00 Sim
4 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  623 41.893.827/0001-59 51,00 45,00 83,67 Sim
5 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  875 05.808.979/0001-42 51,00 48,75 8,33 Sim
6 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 354 13.383.196/0001-92 51,06 51,06 4,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SABIO COMERCIO E SERVICO LTDA  738 41.058.406/0001-02 51,06 8,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  682 46.883.363/0001-13 51,00 9,75 Sim
2 RSM SOLUÇÕES LTDA  659 20.362.944/0001-16 25,00 10,00 2,56 Sim
3 ROZANGELA TREVIZAN  275 40.146.736/0001-97 51,06 24,50 145,00 Sim
4 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  566 41.893.827/0001-59 51,00 45,00 83,67 Sim
5 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  826 05.808.979/0001-42 51,00 48,75 8,33 Sim
6 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 621 13.383.196/0001-92 51,06 51,06 4,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SABIO COMERCIO E SERVICO LTDA  329 41.058.406/0001-02 51,06 8,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:43
Lote 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T544320-AL Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 100 Valor Unit.: 9,75 Valor Total: 975,00

Marca: EPSON Modelo: T544320

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  806 46.883.363/0001-13 51,00 9,75 Sim
2 RSM SOLUÇÕES LTDA  853 20.362.944/0001-16 25,00 10,00 2,56 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:43
Lote 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T544420-AL Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 100 Valor Unit.: 9,75 Valor Total: 975,00

Marca: EPSON Modelo: T544420

4 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

3 ROZANGELA TREVIZAN  832 40.146.736/0001-97 51,06 24,50 145,00 Sim
4 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  219 41.893.827/0001-59 51,00 45,00 83,67 Sim
5 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  446 05.808.979/0001-42 51,00 48,75 8,33 Sim
6 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 299 13.383.196/0001-92 51,06 51,06 4,74 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SABIO COMERCIO E SERVICO LTDA  168 41.058.406/0001-02 51,06 8,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  030 46.883.363/0001-13 54,00 14,75 Sim
2 RSM SOLUÇÕES LTDA  073 20.362.944/0001-16 25,00 25,00 69,49 Sim
3 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  436 41.893.827/0001-59 54,00 47,00 88,00 Sim
4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  815 05.808.979/0001-42 54,00 49,75 5,85 Sim
5 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 787 13.383.196/0001-92 54,82 54,82 10,19 Sim

6 ROZANGELA TREVIZAN  440 40.146.736/0001-97 54,82 54,82 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SABIO COMERCIO E SERVICO LTDA  961 41.058.406/0001-02 54,82 9,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:43
Lote 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T644120-AL Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 30 Valor Unit.: 14,75 Valor Total: 442,50

Marca: EPSON Modelo: T644120

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  566 46.883.363/0001-13 54,00 18,75 Sim
2 RSM SOLUÇÕES LTDA  097 20.362.944/0001-16 25,00 25,00 33,33 Sim
3 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  691 41.893.827/0001-59 54,00 47,00 88,00 Sim
4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  258 05.808.979/0001-42 54,00 49,75 5,85 Sim
5 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 681 13.383.196/0001-92 54,82 54,82 10,19 Sim

6 ROZANGELA TREVIZAN  485 40.146.736/0001-97 54,82 54,82 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:44
Lote 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T644220-AL Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 30 Valor Unit.: 18,75 Valor Total: 562,50

Marca: EPSON Modelo: T644220

5 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SABIO COMERCIO E SERVICO LTDA  236 41.058.406/0001-02 54,82 9,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  803 46.883.363/0001-13 54,00 24,25 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  021 40.146.736/0001-97 54,82 24,50 1,03 Sim
3 RSM SOLUÇÕES LTDA  247 20.362.944/0001-16 25,00 25,00 2,04 Sim
4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  059 05.808.979/0001-42 54,00 49,75 99,00 Sim
5 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  488 41.893.827/0001-59 54,00 50,00 0,50 Sim
6 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 642 13.383.196/0001-92 54,82 54,82 9,64 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SABIO COMERCIO E SERVICO LTDA  393 41.058.406/0001-02 54,82 9,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:44
Lote 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T644320-AL Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 30 Valor Unit.: 24,25 Valor Total: 727,50

Marca: EPSON Modelo: T644320

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  530 46.883.363/0001-13 54,00 24,25 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  807 40.146.736/0001-97 54,82 24,50 1,03 Sim
3 RSM SOLUÇÕES LTDA  221 20.362.944/0001-16 25,00 25,00 2,04 Sim
4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  368 05.808.979/0001-42 54,00 51,75 107,00 Sim
5 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  495 41.893.827/0001-59 54,00 52,00 0,48 Sim
6 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 670 13.383.196/0001-92 54,82 54,82 5,42 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SABIO COMERCIO E SERVICO LTDA  950 41.058.406/0001-02 54,82 9,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:44
Lote 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta Epson T644420-AL Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 30 Valor Unit.: 24,25 Valor Total: 727,50

Marca: EPSON Modelo: T644420

6 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  903 46.883.363/0001-13 63,00 33,25 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  035 40.146.736/0001-97 63,32 33,50 0,75 Sim
3 RSM SOLUÇÕES LTDA  603 20.362.944/0001-16 35,00 35,00 4,48 Sim
4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  044 05.808.979/0001-42 63,00 59,75 70,71 Sim
5 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  052 41.893.827/0001-59 63,00 60,00 0,42 Sim
6 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 769 13.383.196/0001-92 63,32 63,32 5,53 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:44
Lote 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta HP 1VV22AL - GT53 Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 10 Valor Unit.: 33,25 Valor Total: 332,50

Marca: HP Modelo: GT53

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  050 46.883.363/0001-13 62,00 34,75 Sim
2 RSM SOLUÇÕES LTDA  841 20.362.944/0001-16 35,00 35,00 0,72 Sim
3 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  730 41.893.827/0001-59 62,00 43,00 22,86 Sim
4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  424 05.808.979/0001-42 62,00 49,75 15,70 Sim
5 ROZANGELA TREVIZAN  091 40.146.736/0001-97 62,07 54,50 9,55 Sim
6 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 188 13.383.196/0001-92 62,07 62,07 13,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:44
Lote 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta HP MOH54AL - GT52 Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 10 Valor Unit.: 34,75 Valor Total: 347,50

Marca: HP Modelo: GT52 CIANO

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:44
Lote 17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

7 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  765 46.883.363/0001-13 62,00 33,25 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  573 40.146.736/0001-97 62,07 33,50 0,75 Sim
3 RSM SOLUÇÕES LTDA  345 20.362.944/0001-16 35,00 35,00 4,48 Sim
4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  811 05.808.979/0001-42 62,00 57,75 65,00 Sim
5 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 797 13.383.196/0001-92 62,07 58,00 0,43 Sim

6 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  839 41.893.827/0001-59 62,00 60,00 3,45 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta HP MOH55AL - GT52 Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 10 Valor Unit.: 33,25 Valor Total: 332,50

Marca: HP Modelo: GT52 MAGENTA

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  368 46.883.363/0001-13 62,00 32,75 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  468 40.146.736/0001-97 62,07 33,00 0,76 Sim
3 RSM SOLUÇÕES LTDA  656 20.362.944/0001-16 35,00 35,00 6,06 Sim
4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  514 05.808.979/0001-42 62,00 57,75 65,00 Sim
5 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  312 41.893.827/0001-59 62,00 58,00 0,43 Sim
6 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 544 13.383.196/0001-92 62,07 62,07 7,02 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:44
Lote 18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de Tinta HP MOH56AL - GT52 Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 10 Valor Unit.: 32,75 Valor Total: 327,50

Marca: HP Modelo: GT52 YELLOW

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  236 46.883.363/0001-13 68,00 34,25 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:44
Lote 19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de tinta Canon G3110 G-190 Preto Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 10 Valor Unit.: 34,25 Valor Total: 342,50

Marca: CANON Modelo: G-190 PRETO

8 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

2 ROZANGELA TREVIZAN  680 40.146.736/0001-97 68,10 34,50 0,73 Sim
3 RSM SOLUÇÕES LTDA  994 20.362.944/0001-16 35,00 35,00 1,45 Sim
4 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  659 41.893.827/0001-59 68,00 59,00 68,57 Sim
5 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  228 05.808.979/0001-42 68,00 61,75 4,66 Sim
6 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 542 13.383.196/0001-92 100,00 100,00 61,94 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  041 46.883.363/0001-13 60,00 34,75 Sim
2 RSM SOLUÇÕES LTDA  624 20.362.944/0001-16 35,00 35,00 0,72 Sim
3 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  196 41.893.827/0001-59 60,00 54,00 54,29 Sim
4 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 375 13.383.196/0001-92 100,00 58,00 7,41 Sim

5 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  415 05.808.979/0001-42 60,00 58,75 1,29 Sim
6 ROZANGELA TREVIZAN  467 40.146.736/0001-97 60,25 60,25 2,55 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 20 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:44
Lote 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de tinta Canon G3110 G-190 Ciano Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 10 Valor Unit.: 34,75 Valor Total: 347,50

Marca: CANON Modelo: G-190 CIANO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  037 46.883.363/0001-13 61,00 17,75 Sim
2 RSM SOLUÇÕES LTDA  121 20.362.944/0001-16 35,00 18,00 1,41 Sim
3 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  954 41.893.827/0001-59 61,00 50,00 177,78 Sim
4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  223 05.808.979/0001-42 61,00 61,00 22,00 Sim
5 ROZANGELA TREVIZAN  502 40.146.736/0001-97 61,50 61,50 0,82 Sim
6 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 144 13.383.196/0001-92 100,00 100,00 62,60 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 21 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:45
Lote 21

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de tinta Canon G3110 G-190 Magenta Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 10 Valor Unit.: 17,75 Valor Total: 177,50

Marca: CANON Modelo: G-190 MAGENTA

9 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  326 46.883.363/0001-13 61,00 17,75 Sim
2 RSM SOLUÇÕES LTDA  408 20.362.944/0001-16 35,00 18,00 1,41 Sim
3 SMART SOFT SOLUTIONS LTDA  207 41.893.827/0001-59 61,00 55,00 205,56 Sim
4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  804 05.808.979/0001-42 61,00 61,00 10,91 Sim
5 ROZANGELA TREVIZAN  983 40.146.736/0001-97 61,50 61,50 0,82 Sim
6 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA.
 296 13.383.196/0001-92 100,00 100,00 62,60 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 22 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:45
Lote 22

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refil de tinta Canon G3110 G-190 Amarelo Original do fabricante do equipamento
Quantidade: 10 Valor Unit.: 17,75 Valor Total: 177,50

Marca: CANON Modelo: G-190 YELLOW

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  861 46.883.363/0001-13 24,00 23,25 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  772 40.146.736/0001-97 24,43 23,50 1,08 Sim
3 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 007 08.692.456/0001-71 24,00 24,00 2,13 Sim

4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  869 05.808.979/0001-42 24,00 24,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:45
Lote 23

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CF 233 C/Troca Remanufaturado 70 grs.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 23,25 Valor Total: 930,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CF233A

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:45
Lote 24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

10 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  471 46.883.363/0001-13 39,00 26,50 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  465 40.146.736/0001-97 39,15 26,75 0,94 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Fotocondutor CF 234
Quantidade: 10 Valor Unit.: 26,50 Valor Total: 265,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CF234A

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  505 46.883.363/0001-13 30,00 18,75 Sim
2 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA
 826 27.078.752/0001-21 30,00 19,00 1,33 Sim

3 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  986 05.808.979/0001-42 30,00 20,00 5,26 Sim
4 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 828 08.692.456/0001-71 30,00 20,50 2,50 Sim

5 ROZANGELA TREVIZAN  540 40.146.736/0001-97 30,27 30,27 47,66 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 25 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:45
Lote 25

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CE 278-A C/Troca Remanufaturado 110 grs.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 18,75 Valor Total: 375,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CE278A

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  211 46.883.363/0001-13 31,00 18,75 Sim
2 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA
 873 27.078.752/0001-21 31,00 19,00 1,33 Sim

3 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  882 05.808.979/0001-42 31,00 20,25 6,58 Sim
4 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 545 08.692.456/0001-71 31,60 20,50 1,23 Sim

5 ROZANGELA TREVIZAN  713 40.146.736/0001-97 31,69 31,69 54,59 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 26 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:45
Lote 26

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CE 283-A C/Troca Remanufaturado 110 grs.
Quantidade: 80 Valor Unit.: 18,75 Valor Total: 1.500,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CE283A

11 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  174 46.883.363/0001-13 30,00 18,25 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  123 40.146.736/0001-97 30,63 18,50 1,37 Sim
3 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA
 796 27.078.752/0001-21 30,00 19,00 2,70 Sim

4 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA

 844 08.692.456/0001-71 30,60 20,25 6,58 Sim
5 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  057 05.808.979/0001-42 30,00 20,50 1,23 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 27 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:45
Lote 27

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CB 285-A C/Troca Remanufaturado 130 grs.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 18,25 Valor Total: 1.825,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CE285A

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  493 46.883.363/0001-13 25,00 22,50 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  201 40.146.736/0001-97 25,05 22,75 1,11 Sim
3 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 536 08.692.456/0001-71 25,05 23,25 2,20 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 28 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:45
Lote 28

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CE 310 A C/Troca Remanufaturado 55 grs.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 22,50 Valor Total: 675,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CE310A

LOTE 29 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:45
Lote 29

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CE 311 A C/Troca Remanufaturado 50 grs.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 23,00 Valor Total: 690,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CE311A

12 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

continua na pagina seguinte
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  357 46.883.363/0001-13 28,00 23,00 Sim
2 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 744 08.692.456/0001-71 28,70 23,25 1,09 Sim

3 ROZANGELA TREVIZAN  580 40.146.736/0001-97 28,72 28,72 23,53 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  558 46.883.363/0001-13 28,00 22,50 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  682 40.146.736/0001-97 28,72 22,75 1,11 Sim
3 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 244 08.692.456/0001-71 28,70 23,25 2,20 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 30 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:46
Lote 30

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CE 312 A C/Troca Remanufaturado 50 grs.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 22,50 Valor Total: 675,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CE312A

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  351 46.883.363/0001-13 28,00 23,00 Sim
2 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 940 08.692.456/0001-71 28,70 23,25 1,09 Sim

3 ROZANGELA TREVIZAN  023 40.146.736/0001-97 28,72 26,25 12,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 31 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:46
Lote 31

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CE 313 A C/Troca Remanufaturado 50 grs.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 23,00 Valor Total: 690,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CE313A

13 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  258 46.883.363/0001-13 30,00 18,75 Sim
2 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  964 05.808.979/0001-42 30,00 19,00 1,33 Sim
3 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA
 027 27.078.752/0001-21 30,00 20,00 5,26 Sim

4 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA

 925 08.692.456/0001-71 30,70 27,00 35,00 Sim
5 ROZANGELA TREVIZAN  494 40.146.736/0001-97 30,70 30,70 13,70 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 32 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:46
Lote 32

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CB 435-A C/Troca Remanufaturado 110 grs.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 18,75 Valor Total: 375,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CB435A

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  576 46.883.363/0001-13 31,00 18,75 Sim
2 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA
 180 27.078.752/0001-21 31,00 19,00 1,33 Sim

3 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA

 472 08.692.456/0001-71 31,30 20,25 6,58 Sim
4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  914 05.808.979/0001-42 31,00 20,75 2,47 Sim
5 ROZANGELA TREVIZAN  236 40.146.736/0001-97 31,38 31,38 51,23 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 33 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:46
Lote 33

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CB 436-A C/Troca Remanufaturado 110 grs.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 18,75 Valor Total: 375,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CB436A

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 34 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:46
Lote 34

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CB 540-A C/Troca Remanufaturado 75 grs.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 22,00 Valor Total: 660,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CB540A

14 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  327 46.883.363/0001-13 36,00 22,00 Sim
2 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 514 08.692.456/0001-71 36,30 22,25 1,14 Sim

3 ROZANGELA TREVIZAN  966 40.146.736/0001-97 36,38 36,38 63,51 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  807 46.883.363/0001-13 36,00 21,25 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  473 40.146.736/0001-97 36,38 21,50 1,18 Sim
3 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 547 08.692.456/0001-71 36,30 22,50 4,65 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 35 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:46
Lote 35

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CB 541-A C/Troca Remanufaturado 70 grs.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 21,25 Valor Total: 637,50

Marca: PRÓPRIA Modelo: CB541A

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  138 46.883.363/0001-13 36,00 21,50 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  175 40.146.736/0001-97 36,38 21,75 1,16 Sim
3 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 141 08.692.456/0001-71 36,30 22,25 2,30 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 36 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:46
Lote 36

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CB 542-A C/Troca Remanufaturado 70 grs.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 21,50 Valor Total: 645,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CB542A

LOTE 37 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:46
Lote 37

15 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  821 46.883.363/0001-13 36,00 22,00 Sim
2 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 722 08.692.456/0001-71 36,30 22,25 1,14 Sim

3 ROZANGELA TREVIZAN  864 40.146.736/0001-97 36,38 27,25 22,47 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CB 543-A C/Troca Remanufaturado 70 grs.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 22,00 Valor Total: 660,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CB543A

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  390 46.883.363/0001-13 32,00 18,75 Sim
2 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA
 861 27.078.752/0001-21 32,00 19,00 1,33 Sim

3 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  056 05.808.979/0001-42 32,00 25,00 31,58 Sim
4 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 249 08.692.456/0001-71 32,50 25,75 3,00 Sim

5 ROZANGELA TREVIZAN  867 40.146.736/0001-97 32,58 32,58 26,52 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 38 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:47
Lote 38

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner Q 2612-A C/Troca Remanufaturado 150 grs.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 18,75 Valor Total: 375,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: Q2612A

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  189 46.883.363/0001-13 42,00 22,75 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  227 40.146.736/0001-97 42,34 23,00 1,10 Sim
3 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA
 518 27.078.752/0001-21 42,00 24,00 4,35 Sim

4 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA

 212 08.692.456/0001-71 42,30 29,25 21,88 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 39 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:47
Lote 39

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CF 226-A C/Troca Remanufaturado 170 grs.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 22,75 Valor Total: 1.137,50

Marca: PRÓPRIA Modelo: CF226A

16 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

5 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  741 05.808.979/0001-42 42,00 38,00 29,91 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  052 46.883.363/0001-13 62,00 32,25 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  925 40.146.736/0001-97 62,07 32,50 0,78 Sim
3 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA
 183 27.078.752/0001-21 62,00 34,00 4,62 Sim

4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  518 05.808.979/0001-42 62,00 52,00 52,94 Sim
5 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 119 08.692.456/0001-71 62,00 53,75 3,37 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 40 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:47
Lote 40

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CF 258-A C/Troca Remanufaturado 170 grs.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 32,25 Valor Total: 1.612,50

Marca: PRÓPRIA Modelo: CF258A

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  835 46.883.363/0001-13 52,00 22,25 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  190 40.146.736/0001-97 52,46 22,50 1,12 Sim
3 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA
 371 27.078.752/0001-21 52,00 25,00 11,11 Sim

4 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA

 550 08.692.456/0001-71 52,40 30,00 20,00 Sim
5 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  761 05.808.979/0001-42 52,00 30,25 0,83 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 41 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:47
Lote 41

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CF 280-A C/Troca Remanufaturado 160 grs.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 22,25 Valor Total: 1.112,50

Marca: PRÓPRIA Modelo: CF280A

17 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  271 46.883.363/0001-13 28,00 20,75 Sim
2 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 529 08.692.456/0001-71 28,60 21,00 1,20 Sim

3 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA

 201 27.078.752/0001-21 28,00 28,00 33,33 Sim
4 ROZANGELA TREVIZAN  101 40.146.736/0001-97 28,62 28,62 2,21 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 42 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:47
Lote 42

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CF 217-A C/Troca Remanufaturado 70 grs.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 20,75 Valor Total: 207,50

Marca: PRÓPRIA Modelo: CF217A

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  240 46.883.363/0001-13 28,00 20,75 Sim
2 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 982 08.692.456/0001-71 28,50 21,00 1,20 Sim

3 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  688 05.808.979/0001-42 28,00 26,00 23,81 Sim
4 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA
 721 27.078.752/0001-21 28,00 28,00 7,69 Sim

5 ROZANGELA TREVIZAN  280 40.146.736/0001-97 28,50 28,50 1,79 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 43 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:47
Lote 43

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner CF 218-A C/Troca Remanufaturado 70 grs.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 20,75 Valor Total: 207,50

Marca: PRÓPRIA Modelo: CF218A

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 44 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:47
Lote 44

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Fotocondutor CF 219
Quantidade: 3 Valor Unit.: 26,25 Valor Total: 78,75

Marca: PRÓPRIA Modelo: CF219A

18 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  204 46.883.363/0001-13 65,00 26,25 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  063 40.146.736/0001-97 65,94 26,50 0,95 Sim
3 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  842 05.808.979/0001-42 65,00 31,00 16,98 Sim
4 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 059 08.692.456/0001-71 65,90 32,25 4,03 Sim

5 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA

 358 27.078.752/0001-21 65,00 50,00 55,04 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  789 46.883.363/0001-13 65,00 28,75 Sim
2 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 779 08.692.456/0001-71 65,85 29,00 0,87 Sim

3 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA

 551 27.078.752/0001-21 65,00 30,00 3,45 Sim
4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  507 05.808.979/0001-42 65,00 34,00 13,33 Sim
5 ROZANGELA TREVIZAN  932 40.146.736/0001-97 65,86 65,86 93,71 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 45 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:47
Lote 45

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner W 1105-A C/ Chip Remanufaturado 80 grs.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 28,75 Valor Total: 862,50

Marca: PRÓPRIA Modelo: W1105 C/CHIP

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  744 46.883.363/0001-13 64,00 42,75 Sim
2 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  577 05.808.979/0001-42 64,00 43,00 0,58 Sim
3 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 669 08.692.456/0001-71 64,62 54,25 26,16 Sim

4 ROZANGELA TREVIZAN  960 40.146.736/0001-97 64,62 64,62 19,12 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 46 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:47
Lote 46

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner W 1330-X C/ Chip Remanufaturado180 grs.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 42,75 Valor Total: 4.275,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: W1330X C/CHIP

19 de 22Gerado em: 05/09/2025 07:48:48

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  960 46.883.363/0001-13 56,00 29,25 Sim
2 ROZANGELA TREVIZAN  039 40.146.736/0001-97 56,45 29,50 0,85 Sim
3 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 932 08.692.456/0001-71 56,40 30,50 3,39 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 47 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:48
Lote 47

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Fotocondutor DL 1332
Quantidade: 40 Valor Unit.: 29,25 Valor Total: 1.170,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: DL1332

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  822 46.883.363/0001-13 25,00 19,75 Sim
2 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  870 05.808.979/0001-42 25,00 20,00 1,27 Sim
3 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA
 692 27.078.752/0001-21 25,00 25,00 25,00 Sim

4 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA

 803 08.692.456/0001-71 25,80 25,80 3,20 Sim
5 ROZANGELA TREVIZAN  100 40.146.736/0001-97 25,87 25,87 0,27 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 48 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:48
Lote 48

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner TN 660 C/Troca Remanufaturado 110 grs.
Quantidade: 80 Valor Unit.: 19,75 Valor Total: 1.580,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: TN660

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 49 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:48
Lote 49

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Fotocondutor DR 660
Quantidade: 30 Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 900,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: DR660
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  466 46.883.363/0001-13 34,00 30,00 Sim
2 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  134 05.808.979/0001-42 34,00 30,25 0,83 Sim
3 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 860 08.692.456/0001-71 34,80 31,25 3,31 Sim

4 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA

 160 27.078.752/0001-21 34,00 34,00 8,80 Sim
5 ROZANGELA TREVIZAN  639 40.146.736/0001-97 34,80 34,80 2,35 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  889 46.883.363/0001-13 40,00 29,75 Sim
2 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA
 476 27.078.752/0001-21 40,00 30,00 0,84 Sim

3 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  214 05.808.979/0001-42 40,00 31,50 5,00 Sim
4 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 443 08.692.456/0001-71 40,60 34,25 8,73 Sim

5 ROZANGELA TREVIZAN  879 40.146.736/0001-97 40,61 40,61 18,57 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 50 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:48
Lote 50

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner Xerox Phaser 3020
Quantidade: 50 Valor Unit.: 29,75 Valor Total: 1.487,50

Marca: PRÓPRIA Modelo: 3020

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  593 46.883.363/0001-13 45,00 34,75 Sim
2 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA
 894 27.078.752/0001-21 45,00 35,00 0,72 Sim

3 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA

 836 08.692.456/0001-71 45,80 40,00 14,29 Sim
4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  850 05.808.979/0001-42 45,00 41,00 2,50 Sim
5 ROZANGELA TREVIZAN  793 40.146.736/0001-97 45,89 45,89 11,93 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

LOTE 51 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:48
Lote 51

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner Ml-D2850 Remanufaturado 250 grs.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 34,75 Valor Total: 347,50

Marca: PRÓPRIA Modelo: DL2850
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LSC INFORMÁTICA LTDA.  080 46.883.363/0001-13 61,00 40,00 Sim
2 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA
 157 08.692.456/0001-71 61,90 40,25 0,63 Sim

3 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA  973 05.808.979/0001-42 61,00 58,25 44,72 Sim
4 ROZANGELA TREVIZAN  627 40.146.736/0001-97 61,92 61,92 6,30 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 52 - HOMOLOGADO - 05/09/2025 07:48:48
Lote 52

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Toner Lex E120 Remanufaturado 170 grs.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 40,00 Valor Total: 400,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: E120

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: ALEXANDRE LUCENA
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Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência – CMDPD de Douradina

Resolução nº 02/2025
Aprova o Termo de Adesão e o Plano de Ação da Deliberação N° 005/2025 – COEDE/PR, Incentivo 
ao Fortalecimento das Políticas Públicas de Garantia e da Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD de Douradina, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições estabelecidas a que lhe confere a Lei Nº 2352 de 13 
de dezembro de 2023, e considerando, a deliberação realizada em reunião virtual extraordinária 
desse conselho, na data de 05 de setembro de 2025, às 10h00h, conforme Ata nº 02/2025.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão da Deliberação N° 005/2025 – COEDE/PR.
Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação da Deliberação N° 005/2025 – COEDE/PR, no valor de R$ 23. 
477,42 (vinte e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos), Incentivo 
ao Fortalecimento das Políticas Públicas de Garantia e da Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Douradina – Paraná, 05 de setembro de 2025.
Adriano Araújo Ferreira
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº              :	 54/2025
b) Licitação Nrº              :           	 18/2025
c) Modalidade                :           	 Pregão
d) Data Homologação   :	05/09/2025
e) Objeto Homologado  :	Contratação de empresa para fornecimento parcelado de medicamentos 
para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde de Cruzeiro do Oeste-PR.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.302.0020.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1016 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 41.347.974/0001-23 no valor total dos itens vencidos de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 05 de setembro de 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 146 DE 05 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Reconstitui o Comitê Municipal e Local do Programa Nossa Gente Paraná do Município 
de Francisco Alves - Estado do Paraná e dá outras providências.”
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º - Fica reconstituído o Comitê Municipal do Programa Nossa Gente Paraná do Município de 
Francisco Alves - Estado do Paraná, com a seguinte composição e representação:
	 Ângela Maria da Cruz Pinto – Educação;
	 Rita de Cássia G. da Silva Paiva – Assistência Social;
	 Alethéia Patricia Busch – Saúde;
	 Douglas Duarte Schemmer Mariano – Habitação;
	 Paulo Rogério H. Fujji – Agricultura e Meio Ambiente
  Art. 2º - Fica constituído o Comitê Local do Programa Nossa Gente Paraná no município de 
Francisco Alves - Estado do Paraná, com a seguinte composição e representação:
	 Silverlane Aparecida Furtuoso – Psicóloga  do CRAS;
	 Janaina Rodrigues dos Santos –  Pedagoga da  Educação;
	 Elisangela Martins Torino –  Assistente Social do CRAS;
	 Viviane Pires da Silva Pereira –  CEMEIs.
	 Silvana Marcelino da Gonçalves – Unidades de Saúde;
	 Marilda Lopes – Banco Social – Empreendedorismo;
	 Fernanda Costa – Jurídico;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 05 de setembro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 011/2025 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: Dispõe sobre a convocação da XIII Conferência Municipal de Saúde e dá outras 
providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Francisco Alves - Estado do Paraná, em reunião 
ordinária, realizada no dia 24 de fevereiro de 2025, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.
RESOLVE:
Art 1º - Fica convocada a XIII Conferência Municipal de Saúde de
Francisco Alves conforme determinação legal do Decreto nº141 de 02 de setembro do Prefeito 
Municipal.
Art 2º - A Conferência Municipal de Saúde será presidida pela  Secretária Municipal de Saúde 
Aletheia Patrícia Busch e na sua ausência pela coordenadora Geral da Conferência Camila 
Guedes Detoni
Art 3º - A Conferência será realizada no dia 17 de setembro de 2025, na Casa da Cultura, situada 
na Avenida Presidente Emílio Garrastazul Médici, com início às 13:00 horas;
Art 4º - A XIII Conferência Municipal de Saúde terá como tema: Cuidar da Mente, Incluir com 
Respeito. Saúde Mental e Autismo em Foco.
Eixo I – Reestruturação da Atenção Primária em Saúde e o Novo Financiamento;
EIXO II - Rede de Atenção à Saúde e seus Direcionamento;
EIXO III – Saúde Mental e Transtorno do Espectro Autista (TEA)
Art 5º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará pelas  atividades 
de sua execução.
Art 6º -   - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
I.	 Presidente: Laura Maria Soares Betineli
II.	 Coordenador Geral:  Camila Guedes Detoni
III.	 Coordenador Adjunto: Schirley Colombi Fereira de Freitas
IV.	 Secretaria Executiva: Paulo Henrique Bressan
V.	 Tesoureiro: Tiago Alves Martins
VI.	 Secretaria de Credenciamento: Guilherme Carlos da Silva
VIII.	 Relatores: Priscila Aparecida Prudêncio de Souza, Irlene Marcia Canhete, Franciele 
Fabiana da Silva Mariano.
Art 7º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Francisco Alves, 04 de agosto de 2025.
Laura Maria Soares Betineli
Presidente do Conselho
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 144/2025 de 04/09/2025 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 839.997,60 (oitocentos e trinta e nove mil  
novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), destinado ao reforço das seguintes  
Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1256/2024 de  
24/10/2024. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 
11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 

 498 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 87.558,84 943 

 499 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  597.375,00 943 
 500 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  30.000,00 943 
 501 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 125.063,76 943 

 839.997,60 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 839.997,60 Receita: 1.7.1.6.50.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

NACIONAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL 

- 

 839.997,60 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 04 de setembro de 2025. 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº465/2025
DATA 04/09/2025	
SUMULA - Concede Férias a funcionário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Zilda Sampaio Francisco Cruz, por um período de 20 dias, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, de 11/09/25 a 30/09/25;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE O ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO E A 
OBSERVAÇÃO DE SALA DE AULA NO ÂMBITO DA INSTITUIÇÃO 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FRANCISCO 
ALVES - PR
A Secretária Municipal de Educação e Cultura de Francisco Alves, 
Angela Maria da Cruz Pinto, no uso das atribuições legais e regimentais 
conferidas pela PORTARIA Nº 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2025, 
orienta a direção, a coordenação pedagógica e os docentes quanto à 
importância, de critérios e procedimentos para a revisão e visto dos 
planos de ensino, considerando:
•	 Lei Municipal Nº 713/2019, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Francisco 
Alves – PR.
•	  A Lei nº 21323/2022, que dispõe sobre a criação do Programa 
Educa Juntos no âmbito do Estado do Paraná e dá outras providências.
•	 a Orientação n.º 17/2019 – DEDUC/SEED, que trata da 
reestruturação do Projeto Político-Pedagógico (PPP) para as etapas da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental, nas instituições de ensino 
estaduais;
•	 a Instrução Normativa Conjunta n.º 05/2019 – DEDUC/DPGE/
SEED, que retifica a Instrução Normativa Conjunta n.º 04/2019 – 
DEDUC/DPGE/SEED, que dispõe sobre a Organização Escolar, 
Conselho Escolar, Projeto Político Pedagógico, Proposta Pedagógica 
Curricular, Regimento Escolar e período letivo para as instituições 
de educação básica que integram o Sistema Estadual de Ensino do 
Paraná;
•	 INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N.º 004/2021 - DEDUC/
DPGE/SEED Complementa as orientações das ações referentes ao 
Projeto Político-Pedagógico e Regimento Escolar das instituições 
de ensino estaduais do Paraná, contidas na Instrução n.º 05/2019 - 
DEDUC/DPGE/SEED.
•	 a Deliberação n.º 02/2018 – CEE/PR, que apresenta as normas 
para a organização escolar, o Projeto Político-Pedagógico, o Regimento 
Escolar e o período letivo das instituições de educação básica que 
integram o Sistema Estadual de Ensino do Paraná;
•	 a Deliberação n.º 03/2018 – CEE/PR, que trata de normas 
complementares que instituem o Referencial Curricular do Paraná: 
princípios, direitos e orientações, com fundamento na Base Nacional 
Comum Curricular da Educação Infantil e do Ensino Fundamental e 
orientam a sua implementação no âmbito do Sistema Estadual de 
Ensino do Estado do Paraná;
•	 INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N.º 012/2024 - DEDUC/
DPGE/SEED Dispõe sobre a Organização Escolar, Conselho Escolar, 
Projeto Político Pedagógico, Proposta Pedagógica Curricular, 
Regimento Escolar e período letivo para as instituições de educação 
básica que integram o Sistema Estadual de Ensino do Paraná, 
revogando as disposições em contrário.
RESOLVE
1-	 Estabelecer diretrizes para o acompanhamento pedagógico e a 
observação de sala de aula, visando à melhoria contínua da prática 
docente, à garantia da qualidade do ensino e ao fortalecimento do 
processo de formação dos professores.
2- As horas-atividade serão destinadas para as atividades relacionadas 
à docência, ao trabalho conjunto entre professor, pedagogo e diretor, 
para o planejamento docente e à formação continuada em serviço.
3 - Essa normativa aplica-se a todos os profissionais da equipe 
pedagógica e docentes da instituição, abrangendo todas as etapas e 
modalidades de ensino oferecidas pela escola.
4- Atribuições (coordenador e/ou gestor):
a) Realizar visitas de acompanhamento pedagógico regulares às salas 
de aula.
b) Observar e registrar aspectos da prática docente, metodologia, 
gestão de tempo, interação com os alunos e uso de recursos.
c) Oferecer devolutivas construtivas aos professores, com sugestões 
de melhoria.
d) Acompanhar o planejamento e os planos de aula.
e) Identificar necessidades formativas e propor ações de capacitação.
f) Promover momentos de reflexão coletiva sobre práticas pedagógicas.
5- Do Acompanhamento Pedagógico:
Fica instituído, no âmbito da Rede Municipal de Educação do Município 
de Francisco Alves, o acompanhamento pedagógico como prática 
sistemática e contínua, com o objetivo de:
I – Promover o desenvolvimento profissional dos docentes;
II – Garantir a qualidade do processo de ensino-aprendizagem;
III – Identificar necessidades formativas e propor ações de melhoria;
IV – Fortalecer o vínculo entre coordenação pedagógica e corpo 
docente.
6- Aspectos a serem observados pela coordenação pedagógica e/ou 
gestores durante a revisão dos planos de aula, serão observados os 
seguintes pontos:
a)	  Objetivos de aprendizagem:
•	 Devem estar claros, específicos e alinhados ao Referencial 
Curricular do Paraná.
•	 Precisam ser mensuráveis e compatíveis com a faixa etária e o 
nível de desenvolvimento dos alunos.
b)	 Conteúdo:
•	 Deve ser relevante, atualizado e coerente com os objetivos 
propostos.
•	 Precisa estar contextualizado com a realidade dos alunos.
c)	 Metodologia
•	 As estratégias de ensino devem ser diversificadas e adequadas ao 
perfil da turma.
•	 Deve promover a participação ativa dos alunos e estimular o 
pensamento crítico.
•	 Uso de diferentes abordagens como aulas expositivas, trabalhos 
em grupo, estudos de caso, projetos interdisciplinares, jogos 
pedagógicos, entre outros.
•	   As estratégias devem estar descritas de forma clara e detalhada, 
facilitando a execução pelo professor.
•	 Devem estar alinhadas aos objetivos de aprendizagem.
•	 As atividades devem seguir uma progressão coerente (sequência 
didática), facilitando a construção do conhecimento.
•	 Deve haver equilíbrio entre teoria e prática.
•	 A metodologia deve permitir ajustes conforme o andamento da aula 
e a resposta dos alunos.
d)	 Recursos didáticos
•	 Os materiais e ferramentas devem ser acessíveis e eficazes para o 
desenvolvimento da aula.
•	 É importante considerar recursos tecnológicos, jogos, textos, 
vídeos, entre outros.
e)	 Avaliação
•	 Deve ser contínua, formativa e compatível com os objetivos da 
aula.
•	 Precisa considerar diferentes formas de expressão e aprendizagem 
dos alunos.
f)	 Adequação ao tempo
•	 O tempo previsto para cada atividade deve ser realista e bem 
distribuído.
g)	 Inclusão e acessibilidade
•	 O plano deve contemplar adaptações para alunos com 
necessidades específicas.
•	 Deve promover equidade no acesso ao conteúdo e à participação.
h)	 Coerência pedagógica
•	 Todos os elementos do plano devem estar articulados entre si e 
contendo os seguintes elementos: (ANEXO II).
Elemento	 Descrição
Identificação	 Dados como nome do professor, turma, 
componente Curricular, data e duração da aula.
Tema/Assunto	 Tópico central que será abordado na aula. 
Deve ser claro e relevante.
Objetivos	 O que se espera que os alunos aprendam. Devem ser 
específicos e mensuráveis.
Conteúdos	Matéria ou conhecimentos que serão trabalhados.
Metodologia	 Estratégias e métodos utilizados para 
conduzir a aula.
Recursos Didáticos	 Materiais e ferramentas que serão utilizados 
(livros, vídeos, jogos etc.).
Avaliação
	 Formas de verificar se os objetivos foram alcançados (atividades, 
observações, etc.).
Referências	 Fontes utilizadas para preparar o conteúdo da 
aula.
7 - Quanto ao registro da revisão dos planos de aula:
A coordenação pedagógica revisará todos os planos de ensino 
conforme cronograma da hora atividade de cada instituição de ensino 
com registro de visto e devolutiva escrita sempre que necessário 

conforme ficha de revisão e visto de Plano de Aula (ANEXO I).
8 - Da Observação de Sala de Aula:
A observação de sala de aula será realizada pela equipe pedagógica 
(coordenador e/ou gestor) como parte integrante do acompanhamento 
pedagógico, com os seguintes propósitos:
I – Analisar a prática docente em contexto real;
II – Oferecer devolutivas construtivas e orientações pedagógicas;
III – Identificar boas práticas e promover sua socialização;
IV – Subsidiar o planejamento de formações e intervenções 
pedagógicas.
7- Dos Procedimentos
a)	 A observação será previamente agendada com o professor, 
respeitando sua rotina e planejamento.
b)	 Será utilizado instrumento padronizado para registro da 
observação, com critérios e objetivos.
c)	 Após a observação, será realizada devolutiva individual com o 
docente, em momento reservado e formativo.
d)	 Os registros serão mantidos sob sigilo e utilizados exclusivamente 
para fins pedagógicos.
9 - Da Periodicidade:
A observação de sala de aula será realizada ao menos uma vez por 
bimestre para cada docente, podendo ocorrer com maior frequência 
conforme demanda pedagógica.
10 - Da Ética e Confidencialidade:
a)	 O acompanhamento pedagógico não terá caráter fiscalizador ou 
punitivo.
b)	 A equipe pedagógica deverá atuar com ética, empatia e respeito à 
autonomia docente.
c)	 É vedado o uso dos registros para fins administrativos sem diálogo 
prévio e respaldo legal.
11 – Da Vigência:
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições em contrário.
FRANCISCO ALVES, 04 DE SETEMBRO DE 2025.
___________________________________
Angela Maria da Cruz Pinto                                                                                                                                                         
Secretária Municipal de Educação e Cultura                                                                                                                                        
Port. Nº 003/2025
ANEXO I
Ficha de revisão e visto de Plano de Aula – Uso do Pedagogo
Identificação do Plano de Ensino:
- Professor(a):  ___________________________________________
________
- Turma/Série: ____________________________________________
_______
- Componente Curricular: ___________________________________
______
- Data da aula: ___________________________________________
________
- Hora/aula: ______________________________________________
_____
Critérios de Análise
1- Objetivos da Aula:
(   ) Estão claros e bem definidos;
(   ) Estão alinhados ao Referencial Curricular do Paraná/BNCC/
Currículo local;
(   ) São compatíveis com a faixa etária e nível da turma;
(   ) Promovem habilidades cognitivas, sociais ou emocionais;
Observações:  ____________________________________________
________________________________________________________
__________________________
2 – Conteúdo:
(  ) Está adequado à etapa de ensino;
(   ) Está contextualizado com a realidade dos alunos;
(   ) Apresenta relevância pedagógica;
(   ) Está articulado com os objetivos propostos;
Observações:  ____________________________________________
________________________________________________________
__________________________
3 – Metodologia:
(   ) Utiliza estratégias diversificadas e inclusivas;
(   ) Estimula a participação ativa dos alunos;
(   )  Considera diferentes estilos de aprendizagem ;
(   )  Promove o desenvolvimento de competências;
Observações:  ____________________________________________
________________________________________________________
__________________________
4- Recursos Didáticos:
(   ) São adequados ao conteúdo e à metodologia;
(   ) Estão disponíveis e acessíveis;
(   ) Contribuem para a aprendizagem significativa;
(   ) Incluem recursos tecnológicos; (se aplicável)
Observações:  ____________________________________________
________________________________________________________
__________________________
5 – Avaliação:
(   ) Está coerente com os objetivos da aula;
(   ) Permite verificar a aprendizagem dos alunos;
(   ) Inclui critérios claros e instrumentos variados;
(   ) Considera aspectos formativos e diagnósticos;
Observações:  ____________________________________________
________________________________________________________
__________________________
6 - Inclusão e Diversidade:
(   ) Considera alunos com necessidades específicas;
(   ) Promove equidade e respeito à diversidade;
(   ) Estimula a empatia e o trabalho colaborativo;
Observações:  ____________________________________________
________________________________________________________
__________________________
7 - Tempo e Sequência:
(    ) O tempo previsto é adequado às atividades;
(    ) A sequência didática é lógica e fluida;
(    ) Há equilíbrio entre teoria e prática;
Observações:  ____________________________________________
________________________________________________________
__________________________
Parecer Final do Pedagogo:
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
____________________________
________ de ________ de 2025.
_________________________________________
Assinatura do Pedagogo
ANEXO II
Elementos do Plano de aula – Para uso do Professor do Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais
NOME DA INSITITUIÇÃO:
Professor (a):
Ano/Série:
Hora/aula:
Data:
Habilidade/Objetivo De Aprendizagem
Componente Curricular:
Objetos do Conhecimento:
Conteúdos:
Encaminhamentos metodológicos e recursos:
Adaptações para alunos com necessidades específicas:
Recursos Didáticos:
Avaliação:
Referências: PARANÁ, Secretaria de Estado da Educação e do 
Esporte. Referencial Curricular do Paraná: Princípios, direitos e 
orientações. Curitiba, 2018.
Elementos do Plano de aula – Para uso do Professor da Educação 
Infantil
NOME DA INSTITUIÇÃO
Professor (a):
Turma:
Tempo estimado para a/s atividade/s
Data da aula:
Campo de Experiência:
Objetivos de Aprendizagem e Desenvolvimento:
Saberes e Conhecimentos:
Metodologia:
Recursos Didáticos:
Avaliação:
Referências:
PARANÁ, Secretaria de Estado da Educação e do Esporte. Referencial 
Curricular do Paraná: Princípios, direitos e orientações. Curitiba, 2018.

 
 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  pmbrasul@hotmail.com 

 

DECRETO N.º 051/2025. 
 

Aprova o DESMEMBRAMENTO do Lote de Terras nº 
07-B, localizado no Perímetro Urbano da sede do 
Município de Brasilândia do Sul. 

 
 
  ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
 
  Considerando a competência do Município para 
promover adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, 
do parcelamento e da ocupação do solo urbano, nos termos do art. 30 da Constituição 
Federal, 
 

  Considerando o disposto na Lei Federal nº 6.766/79 e na Lei 
Complementar Municipal nº 072 de 057 de maio de 2022, que dispõe sobre o 
Parcelamento do Solo Urbano do Município de Brasilândia do Sul,  

(Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, considera-se: II- Desmembramento - a 
subdivisão de um terreno urbano em lotes destinados à edificação, com aproveitamento 
do sistema viário existente, sem que haja necessidade de abertura de novas vias ou 
logradouros públicos, nem prolongamento ou modificação das vias existentes), 

 
  Considerando o requerimento de SILOTI 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, CNPJ 53.192.247/0001-13, conforme 
PROTOCOLO Nº 697, datado de 03 de setembro de 2025; 
 
  Considerando a aprovação do Projeto de 
Desmembramento, pelo Departamento de Obras e Engenharia da Secretaria Municipal 
de Obras, Transporte e Serviços Urbanos e, 
 
  Considerando o interesse público. 
 
  D E C R E T A 
 
  Art. 1.º Fica APROVADO O DESMEMBRAMENTO do 
LOTE DE TERRAS Nº 07-B, localizado na Rua Cabo Umbelino do Nascimento, 
perímetro urbano Município de Brasilândia do Sul, de propriedade de SILOTI 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, conforme Matrícula 8.049 – C.R.I. Alto 
Piquiri - PR com uma área superficial de 12.100,00m². 
     
  Art. 2.º O Desmembramento ora aprovado será 
implantado em 1 (uma) etapa, de acordo com as obras a serem realizadas, constantes 
nos Mapas e Memoriais Descritivos anexos neste instrumento. 
  
 
 

 
 
 
 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
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                                              Art. 3º. Por ocasião da APROVAÇÃO DO 
DESMEMBRAMENTO DO LOTE ACIMA DESCRITO, fica criada a QUADRA Nº 52, 
sendo assim nas aberturas das Novas Matrículas deverá constar o Número da Quadra 
“52”. 
 
  Art. 4.º A proprietária fica obrigada a registrar no Cartório 
de Registro de Imóveis, no prazo de cento e oitenta dias, a contar da data de publicação 
deste Decreto, instruídos com os projetos de Desmembramento, bem como o memorial 
descritivo, nos termos da legislação federal e municipal, sob pena de caducidade. 
 
  Art. 5.º Após a inscrição no Registro de Imóveis nos 
termos do artigo anterior, a proprietária obriga-se a encaminhar aos órgãos competentes 
da Prefeitura Municipal cópia autenticada da Certidão de Registro de Imóveis, sem o 
que, não serão expedidos os Alvarás para as edificações. 

 
                                                                Art. 6.º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o decreto 049/2025 e todas as disposições em contrário. 

 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
05 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

                ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
               Prefeito Municipal 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 025/2025 

 
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 025/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
ObJETO: Aquisição de equipamento imobilizado e bens de 
consumo, para o bem estar e funcionamento do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo. 
 
VALOR MAXIMO R$ 193.660,39 (cento e noventa e três mil 
seiscentos sessenta  reais e trinta e nove centavos). 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
23/09/25. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 23/09/25. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 23/09/25. 
 
Cafezal do Sul – PR, 05 de setembro de 2025. 
 

bRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 026/2025 

 
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 026/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
ObJETO: Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis, com 
entrega parcelada, destinado as Secretarias de 
Educação e Cultura e Secretaria Assistência Social e 
Secretaria de Políticas Públicas para Mulheres, da 
Igualdade Racial e da Pessoa Idosa, Secretaria de 
Esportes, Secretaria de Agricultura e Secretaria 
Municipal de Administração. 
 
VALOR MAXIMO R$ 750.246,81 (setecentos e cinquenta mil 
duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e um centavos). 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
22/09/25. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 22/09/25. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 22/09/25. 
 
Cafezal do Sul – PR, 05 de setembro de 2025. 
 

bRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal  de Cruzeiro  do Oeste,  através da Comissão de Licitação, 

comunica que estará promovendo licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e 

Contratos Nº 14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 31/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2025.

O objeto a ser licitado será:  
 
Contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  na  prestação  de  serviços  de 
agenciamento  de  viagens  e/ou  fretamento  de  ônibus  para  transporte 
intermunicipal,  destinados  ao  atendimento  de  idosos  do  município,  em 
conformidade com a Deliberações: CEDIPI nº 34/2024 – 'Projeto Viaja Mais 60 – 
Fase II' e nº 19/2023 de acordo com as condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento e na caracterização expressa no Anexo IA.

Data e hora de abertura da sessão pública: 11 de setembro de 2025 às 08:00 h

Sistema utilizado: www.bll.org.br

Edital: O edital completo está disponível no site:  

https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e  no  sistema 

eletrônico utilizado para a licitação.

Os  interessados  em  participar  do  certame  devem  cadastrar-se  previamente  no 

sistema eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no 

edital.

Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone 

(44)  3676-8150  ramal  211  ou  através  do  e-mail: 

licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

Cruzeiro do Oeste, PR 05 setembro de 2025.

            DANIELLE PEDRINI

                                      AGENTE DE CONTRATAÇÃO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 219/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 641/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços n° 399/2024, do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 124/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: M L MOROGINSKI LTDA, CNPJ nº 29.243.728/0001-26
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais (vidro, espelho, 
acessórios e outros) e prestação de serviços de vidraçaria (colocação/
instalação/remoção), a serem empregados na manutenção predial das 
instalações físicas de responsabilidade do Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação 
do prazo de vigência e reajuste de valores do Contrato nº 641/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 399/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, até 11 de 
setembro de 2026.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de 
R$ 570.150,85 (quinhentos e setenta mil, cento e cinquenta reais e 
oitenta e cinco centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 04 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 222/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 673/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços n° 422/2024, do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 143/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ARNILDO FULBER, CNPJ nº 06.174.011/0001-74
Objeto do Contrato: Fornecimento de marmitex e refrigerantes, de forma 
parcelada, visando atender as necessidades de todas as Secretarias 
desse município, bem como em atendimento aos Programas CREAS/
CRAS, da Secretaria de Assistência Social (pessoas em situação de 
vulnerabilidade e risco social) e nos casos de adolescentes de outros 
municípios apreendidos e liberados em Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação 
do prazo de vigência e reajuste de valores do Contrato nº 673/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 422/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, até 02 de 
outubro de 2026.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de 
R$ 1.282.565,56 (um milhão, duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos 
e cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 05 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 695/2025 
Processo Administrativo nº 200/2025
Concorrência Pública nº 012/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, 
CNPJ nº 67.156.943/0002-60
Objeto do Contrato: Pavimentação Asfáltica de vias urbanas com 
área de 9.036,26 m², sendo 2.170,75 m² de pavimentação em CBUQ, 
4.235,07 m² de ciclofaixa em CBUQ e 2.630,44 m² de pavimentação em 
concreto armado, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base 
e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta.
Valor Total: R$ 2.070.000,00 (dois milhões e setenta mil reais).
Recurso Orçamentário: 
11002101734490510000000000002028625
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é de 420 
(quatrocentos e vinte) dias, contados a partir da data da assinatura 
citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou diário oficial.
Data de Assinatura: 05 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra - Paraná.
Guaíra, Paraná, 05 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 513/2025
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação sobre propostas apresentadas ao edital de Concorrência 
Pública nº 012/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação sobre propostas apresentadas ao edital de Concorrência 
Pública nº 012/2025, cujo objeto é Pavimentação Asfáltica de vias 
urbanas com área de 9.036,26 m², sendo 2.170,75 m² de pavimentação 
em CBUQ, 4.235,07 m² de ciclofaixa em CBUQ e 2.630,44 m² de 
pavimentação em concreto armado, incluindo serviços preliminares, 
terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, 
sendo a empresa vencedora:
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 67.156.943/0002-60, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 2.070.000,00 (dois milhões e setenta mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 489/2025
Data: 05.09.2025
Ementa: prorroga o prazo de validade de Concurso Público da Guarda 
Municipal 2022 em 2 anos, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições Legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, e,
Considerando o Decreto de n° 270/2023;
Considerando o Edital de n° 001/2022;
Considerando o memorando online sob o nº 151/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo da validade do concurso Público da 
Guarda Municipal 2022 por 2 (dois) anos, conforme consta no Edital 
001/2022, item 1.4, a contar da data de 22 de setembro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 22 de setembro de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 
de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 466/2025
DATA: 05/09/2025
SÚMULA: Autoriza o Secretário Municipal daAssistência Social a viajar 
para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Antonio Lucas da Silva, CPF nº 
049.272.119-08, Secretário Municipal da Assistência Social, a viajar de 
Icaraíma – Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 07 à 12 
de setembro do corrente ano, para participar do Congresso Brasileiro 
de Acolhimento Institucional e Familiar de Crianças e Adolescentes, 
com direito ao recebimento de cinco  diárias, com pernoite, no valor 
total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), antecipadamente, 
conforme Lei Municipal n.º 1.761/2021 publicada em 16/06/2021 no 
Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para 
devido empenho e demais providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 
de setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 461/2025
DATA: 02/09/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Raudcleia Oliveira Luz 
Rebecchi, para o Cargo de Auxiliar Administrativo.
Considerando a aprovação da Sra. Raudcleia Oliveira Luz Rebecchi, 
para o cargo de Auxiliar Administrativo no Concurso Público 001/2024 
em 21º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 
08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos 
solicitados no Edital de convocação nº 044/2025 de 27/08/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Raudcleia Oliveira Luz Rebecchi, portadora e inscrita 
no CPF nº 064.XXX.XXX-92, para o Cargo de Auxiliar Administrativo, 
devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio 
probatório no cargo de Auxiliar Administrativo, conforme Lei 650/2011, 
de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 
dias do mês de Setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 467/2025					  
DATA: 05/09/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) –Designar o Servidor Sr. Marcos Antônio Lucas da Silva, portador 
do RG n.º 67.79X.XXX-X e do CPF nº 049.XXX.119-XX, como 
responsável pela Gestão do Contrato nº 159/2025, e a Servidora 
Sra. Raiza de Fatima Goiz Ribeiro, CPF nº 072.XXX.159-XX, como 
responsável pela Fiscalização do Contrato nº 159/2025, firmado entre 
este ente Municipal e os proprietários: LAIANY MACHADO DA SILVA 
BONIFACIO.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de 
setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de icaraima

Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 038/2025
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede 
na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará 
no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS celebrando a contratação do objeto abaixo 
identificado:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
CONTAINERS DE LIXO, DESTINADOS AO ACONDICIONAMENTO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DEMAIS 
SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA/PR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR MÁXIMO: R$ 71.300,00 (Setenta e um mil e trezentos reais).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas 
comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser 
encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: 
www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES 
E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito 
Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min 
às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e 
ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, 
http://icaraima.pr.gov.br/site, poderá ainda ser obtido no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Maiores Informações e 
esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 22/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 
22/09/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 05 
de setembro de 2025.
MIRIAN CARLA MUMBACH
PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 013/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, ELETRICO, HIDRAULICO, TINTAS E 
MADEIRAMENTO, CONFORME TERMOS DE REFERÊNCIA E 
ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO EDITAL DO 
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 001/2025
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito FERNANDO DOS SANTOS DA 
SILVA aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. RENATO 
JOSÉ ALVES, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 254.090.868-
30, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante 
da empresa RENATO J. ALVES MARILUZ-ME, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) do 
Contrato nº 13/2025, alterando o valor do contrato de R$ 407.078,60 
para R$ 508.848,25, em conformidade com o artigo 125 da lei federal 
14.133 de 01 de abril de 2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 05 DE SETEMBRO DE 2025
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
   PREFEITO EM EXERCICIO
Contratante
RENATO J. ALVES MARILUZ-ME
RENATO JOSÉ ALVES
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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DECRETO Nº  2355/2025, de 05 de Setembro de 2025.

Dispõe sobre declaração de utilidade pública os imóveis
destinados a implantação de Conjunto Habitacional e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, especialmente pelo artigo 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal, e artigos 2º e 5º do Decreto-Lei nº
3.365/1941 bem como da Lei Orgânica Municipal em seu artigo nº 56 inciso XV.

DECRETA:

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de implantação de Conjunto Habitacional, os seguintes
imóveis localizados neste município:

I - O imóvel de matrícula nº 1811, registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente, situado nesta
circunscrição e com a seguinte descrição:

Chácaras de terras sob Nº 8, 9 e 10, com áreas de 67.000 (sessenta e sete mil) metros quadrados, situados
neste município de comarca de Alto Piquiri - Paraná, com as seguintes confrontações: Ao Norte, com a água da
Fortuna, pela margem esquerda; Ao Sul, com a estradinha das mesmas distâncias de 300 metros; Ao Leste,
com a chácara Nº 7, por linha seca, no rumo de 29º16' NO e distância de 314 metros; Ao Oeste, com a chácara
Nº11, por linha seca rumo de 18º10' NE e distância de 370 metros.

II - O imóvel de matrícula nº 1812, registrado no mesmo cartório, igualmente situado neste município e com a
seguinte descrição:

Chácara de terras sob Nº 11 com área de 31.360 (trinta e um mil trezentos e sessenta) metros quadrados
situados neste município de comarca de Alto Piquiri - Paraná, com as seguintes confrontações: Ao Norte, com a
água da fortuna, pela margem esquerda, Ao Sul, com a Rua Nº11 do patrimônio, distância de 141 metros pela
lateral; Ao Leste, com a chácara Nº10 rumo de 18º10' e distância de 370 metros; Ao Oeste, com a chácara N
º12, rumo de 33º40' NE e distância de 368 metros.

Art. 2º A aquisição dos imóveis descritos no artigo anterior destina-se a atender finalidade de interesse público,
consistente em aquisição/construção de casas/conjunto habitacional.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a aquisição caso entenda necessário, com a
consequente imissão de posse, observadas as disposições legais pertinentes.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alto Piquiri, 05 de Setembro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2025 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 145/2025 de 04/09/2025 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1256/2024 de  
24/10/2024. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
14 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 14.001 
14.001.08.241.0014.2.066 Atenção ao Idoso 

 489 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 40.000,00 922 

 40.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 3922 PROGRAMA CUIDA MAIS PR 35.2024 922  40.000,00 

 40.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 04 de setembro de 2025. 

DECRETO  nº 236/2025 de 26 de agosto de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  151.300,00  (cento  e  cinqüenta  e  um  mil  trezentos  reais),  para 
atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

521 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

151.300,00252

151.300,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

151.300,00INCREMENTO EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL SAUD252 (252)

151.300,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

DECRETO  nº 237/2025 de 26 de agosto de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA

334 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00000

80.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

196 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00103

80.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

EDITAL COMPLEMENTAR 010 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
Nº 001/2025 – RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL Estado do Parana , por interme dio da 
Comissa o do Processo Seletivo e no uso de suas atribuiço es legais, TORNA PÚBLICO 
GABARITO OFICIAL e o RESULTADO PRELIMINAR  PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2025

Artigo 1º Anexo I

Artigo 2º Anexo II

Artigo 3º

Artigo 4º Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2025.

Artigo 5º

Artigo 6º

Artigo 7º

Artigo 8º

 

Brasilândia do Sul, 05 de setembro de 2025 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

ANEXO I 

Legenda:  
P:
PT:
MT:
CG:
CE:
PO:
DI:
PRA:
MF:  

 
Auxiliar de Serviços Gerais I (Feminino) 

P INSC CANDIDATO Data Nasc PT MT CG PO PRA MF 

Auxiliar de Serviços Gerais II (Masculino) 
P INSC CANDIDATO Data Nasc PT MT CG PO PRA MF

Enfermeiro 
P INSC CANDIDATO Data Nasc PT MT CE PO DI MF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

Fisioterapeuta 
P INSC CANDIDATO Data Nasc PT MT CE PO DI MF

Gari 
P INSC CANDIDATO Data Nasc PT MT CG PO PRA MF

 
Nutricionista 

P INSC CANDIDATO Data Nasc PT MT CE PO DI MF

 
Psicólogo 

P INSC CANDIDATO Data Nasc PT MT CE PO DI MF

 Técnico de Enfermagem 
P INSC CANDIDATO Data Nasc PT MT CE PO DI MF

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

ANEXO II 
 

Legenda:  
P-LG:  
P-PcD –  
PT:
MT:
CG:
PO:
PRA:
MF:  

 
 

Auxiliar de Serviços Gerais II (Masculino) 
P-LG P-PcD INSC CANDIDATO Data Nasc PT MT CG PO PRA MF

          
 
 
 
 
 
 
 
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 158/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: LAURA MARINHO DA SILVA 52346649880, inscrita no CNPJ sob nº 44.900.418/0001-20. 
Objeto: O objeto do presente contrato é aquisição de material para confecções de artesanato nas oficinas 
ofertadas no CRAS, através dos recursos IGD/SCFV, Fonte 816, conforme a necessidade da Secretaria Municipal 
de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 457,80 (QUATROCENTOS E 
CINQUENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL MARCA 

07 
TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO COM ESTAMPA 
DIGITAL DE FLORES, TECIDO CONTENDO 1,5M DE 
LARGURA 

METROS 10 
 

R$ 26,23 
 

R$ 262,30 PRÓPRIA 

08 TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO LISA NA COR 
VERDE ESCURO, CONTENDO 1,5M DE LARGURA METROS 10 R$ 19,55 

 
R$ 195,50 

 PRÓPRIA 

Valor Total R$ 457,80 

 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 02 de setembro de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 096/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 017/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2025 

 
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 
SESP/PR e do CPF/MF nº 710.227.089-53, residente e domiciliado no município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 50.583.738/0001-05, com sede na Avenida Paraíba, 164, Zona IV, na cidade de Cianorte, no 
Estado do Paraná, neste ato representada por seu sócio Administrador: SAMIR RIBEIRO DE LIMA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 04063055424 
DETRAN/PR, CPF nº 065.124.159-65, residente e domiciliado na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2025, oriundo da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 017/2025, com as 
seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente licitadas, 

oriundo da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 017/2025, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor atual do contrato passa de R$ 6.619,94 (seis mil, seiscentos e dezenove 

reais e noventa e quatro centavos) para R$ 7.577,44 (sete mil, quinhentos e setenta e sete reais e 
quarenta e quatro centavos) considerando o acréscimo de R$ 957,50 (novecentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta centavos), conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UN VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL MARCA 

01 

Camiseta com Tecido: Malha PV (67% 
poliéster / 33% viscose), gramatura mínima 
de 180g/m²; Cor base: A definir pelo 
contratante no momento da contratação (ex: 
lilás, azul marinho, cinza, etc.); Estampa: 
Impressão em silk screen (serigrafia), 
sublimação ou outro método de alta 
durabilidade e qualidade, contendo: Frente: o 
Brasão do Municipio (arte a ser fornecida pelo 
contratante), posicionado à esquerda; Costas: 
Nome do município, centralizada, 
Acabamento: Costura reforçada nas mangas, 
gola e barra inferior; gola com ribana ou 
acabamento em tecido próprio; Tamanhos: 
Diversificados, conforme necessidade do 
contratante (ex: P, M, G, GG, XG), a serem 
definidos em planilha de distribuição; 
Embalagem: Individual, em saco plástico 
transparente, identificada com o tamanho. 

30 Und R$ 25,25 R$ 757,50 
PRÓPRIA/ 
CAMISETA 

02 

Jaleco profissional: Material: Confeccionado 
em tecido gabardine, com composição de 77% 
acetato e 23% viscose, com toque macio, boa 
resistência e caimento adequado, Cor base: A 
definir pelo contratante no momento da 
contratação; Modelagem: Unissex ou 
específica (feminino/masculino), conforme 
necessidade; Tamanhos: Diversos (P, M, G, GG, 

02 Unid R$ 100,00 R$ 200 
PRÓPRIA/ 
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etc.), a serem definidos conforme demanda, 
Abertura frontal com fechamento; Bordado 
frontal no lado esquerdo do peito, com o 
brasão oficial do município, conforme arte 
fornecida pela contratante; O bordado deverá 
ser executado em alta qualidade, com linhas 
resistentes e cores fiéis ao modelo oficial; No 
mínimo dois bolsos inferiores; Costuras 
reforçadas e acabamento de qualidade; Tecido 
resistente a lavagens frequentes, com boa 
durabilidade e de fácil higienização. 

TOTAL R$ 957,50 
 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 124, da Lei 

nº 14.133/2021, e Cláusula 18 do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2025. 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.  
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 

que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas 
partes contratantes na presença de duas testemunhas. 

 
Francisco Alves/PR, 05 de setembro de 2025. 

 
 

      _____________________________________                                                                                         ___________________________________ 
      MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante                 RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA /Contratada 
      ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal                                                 SAMIR RIBEIRO DE LIMA /Representante 

 
 

Testemunhas: 
 
 
_______________________________________                                                                                               _____________________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                                                                             MIRIAM FURINI 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                                                                   CPF: 059.881.149-46 

DECRETO  nº 235/2025 de 26 de agosto de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  100.600,00  (cem  mil  seiscentos  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

520 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.600,00253

100.600,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

100.600,00INCREMENTO EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL SAUD253 (253)

100.600,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: CAROL COMERCIAL LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.867.300/0001-26. 
Objeto: O objeto do presente contrato é aquisição de material para confecções de artesanato nas oficinas 
ofertadas no CRAS, através dos recursos IGD/SCFV, Fonte 816, conforme a necessidade da Secretaria Municipal 
de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 1.643,00 (UM MIL, SEISCENTOS E 
QUARENTA E TRÊS REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL MARCA 

19 
COBERTA/MANTA BEBÊ INFANTIL, COMPOSTO 
100% MICROFIBRA, TAMANHO 1,10Mx0,90CM, 
NAS CORES ROSA E AZUL 

UND 100 
 

R$ 16,43 
 

R$ 1.643,00 CAMESA 

 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 02 de setembro de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 156/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: F A FLY UTILIDADES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 51.651.372/0001-19. 
Objeto: O objeto do presente contrato é aquisição de material para confecções de artesanato nas oficinas 
ofertadas no CRAS, através dos recursos IGD/SCFV, Fonte 816, conforme a necessidade da Secretaria Municipal 
de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 2.600,00 (DOIS MIL E SEISCENTOS 
REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL MARCA 

21 

JOGO DE LENÇOL PARA BERÇO, CONTENDO 3 
PEÇAS SENDO: 1 LENÇOL SUPERIOR 1,5x0,90M, 1 
LENÇOL COM ELÁSTICO 1,30Mx0,70CMx12CM, 1 
FRONHA 40x28CM, COMPOSTOS 100% DE 
ALGODÃO  

PCT 100 
 

R$ 26,00 
 

R$ 2.600,00 PRÓPRIA 

 
 

Francisco Alves - PR, 02 de setembro de 2025. 
 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

 

MunicÍPio de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
Credenciamento para Prestação de serviços de Instrutor de Modelagem plana industrial.
AVALIAÇÃO DA PROVA PRATICA
INSCRITOS NOTA CLASSIFICAÇÃO APTO
Raphael Hideoshi Hattori Fermino 80 1º Sim
Cruzeiro Do Oeste, 05 de setembro de 2025.
COMISSÃO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
Oldiney Alves da Silva                CPF 042.XXX.XXX.08
Ariane Delabela Mori                 CPF 063.XXX.XXX.69
Maura Lucy dos Santos Maldi                                 CPF 916.XXX.XXX.00
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 157/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: HERNANDES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.798.806/0001-84. 
Objeto: O objeto do presente contrato é aquisição de material para confecções de artesanato nas oficinas 
ofertadas no CRAS, através dos recursos IGD/SCFV, Fonte 816, conforme a necessidade da Secretaria Municipal 
de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 2.251,75 (DOIS MIL, DUZENTOS E 
CINQUENTA E UM REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. VALOR 
UNI. 

VALOR 
TOTAL MARCA 

01 

ROLO DE BARBANTE Nº6 CONTENDO 600GR OU 
610 METROS, COMPOSTO DE NO MÍNIMO 85% 
ALGODÃO, NAS CORES NUDE, CAQUI, MARROM 
ESCURO, CARAMELO, TERRACOTA, ROSÉ, ROSA 
VINTAGE, VERDE ÁGUA, PETRÓLEO E AZUL (A 
SER DEFINIDO NO MOMENTO DA COMPRA) 

RL 40 
 

R$ 14,02 
 

R$ 560,80 São João 

06 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA 10W 
BIVOLT UND 06 R$ 14,00 

 
R$ 84,00 

 Make+ 

11 PÉROLA CRAQUELADA 10MM CORES VARIADAS 
COM 500G PCT 01 R$ 78,05 R$ 78,05 Colore 

28 
TECIDO TRICOLINE ESTAMPADO INFANTIL, NAS 
CORES ROSA, AZUL, VERDE E AMARELO, 100% 
ALGODÃO, COM LARGURA DE 1,50M 

METROS 10 R$ 18,50 R$185,00 Mascaren
ha 

31 

LINHA ANNE PARA CROCHÊ E TRICÔ, 
COMPOSTO 100% ALGODÃO MERCERIZADO 
COM 500 METROS, NAS CORES ROSA CLARO, 
ROSA MESCLADO, ROSÉ, AZUL MESCLAD, AZUL 
CLARO, AZUL ESCURO, VERDE CLARO 
MESCLADO E AMARELO 

RL 24 R$ 15,00 R$ 360,00 Circulo 

34 AGULHA DE CROCHÊ EM ALUMÍNIO NIQUELADO 
TAMANHO 4MM UND 10 R$ 1,89 R$ 18,90 Kasmaq 

36 AGULHA DE MÃO PARA BORDAR COMPOSTO EM 
AÇO NIQUELADO Nº07 COM 15 UNIDADES PCT 02 R$ 5,50 R$ 11,00 Kasmaq 

37 
AGULHA PARA TRABALHO DE CHENILLE OU 
BORDADO DE FITA Nº24, TAMANHO 0,76x37MM 
COMPOSTO EM AÇO COM 6 UNIDADES 

PCT 04 R$ 15,00 R$ 60,00 Best 
Needles 

39 

FELTRO LISO, 100% POLIÉSTER 180G/M², COM 
LARGURA DE 1,40M, NAS CORES PELE, BRANCO, 
PRETO, ROSA, PINK, VERMELHO, LARANJA, 
AMARELO, VERDE ESCURO, MARROM, MARROM 
CLARO, LILÁS E AZUL CLARO, A SEREM 
ESCOLHIDAS NO MOMENTO DA COMPRA 

METROS 65 R$ 11,00 R$ 715,00 Super 

46 GUARDANAPOS PARA DECOUPAGE COM TEMA 
FLORES E FRUTAS, TAMANHO 33x33CM UND 50 R$ 1,30 R$ 65,00 Litoart 

48 VERNIZ MORDENTE PARA FIXAÇÃO DE FOLHAS 
DE OURO, PRATA E COBRE UND 10 R$ 8,50 R$ 85,00 Acrilex 

49 TINTA ACRÍLICA BRILHANTE 37 ML UND 5 R$ 5,80 R$ 29,00 Acrilex 
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Valor Total R$ 2.251,75 

 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 02 de setembro de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 159/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 23.408.019/0001-
77. 
Objeto: O objeto do presente contrato é aquisição de material para confecções de artesanato nas oficinas 
ofertadas no CRAS, através dos recursos IGD/SCFV, Fonte 816, conforme a necessidade da Secretaria Municipal 
de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 10.961,20 (DEZ MIL, NOVECENTOS E 
SESSENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. VALOR 
UNI. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA/ 
MODELO 

02 ROLO DE SISAL SIMPLES CRU/PALHA COM 10 
METROS  RL 02 

 
R$ 10,89 

 
R$ 21,78   LULI/ 

SISAL 

03 
FITA DE CETIM Nº00 4MM, NAS CORES 
VERMELHO, ROSA, PINK, AZUL ESCURO, 
AMARELO CLARO 

RL 15 R$ 8,82  
 

R$ 132,30  
 

LULITEX
/ NR00 

04 
TESOURA DE PICOTAR 24 CM COM LÂMINA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PARA CORTES COM 
ACABAMENTO EM ZIGUE-ZAGUE  

UND 02 R$ 46,49 R$ 92,98  
IMPORTA
OCA/ 24 

cm 

05 
ROLO DE PANO DE PRATO BAINHA BRANCO (PÉ 
DE GALINHA) COM 70CM DE LARGURA, 100% 
ALGODÃO, CONTENDO 10 METROS 

RL 10 R$ 68,49 R$ 684,90 ANABILE
/ 70 cm 

09 PINGENTE DE FRANJA TASSEL 12x1CM 100% 
POLIÉSTER COM 12 UNIDADE PCT 17 R$ 1,79 R$ 30,43 LULI/ 

TASSEL 
10 ENTREMEIO NA COR PRATA COM LETRAS, 

QUADRADO, 6MM PCT 02 R$ 13,01 R$ 26,02 BIJOX/ 
6mm 

12 CORDA PARA CHAVEIRO 1.2MM PRETA METROS 30 R$ 1,40  R$ 42,00  LULI/ 
1,2mm 

13 BOTÃO DECORATIVO EM CERÂMICA PLÁSTICA 
PARA PATCHWOK CÍRCULO ESTAMPADO 14MM UND 200 R$ 0,88 R$ 176,00 VECELI/ 

14mm 
14 OLHO MÓVEL PARA BONECA COMPOSTO EM 

PLÁSTICO, 10MM UND 230 R$ 0,13 R$ 29,90 LULI/ 
10mm 

15 ARGOLO PARA CHAVEIRO CORRENTE25MM 
COM 100 UNIDADES PCT 02 R$ 17,79 R$ 35,58 LULI/ 25 

mm 
17 PAPEL CARBONO PARA LÁPIS A4 PRETO UND 20 R$ 0,52 R$ 10,40 SERTEC/ 

A4 

18 
TECIDO TRICLOINE 100% ALGODÃO COM 
ESTAMPA DIGITAL DE COELHOS, TECIDO 
CONTENDO 1,5M DE LARGURA 

METROS 05 R$ 29,69  R$ 148,45 PERIPAN
/ M 

20 
PARES DE MEIA INFANTIL RECÉM NASCIDO, 
COMPOSTO DE 63% ALGODÃO, 26% POLIAMIDA 
E 11% ELASTANO 

PCT 100 R$ 6,44 R$ 644,00 HAZINE/ 
PAR 

22 
TOALHA DE BANHO INFANTIL COM CAPUZ, 
90x70CM, COMPOSTO DE NO MÍNIMO 85% 
ALGODÃO, GRAMATURA 4155G/M², NAS CORES 
ROSA E AZUL 

UND 100 R$ 19,27 R$ 1.927,00 CAMESA/ 
90x70cm 
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23 
TECIDO DE FRALDA LISO BRANCO 70x70CM, 
100% ALGODÃO, COM ACABAMENTOS NAS 
LATERAIS   

UND 200 R$ 5,14 R$ 1.028,00 HAZ/ 
70x70 

24 SABONETE EM BARRA INFANTIL GLICERINADO 
70G UND 100 R$ 2,99 R$ 299,00 PP/ 70g 

25 
SHAMPOO INFANTIL 200ML, COM FRAGRÂNCIA 
SUAVEM NÃO IRRITA OS OLHOS, FÓRUMLA 
HIPOALERGÊNICA, PH BALANCEADO, SEM 
CORANTES 

UND 100 R$ 8,99 R$ 899,00 BARUEL/ 
200ml 

26 
COTONETE INFANTIL, COM PONTA ESPECIAL 
GORDINHA QUE IMPEDE QUE A HASTE ENTRE 
NO OUVIDO DO BEBÊ COM 50 UNIDADE 

CAIXA 100 R$ 14,54 R$ 1.454,00 BARUEL/ 
50 UND 

27 
TRICOLINE ESTAMPA DIGITAL POÁ, BARRADO, 
TONS CLAROS, LARGURA 1,50M, 100% 
ALGODÃO  

METROS 05 R$ 29,49 R$ 147,45 PERIPAN
/ 1,50 

29 
TECIDO FLANELA BABY ESTAMPADO, 100% 
ALGODÃO, NAS CORES ROSA E AZUL, COM 
LARGURA DE 80CM 

METROS 30 R$ 8,69 R$ 260,70 MBB/ 
80cm 

30 LINHA PARA COSTURA RETA 120,100% 
POLIÉSTER, 2000 JARDAS RL 10 R$ 5,51 R$ 55,10 

BOMFIO/ 
2000+jar

ds 

32 
BARBANTE SPESSO MAXI,4x32 FIOS, CRU 1KG, 
COMPOSTO DE 85% ALGODÃO RECICLADOE 
15% OUTRAS FIBRAS, APROXIMADAMENTE 191 
METROS  

RL 20 R$ 28,12 R$ 562,40 SPESSO/ 
1KG 

33 AGULHA PARA BORDADO CHENILLE Nº22, 
0,89x40MM, COMPOSTO DE AÇO  RL 24 R$ 2,20 R$ 52,80 CIRCULO

/ NR.22 
35 AGULHA DE CROCHÊ EM ALUMÍNIO NIQUELADO 

TAMANHO 8MM UND 10 R$ 2,99 R$ 29,90 LULITA 

38 

LINHA CAMILA 100 METROS, 100% ALGODÃO 
MERCERIZADO, NAS CORES ROSA CLARO, ROSA 
ESCURO, VERDE ESCURO, VERDE CLARO, 
VERMLHO, LILÁS, ROXO, BRANCO, AMARELO, 
LARANJA, PÊSSEGO, A SEREM ESCOLHIDAS NO 
MOMENTO DA COMPRA 

RL 40 R$ 15,10 R$ 604,00 ANNE/ 
100M 

40 
TECIDO PATCHWORK COLEÇÃO XADRAZ, NAS 
CORES MARROM, VERMELHO, PRETO, VERDE E 
LILÁS, 100% ALGODÃO, COM LARGURA DE 
1,46MTS 

METROS 50 R$ 19,64 R$ 982,00 
FABRICO

RT/ 
1.46M 

41 
PÉROLAS EM PLÁSTICOS ABS COM PINTURA 
PRATEADA 6MM COM FURO NO MEIO COM 500G 
(APROXIMADAMENTE 5000 BOLINHAS) 

PCT 01 R$ 45,49 R$ 45,49 6MM/ 
500G 

42 
PÉROLAS EM PLÁSTICOS ABS COM PINTURA 
CREME 6MM COM FURO NO MEIO COM 500G 
(APROXIMADAMENTE 5000 BOLINHAS) 

PCT 01 R$ 38,49 R$ 38,49 6MM/ 
500G 

43 
MIÇANGA BOLA PLÁSTICA LEITOSA COM FURO 
6MM 500G, NAS CORES ROSA, AZUL, BEGE, 
MARROM, BRANCO, LILÁS, VERDE CLARO E 
VERDE ESCURO 

PCT 01 R$ 38,49  R$ 38,49 6MM/ 
LULI 

44 
MIÇANGA EM FORMATO DE CORAÇÃO COM 
CORES VARIADAS, TAMANHO 7,7x9, 1x4,9MM, 
FURO DO PASSANTE 1,5MM 

PCT 01 R$ 99,14 R$ 99,14 LULI/ 
1,5mm 

45 REFIL DE COLA QUENTE FINO BASTÃO 
7,5x30CM UND 20 R$ 1,21 R$ 24,20 LULI/ 

7,5x30cm 

47 
LACA CHINESA 100ML PARA ACABAMENTO DE 
ALTO BRILHO, IMPERMEABILIZAR E DAR 
PROTEÇÃO SOBRE PINTURAS E MATERIAIS DE 

UND 10 R$ 21,84 R$ 218,40 ACRILEX
/ PR E CB 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

ARTESANATO 

50 LIXAS DE UNHA POP 16,5CMx1CM UND 100 R$ 0,91 R$ 91,00 
BELLUX/ 
16,5cmx1

cm 

51 
ROLO PEQUENO PARA PINTURA, 4 CM LARGURA 
E 12,5CM DE COMPRIMENTO, SUPORTE EM 
PLÁSTICO E ROLO EM ESPUMA DE POLIÉSTER  

UND 10 R$ 2,99 R$ 29,90 ROMA/ 
4cm 

Valor Total R$ 10.961,20 

 
 

Francisco Alves - PR, 02 de setembro de 2025. 
 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 161/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Contratada:  PERBELINI PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA.,  inscrita no CNPJ sob nº 10.862.545/0001-
60. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição eventual e parcelada de produtos de pão (tipo francês) para 
manutenção das atividades desenvolvidas pelas Secretarias do Município de Francisco Alves, Paraná. 
 Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 67.230,00 (SESSENTA E SETE 
MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM Descrição dos Produtos UN QTDE VALOR UN VALOR 
TOTAL MARCA 

1 

Pão Francês: Produto de origem vegetal, preço por kg. 
Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do 
produto contém: Em média 142,80 calorias, 28,7g de 
carboidrato, 4,65g de proteína, 1g de gorduras totais, 
0g de gorduras trans. Ingredientes: Trigo, água, 
fermento. Obs: Contém glúten. Pão tipo francês. Peso 
mínimo por unidade 50 gramas. Fresco, macio, 
apropriado para consumo no dia do recebimento. 
Isento de sujidades e mofos. 

KG 4.500 R$ 14,94 R$ 67.230,00 PRÓPRIA 

Valor Total R$ 67.230,00 

 
 

 
Francisco Alves - PR, 05 de setembro de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

       

       
       

PORTARIA Nº  484/2025, de 05 de Setembro de 2025.

Dispõe sobre a instauração de Comissão Municipal para avaliação
da aquisição de área/terreno e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal para Avaliação da Aquisição de Área/Terreno, com a finalidade de
analisar, avaliar e emitir parecer técnico e administrativo acerca da viabilidade da aquisição da referida área
pelo Município.

Art. 2º Compete à Comissão Municipal ora instituída proceder à análise, vistoria e avaliação técnica dos
imóveis declarados de utilidade pública pelo Decreto nº 2.355/2025, destinados à implantação de Conjunto
Habitacional, emitindo parecer conclusivo quanto às condições de aquisição, valor e adequação dos terrenos
ao interesse público.

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes membros:

Bruno Ferreira de Oliveira - Servidor Efetivo - Engenheiro Civil - CREA-PR: 63.654/D

Paulo Roberto Pereira - Servidor Efetivo - Chefe da Divisão de Tributação - CPF xxx.755.xxx-49

Edson Barbieri - Servidor Efetivo - Engenheiro Agrônomo - CREA/PR-13.593

James Paulo Andrade da Silva - Engenheiro Civil - CREA: PR- 151759/D

Nicola Luiz Colcetta - Corretor de Imoveis - CPF 446.071.XXX-XX CRECI 26.109

Art. 4º A Comissão ora constituída deverá reunir-se sempre que necessário, podendo requisitar informações,
documentos, pareceres técnicos e demais elementos indispensáveis ao bom cumprimento de suas atribuições.

Art. 5º O relatório final com a conclusão dos trabalhos deverá ser apresentado à Chefia do Poder Executivo
Municipal no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta Portaria.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 05 de Setembro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 487/2025, de 05 de Setembro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora JOÃO GABRIEL 
DOS SANTOS e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 05 de setembro de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 (doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de 
conclusão em curso "Trilha do Futuro, Conferência Municipal, Trilha do Futuro - Ética; Inteligência Moral 
na era da Inteligência Artificial, Projeto de Extensão - Noite de Treinamentos em Gestão de Pessoas e 
Desenvolvimento Humano, Parceiras Público - Privadas: como gera melhores resultados para a 
sociedade, Orçamento e Finanças Públicas Municipais, e Calculo Técnico" ofertado pela Faculdade 
Unilafa, centro universitário Unifatecie, Escola de Gestão do Paraná, Escola Nacional de Administração 
Pública, e instituto Federal Rio Grande do Sul, com uma carga horária de 80 horas com término em 03 de 
setembro de 2025, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 05/09/2025 cumprindo o dispositivo no 
§1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 1 (uma) vez a cada 12 (doze) meses e 
será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos, do certificado que comprovar a 
totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar novamente 
pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 
 

NOME 
 
MATRICULA 

 
CARGO CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

JOAO GABRIEL DOS SANTOS 532 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO GOA-C031 GOA-C032 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros em 
05 de setembro de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 05 de Setembro de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 488/2025, de 05 de Setembro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora LUIZ 
APARECIDO RABELO JUNIOR e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 05 de setembro de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 (doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de 
conclusão em curso "Licitações e Contrato para Aquisição de bens e Prestação de Serviços em geral 
com Ênfase na Nova Lei de Licitações e Contratos, Webinar Agente de Desenvolvimento, Nova Lei de 
Licitações - Pontos Polêmicos, Rodada de Negócios- Compras Públicas Sala do Empreendedor , e 
Marketing Digital" ofertado pela Escola de Gestão do Paraná, Sebrae, com uma carga horária de 80 horas 
com término em 26 de agosto de 2025, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 05/09/2025 
cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 1 (uma) vez a 
cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos, do certificado 
que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá 
avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 
 

NOME 
 
MATRICULA 

 
CARGO CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 
LUIZ APARECIDO RABELO 

JUNIOR 523 ASSISTENTE DE 
LICITAÇÃO GOA-B085 GOA-B086 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros em 
05 de setembro de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 05 de Setembro de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Av. Coronel Otávio Tosta, 126, Centro – CEP 85980-000 – (44) 3642-9900 – CNPJ 77.857.183/0001-90 

 

 

 

 
A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário designada pela Portaria 

nº 193/2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 14/04/2025. Edição 3256, 

no uso de suas atribuições e, considerando as disposições da Lei Municipal n° 1.246/2003, da Lei 

Municipal n° 2.279/2025, e, considerando ainda o memorando online sob o n° 1.306/2024, INTIMA 

a servidora PATRÍCIA DA SILVA VALÕES, investigada no Processo Administrativo Disciplinar 

Sumário, Portaria nº 193/2025, devido a impossibilidade de encontrá-la, intimando-a a comparecer 

na Diretoria de Pessoal, localizada no Paço Municipal, na Av. Cel. Otávio Tosta, 126, Centro, Guaíra 

– PR, a fim de tomar ciência dos fatos apurados e, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da 

publicação deste edital, apresentar recurso escrito em face da decisão final constante no Processo 

Administrativo Disciplinar Sumário - Portaria nº 193/202, bem como ainda para efeito de vistas ao 

respectivo processo. 

 
Guaíra, Paraná, 04 de setembro de 2025. 

 

 

EDINA DINIZ MEIRA 
Presidente da Comissão de PADS 

Portaria nº 193/2025 

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.247.337/0001-60
DECRETO N.º 7.506/2025
DATA: 05/09/2025
SÚMULA: Exonera Sr. Douglas Ruzzene da Silva.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) - Fica Exonerado o Sr. Douglas Ruzzene da Silva, portadora da RG n.º XX.361.XXX. -9 e 
do CPF nº XXX.816.XXX-20, para o cargo de Assessor Especial I, subsídio CC-04.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo  
Estado do Paraná
DECRETO N. 3665/2025
DATA: 05/09/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do    Processo Administrativo nº 087/2025, Pregão 
Eletrônico, nº 041/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Ueslei Gonçalves Rodrigues da 
Silva;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado os itens 10 e 48, em favor da empresa ELO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ: 11.128.636/0001-30, em favor da 
empresa BRUNO PASTORINO LTDA, CNPJ: 18.031.965/0001-07, o item 031, em favor da empresa 
K&M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 40.892.801/0001-
23, o item 186, em favor da empresa METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ: 05.788.117/0001-03, o item 195, em favor da empresa DAC MOVEIS LTDA, 
CNPJ: 56.101.450/0001-25, o item 195, em favor da empresa MORETI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ: 43.352.606/0001-07, o item 194, 
em favor da empresa K.C. R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, - CNPJ: 
09.251.627/0001-90, o item 201, em favor da empresa FISIOLIPE SOLUÇOES MEDICAS 
E HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 51.097.433/0001-48, em favor da empresa IX MEDICAL 
LTDA – CNPJ: 59.131.363/0001-09, o item 187 e 192, em favor da empresa GENECODEX 
BIOTECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 29.869.795/0001-50 o item 176, em favor da empresa K MEDICA 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 10.675.016/0001-58, os itens 139,177,185 
e 189, em favor da empresa FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIA LTDA, 
CNPJ: 33.475.145/0001-06, os itens 90, 93, 184 e 198, em favor da empresa CIRURGICA NOSSA 
SENHORA LTDA, CNPJ: 24.586.988/0001-80 os itens 117 e 149, em favor da empresa URSA 
COMERCIAL LTDA- CNPJ: 26.628.908/0001-38 os itens 91, 119 e 120, em favor da empresa SOS 
DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, 
CNPJ: 28.289.799/0001-05 os itens 13, 24, 30, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 53, 61, 62, 63, 71, 72, 
73, 76, 78, 85, 87, 144,157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 178, 
179 e 180, em favor da empresa SS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ: 54.534.012/0001-25 os itens 03, 08, 14, 46, 70, 75, 94, 136, 137, 166 e 190, em favor da 
empresa CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 23.228.076/0001-
74 os itens 04, 05, 07, 16, 21, 22, 25, 27, 34, 35, 36, 37, 38, 47, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 
58, 59, 60, 64, 65, 66, 67, 68,69, 79, 80, 81, 83, 86, 88, 95, 96, 97, 99, 100, 102, 106, 108, 109, 
110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 118, 122, 123, 124, 125, 126, 127,128, 133, 134, 135, 138, 
140, 141, 145, 146, 147, 148, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 182 e 191, em favor da empresa 
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 51.740.794/0001-60 o item 
156, em favor da empresa AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
LTDA, CNPJ: 27.789.446/0001-01 os itens 01, 02, 06, 09, 12, 15, 17, 18, 19, 20, 28, 29, 41, 77, 
82, 84, 89, 92, 98, 101, 103, 104, 105,, 107, 129, 130, 131, 132, 142, 143, 171, 172, 173, 174, 
181, 183, 188, 196,  199 e 200, em favor da empresa, EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 38.408.899/0001-59 o item 121,  o resultado do processo licitatório 
nº 087/2025, Pregão Eletrônico, nº 041/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 087/2025, Pregão Eletrônico, nº 
041/2025, os itens 10 e 48, em favor da empresa ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ: 11.128.636/0001-30, em favor da empresa BRUNO 
PASTORINO LTDA, CNPJ: 18.031.965/0001-07, o item 031, em favor da empresa K&M MEDICAL 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 40.892.801/0001-23, o item 186, em 
favor da empresa METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 05.788.117/0001-
03, o item 195, em favor da empresa DAC MOVEIS LTDA, CNPJ: 56.101.450/0001-25, o item 195, 
em favor da empresa MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS 
LTDA, CNPJ: 43.352.606/0001-07, o item 194, em favor da empresa K.C. R. INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, - CNPJ: 09.251.627/0001-90, o item 201, em favor da 
empresa FISIOLIPE SOLUÇOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 51.097.433/0001-48, 
em favor da empresa IX MEDICAL LTDA – CNPJ: 59.131.363/0001-09, o item 187 e 192, em favor da 
empresa GENECODEX BIOTECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 29.869.795/0001-50 o item 176, em favor 
da empresa K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 10.675.016/0001-58, 
os itens 139, 177, 185 e 189, em favor da empresa FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E 
ASSESSORIA LTDA, CNPJ: 33.475.145/0001-06, os itens 90, 93, 184 e 198, em favor da empresa 
CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA, CNPJ: 24.586.988/0001-80 os itens 117 e 149, em favor da 
empresa URSA COMERCIAL LTDA- CNPJ: 26.628.908/0001-38 os itens 91, 119 e 120, em favor 
da empresa SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA, CNPJ: 28.289.799/0001-05 os itens 13, 24, 30, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 53, 61, 62, 63, 
71, 72, 73, 76, 78, 85, 87, 144,157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 178, 
179 e 180, em favor da empresa SS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ: 54.534.012/0001-25 os itens 03, 08, 14, 46, 70, 75, 94, 136, 137, 166 e 190, em favor da 
empresa CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 23.228.076/0001-
74 os itens 04, 05, 07, 16, 21, 22, 25, 27, 34, 35, 36, 37, 38, 47, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 
59, 60, 64, 65, 66, 67, 68,69, 79, 80, 81, 83, 86, 88, 95, 96, 97, 99, 100, 102, 106, 108, 109, 110, 111, 
112, 113, 114, 115, 116, 118, 122, 123, 124, 125, 126, 127,128, 133, 134, 135, 138, 140, 141, 145, 
146, 147, 148, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 182 e 191, em favor da empresa YNEMED PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 51.740.794/0001-60 o item 156, em favor da empresa 
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ: 27.789.446/0001-
01 os itens 01, 02, 06, 09, 12, 15, 17, 18, 19, 20, 28, 29, 41, 77, 82, 84, 89, 92, 98, 101, 103, 104, 105,, 
107, 129, 130, 131, 132, 142, 143, 171, 172, 173, 174, 181, 183, 188, 196,  199 e 200, em favor da 
empresa, EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 38.408.899/0001-
59 o item 121,  que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES 
ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa  
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 085/2024
PRAZO DE EXECUÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2024
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/
MF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, 
doravante denominado, doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa RCM 
INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.375.328/0001-43, com 
sede a Rua Projetada A, 1670 - Parque Industrial III, CEP. 87.507-135, na cidade de Umuarama- PR, 
neste ato devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, portador do RG nº 6.925.696-1 
SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo apostilamento ao contrato n° 085/2024, formalizar a 
prorrogação do prazo de execução do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, o parecer Técnica do Departamento de Engenharia, 
Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a “CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO 
INICIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO” do contrato n° 085/2024 prorrogando-se para mais 
180 (cento e oitenta) dias o prazo de execução da obra, totalizando 590 (quinhentos e noventa) dias, 
contados a partir da emissão de ordem de serviço pelo Município.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 7.065/2024.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias de setembro de 
2025.
- DEVAIR FABRIS -
Prefeito Municipal
RCM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA-FILIAL
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Patricia Zanoli
RG. 9.632.174-0
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0 cÂMara MuniciPal de Maria helena

Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 008/2025
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando 
de suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador RAUL JOSÉ PATUSSI, RG n.º 6.479.352-7, matrícula: 64, a viajar à 
cidade de Curitiba (PR), nos dias 08, 09 e 10 de setembro de 2025, utilizando do carro oficial do 
Executivo Municipal para o transporte, onde participará de compromissos de interesse público 
agendados na Assembleia Legislativa do Paraná, cabendo-lhe receber duas (02) diárias e meia 
a R$ 483,60 (quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta centavos), bem como reembolso das 
despesas com locomoção, nos termos da Lei n.º 1491/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês 
de setembro de 2025.
Vilmar Andrade de Lima
Presidente
Jociane França Lopes Johansen
Primeira Secretária
hansen
Primeira Secretária

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 202, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025.
Nomeia  Joseane Messias, para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.
Fernando dos Santos da Silva, Prefeito Interino do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público aberto com base no Edital nº 
001/2022, com resultado classificatório homologado pelo Edital nº 12/2022, cumpridas as demais 
exigências da legislação pertinente;
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear, a partir de 08 de setembro de 2025, Joseane Messias, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 9.598.221-2, inscrita no CPF/MF sob nº 063.432.569-89, para exercer o 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 05 de setembro de 2025.
Fernando dos Santos da Silva
Prefeito Interino
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Prefeitura Municipal de Mariluz  
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.755 DE 05 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.168 de 16 de dezembro de 2024 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 807.000,00 (oitocentos e sete mil reais), por anulação parcial 
de dotações orçamentárias e superávit Financeiro, destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
Suplementação
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.002.00.000.0000.0.000.ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
02.002.04.121.0002.2.004.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
28-3.1.91.13.00.0001000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS6.500,00
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.003.00.000.0000.0.000.PROCURADORIA JURÍDICA
02.003.02.061.0003.2.005.MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
1017-3.3.90.39.00.0003000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA              
20.000,00
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CONTABILIDADE
03.002.04.123.0003.2.008.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
1066-3.1.90.11.00.0003000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL130.000,00
03.002.28.843.0004.2.009.MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA
1067-3.2.90.21.00.0003000JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO230.000,00
1068-4.6.90.71.00.0003000PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO150.000,00
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.005.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
03.005.04.122.0003.2.013.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E
MATERIAL
120-3.1.91.13.00.0001000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS4.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.030.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
270-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL8.000,00
04.001.12.365.0005.6.129.TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAR (EDUCAÇÃO INFANTIL)
396-4.4.90.52.00.0010400EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE9.500,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.052.MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
528-3.3.90.30.00.0001303MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
536-3.3.90.39.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA36.000,00
05.001.10.305.0008.2.062.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
660-3.1.91.13.00.00494CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.000,00
08.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
DO TRABALHO
08.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHO
08.002.11.332.0015.2.086.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RELAÇÃO E TRABALHO
853-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL9.000,00
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.122.0016.2.087.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
1069-3.1.90.11.00.0003000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL150.000,00
09.001.20.606.0016.2.090.MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA
1030-3.3.90.30.00.0003000MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
1031-3.3.90.39.00.0003000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA10.000,00
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
09.002.18.542.0017.2.094.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
894-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL21.000,00
Total Suplementação:807.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente de anulação parcial de dotações orçamentárias e do Superávit Financeiro 
apurado em 31/12/2024:
Redução
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.002.00.000.0000.0.000.ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
02.002.04.121.0002.2.004.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
26-3.1.90.13.00.0001000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS6.500,00
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.005.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
03.005.04.122.0003.2.013.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E
MATERIAL
118-3.1.90.13.00.0001000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS4.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.030.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
271-3.1.90.13.00.0001103CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS900,00
272-3.1.90.94.00.0001103INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS4.900,00
283-3.3.90.46.00.0001103AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO2.200,00
04.001.12.365.0005.6.129.TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAR (EDUCAÇÃO INFANTIL)
394-3.3.90.32.00.0010400MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA9.500,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.052.MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
525-3.3.90.08.00.0001303OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO2.500,00
SERVIDOR E DO MILITAR
543-3.3.90.93.00.0001303INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES10.000,00
544-4.4.90.52.00.0001303EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE20.500,00
05.001.10.301.0008.2.053.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL
549-3.1.90.94.00.0001303INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS3.100,00
559-4.4.90.52.00.0001303EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE9.900,00
05.001.10.305.0008.2.062.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
664-3.3.90.30.00.00494MATERIAL DE CONSUMO3.000,00
08.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
DO TRABALHO
08.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHO
08.002.11.332.0015.2.086.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RELAÇÃO E TRABALHO
854-3.1.90.13.00.0001000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS1.900,00
855-3.1.90.94.00.0001000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS4.900,00
859-3.3.90.39.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA1.300,00
860-3.3.90.46.00.0001000AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO900,00
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
09.002.18.451.0009.2.093.MANUTENÇÃO DO BARRAÇÃO DA RECICLAGEM
886-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO19.100,00
09.002.18.542.0017.2.094.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
897-3.1.91.13.00.0001000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS1.900,00
Total Redução:807.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 05 dias do mês de setembro de 2025.
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 PARA
CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, na forma do disposto no art. 197 da Constituição 
Federal no art. 4º, § 2º da Lei Federal 8.080/90, bem como o previsto na bem como o previsto na 
Lei nº 2115 de 01 de junho de 2015 e Decreto nº 95 de 05 de maio de 2017, alterado pelo Decreto
nº 31, de 10 de fevereiro de 2023 e demais legislações aplicáveis, torna público o Edital de 
Chamada Pública para Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades 
médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 (doze) meses, 
para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
A prorrogação é necessária e justificada por se tratar de serviços essenciais, imprescindíveis 
e de execução contínua para manutenção dos serviços em saúde, conforme previsto a 
possibilidade de prorrogação estabelecido na Chamada Pública nº 01/2024 constante no item 
XII, 1: O credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato de 
credenciamento, prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/21, quando houver interesse da 
Administração Pública. O credenciamento de um serviço poderá ser, a qualquer tempo, alterado, 
suspenso ou cancelado, se o credenciado deixar de satisfazer as exigências deste Edital/contrato 
e das normas do Sistema Único de Saúde.
Todos os termos e condições do edital de chamada pública nº 01/2024, serão mantidos, inclusive 
objeto, valores, pagamentos, finalidades e condições, ficando prorrogado conforme previsto a 
possibilidade no instrumento convocatório inicial o prazo de vigência para mais 1 (um) mês.
Os interessados em credenciar-se, poderão inscrever-se junto a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Pérola. O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico 
http://www.perola.pr.gov.br/ no Link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo fone (44) 
3636-8300 de Segunda à Sexta-Feira das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 05 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO REFERENTE AO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 
EDITAL N° 002/2025
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 39/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Milena da Silva Vanzei.
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental.
DA VIGENCIA: 08 de setembro de 2025 a 07 de setembro de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.433,89 (dois mil, quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e nove 
centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mês de setembro 
de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 416/2025
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 900/2025,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o 
motorista WALDECIR APARECIDO AFONSO, portador do CPF nº 695.525.339-53, 
matrícula funcional 32121, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para viagem 
até a cidade de Curitiba, com o objetivo de buscar a obtenção de veículos doados 
ao município de Ivaté, com saída no dia 05 de setembro 2025 e retorno no dia 06 
de setembro de 2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de 
setembro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 415/2025
Nomeia FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Complementar 100/2022 e 111/2025,
R E S O L V E:
  Art. 1º NOMEAR FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade nº 
10.432.514-9 SESP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão 
de Comunicação Social, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, a partir de 03 
de setembro de 2025, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.2° § 9º da Lei 
Complementar n° 100/2022 e 111/2025, ficando subordinada diretamente ao Secretário Municipal 
de Administração e Fazenda.
  Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de setembro 
do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
Republicada por Incorreção

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 24/2025 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 08/09/2025 a 
12/09/2025 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 155 Gislaine Marcelina F. Lutz Enfermeiro Intervencionista Loanda 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano.  
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
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e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 05 de setembro de 2025. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 90041/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2025 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva 
de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR, 
em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto de 
Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do 
tipo Menor Preço – Por Item 
TIPO: Menor Preço – Por Item 
DATA DA ABERTURA: 18 de setembro de 2025.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 
brinquedos e playgrounds para atender as Secretarias de Assistência Social e Educação do Município 
de Mariluz, conforme especificações constantes dentro no Termo de Referência e elementos 
instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 05 de setembro de 2025. 

 
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 

Prefeito em Exercício 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

01.09.2025. FMS- CUSTEIO SUS 1.000,31
04.09.2025 FMS- CUSTEIO SUS 1.249,33
04.09.2025 FMS- CUSTEIO SUS - AGENTES 9.108,00

TOTAL 1.000,31

                                                                  Perobal, 04 de Setembro de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

01.09.2025 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-FEDERAL 3.096,32
03.09.2025 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-FEDERAL 19.676,65

TOTAL 22.772,97

                                                                  Perobal, 03 de Setembro de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                  ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

 
 
 

      

 

 
EDITAL Nº. 027/2025  
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS (A) APROVADOS (A) NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 003/2025 DE 17 DE JULHO DE 2025 E EDITAL N° 024/2025, QUE 
HOMOLOGOU O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.  

 
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 
003/2025 de 17 de julho de 2025 e Edital n°. 024/2025, que homologou o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado. 
     
    CONVOCA os (a) candidatos (a) abaixo relacionados (a), aprovados (a) 
e classificados (a) no Processo Seletivo Simplificado, para realização de Exames para Aptidão Física 
(Consulta Ocupacional) e Sanidade Mental e posterior nomeação ao cargo público.  

 
CARGO: AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA DOCUMENTO PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

ALESSANDRA REGINA PEREIRA 102975707 90,00 1 
ISADORA FERREIRA CANOVA 143853101 90,00 2 
CRISTIANE RODRIGUES DE ALMEIDA 91175886 82,00 3 
MILENA FERNANDES DA SILVA SANTOS 142954923 82,00 4 
ESTELA TOMAZELA SILVA 138597857 82,00 5 
SILVANA GERMANO SIQUEIRA 66660770 80,00 6 
EMANUELA RODRIGUES DOS SANTOS 140375624 78,00 7 
PATRICIA KELLY DA SILVA 154332626 72,00 8 
GERLEIDE DAVI MENDES PICCO 164913449 72,00 9 
BRUNA RICHTER DIAS 133894276 72,00 10 
ELIDIANE PADOVANI RAMOS 133462023 72,00 11 
MARIA MADALENA RODRIGUES 102193601 70,00 12 
ANDRÉA NUNES BASTOS 1142144862 62,00 13 
ROSANGELA TOMAS DE SOUZA MATEUS 126027141 56,00 14 
LEYLA CRISTINA FERREIRA REIS 6936147 56,00 15 
VALÉRIA SILVA DA CRUZ 81012466 52,00 16 
LUCINEIA CRISTINA DO CARMO MORENO 135596663 52,00 17 
JOICE SANTOS DA SILVA 159168123 52,00 18 
JÚLIA REGINA DOS SANTOS BONFIM 152655541 52,00 19 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINOS 

DOCUMENTO PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

ANTONIO GOMES FERREIRA 33525044 32,00 1 
ANTONIO SANTANA CONRADO 92157016 32,00 2 

 
CARGO: SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO 

DOCUMENTO PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

DIRCE PEREIRA DA FONSECA FRATUS 13735146-X 100,00 1 
JANDIRA FLAUZINA FÁVERO 25098412897 100,00 2 
REGINA VITAL DA SILVA 81117675 92,00 3 
EDNA MARIA FIAIS 57484195 92,00 4 
ELAINE APARECIDA ULIANA DE SOUZA 81637679 92,00 5 
ISABEL MARIA PEREIRA DE MELO 23132121 85,00 6 
LUZIENE AQUINO DA SILVA 72743539 77,00 7 
GENI OLIVEIRA DA SILVA 39487977 70,00 8 
ROSELI CANDIDO DE OLIVEIRA 53774091 70,00 9 
MARILENE CORREIRA GOMES 5085469909 70,00 10 
ROSEMIR FERREIRA DA SILVA 79325090 70,00 11 
ALEXANDRA MARIA SODRE MOSER 8321027 70,00 12 
TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 25341758 70,00 13 
ANA FLAVIA RIBEIRO COURA 102994388 70,00 14 
MAYARA GOMES RIBEIRO 559088000 70,00 15 
ROZINEI GOMES DA SILVA 363108385 70,00 16 

 
 
 

CARGO: GARI DOCUMENTO PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

LEONICE MARTINS BARROS 66535967 92,00 1 
JOÃO PLACIDINO DE OLIVEIRA 21698172 62,00 2 
HERICA FERNANDA BATISTA 697416446 62,00 3 

 
CARGO: OPERADOR DE MAQUINAS DOCUMENTO PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO   

 
 

      

 

JOSE APARECIDO DA SILVA 38584901 92,00 1 
 
 
Os candidatos (a) convocados (a) por este Edital, deverá se apresentarem 

para Consulta de Aptidão Física (Consulta Ocupacional) no Centro de Especialidades, Avenida Presidente 
Castelo Branco, 2659, e no Centro Social Urbano, Rua Pastor Nilson Ferreira Braga, S/N,  para exame 
de Sanidade Mental, conforme prevê o Art. 14, caput e Art. 22, Parágrafo Único, da Lei nº 233/93 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Iporã, portando os resultados dos exames abaixo relacionados, 
previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem: 

 
     EXAMES PARA APTIDÃO FÍSICA: 

CARGO EXAMES A SEREM APRESENTADOS     DATA HORÁRIO 
 
 
 
 

 AUXILIAR DE APOIO A 
INFÂNCIA 
 
 
 
 

- Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Ultrassom de Ombro Dominante (com laudo do 
médico) 
- Ultrassom de Punho Dominante (com laudo do 
Médico) 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
- Exame Clínico 

 
 
 
 

12/09/2025 

 
 
 
 

08h00min 
 

 GARI 
 AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS - MASCULINO  
 

-Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
- Consulta Ocupacional 
- Exame Clínico 
 

10/09/2025 08h30min 

 OPERADOR DE MAQUINAS 
 

- Gama GT 
- Colesterol (HDL) 
- Colesterol (LDL) 
- Colesterol (VLDL) 
- Glicemia 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
- Audiometria 
- Eletroencefalograma 
- Eletrocardiograma 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Exame Toxicológico 
 

10/09/2025 08h30min 

 SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS – FEMININO 
 

-Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
- Consulta Ocupacional 
- Exame Clínico 

 
10/09/2025 

 
13h00min 

 

    

 EXAME DE SANIDADE MENTAL: 

CARGO DATA HORÁRIO 

 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA 
 

11/09/2025   09h00min 
 

 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINOS 
 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
 GARI 
 OPERADOR DE MAQUINAS 

 
11/09/2025 

 
10h00min 

 
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima 

mencionados são de responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação nos Exames 
Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iporã – 
Paraná, no prazo máximo de 10 (dez) dias improrrogável portando os seguintes documentos: 
 

- Carteira de Identidade (CIN) de acordo com a Lei 14.534/2023 e fotocópia; 
- C.P.F. e fotocópia; 
 

 
 

      

 

- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia; 
- Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber; 
- Título de Eleitor e fotocópia; 
- Ultimo comprovante de votação; 
- Comprovante de escolaridade exigida no edital; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 

(quando for menor de 14 anos trazer carteirinha de vacina e se estudante, declaração da 
escola); 

- CPF dos filhos; 
- Duas fotos 3X4 recentes, tirada de frente; 
- C.N.H. e fotocópia grupo “C”, “D” ou “E”, quando couber; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental; 
- Certidão Negativa de antecedentes civis e criminais; 
- Apresentação de declaração de bens e valores, de acordo com a Lei Federal nº 8429/92; 
-  Copia do PIS/PASEP; 
-  Carteira de trabalho original e cópia da carteira de trabalho, página de identificação do 

servidor e dos contratos de trabalhos anteriores;  
- Endereço completo (conta de água, luz ou telefone); 
-     Telefone para contato; 
-     E-mail. 
 
 

 
 Iporã-(PR), 04 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689 

Número da Compra no Compras Net Nº 90003 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 042/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 149/2025 

 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n.º 
76.404.136/0001-29, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA, com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021 e Decreto de 
Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023, com critério de julgamento Menor 
Preço – Por Item. 
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 
DATA DA ABERTURA: 11 de setembro de 2025.  
HORÁRIO DE LANCES: Das 08h00 às 14h00 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecer materiais para realização 
de Terapia Ocupacional, sendo estes destinados ao Centro de Atendimento a Criança com 
o Aspectro Autista, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 
elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de 
Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida 
Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 05 de setembro de 2025. 

 
 

FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 
Prefeito em Exercício 

 

Prefeitura Municipal de iporã  
Estado do Paraná
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 25/2025 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 08/09/2025 a 
12/09/2025 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

9º 150 Geovanna de Oliveira da Silva Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama* 

10º 153 Rosalina Franscisco de Souza Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 6 (seis) meses.  
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
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d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 05 de setembro de 2025. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
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Decreto  nº 170/2025 de 03/09/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  280.000,00 
(duzentos  e  oitenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.007.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
08.007.13.392.0012.1.039. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA O SETOR 

DE CULTURA
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00376 - 4.4.90.52.00.00 01000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.1.090. AQUISIÇÃO DE ÁREAS PARA ESTAÇÃO ECOLÓGICA MUNICIPAL 

E RESERVA BIOLÓGICA
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 274.000,00604 - 4.4.90.61.00.00 01000

Total Suplementação: 280.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 280.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

280.000,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   03  de  setembro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
AVISO DE SUSPENSÃO  

PREGÃO ELETRONICO  051/2025 
EDITAL N° 108/2025 

 
O Departamento de Licitações do Município de Maria Helena-
PR, através de sua PREGOEIRA, torna público aos interessados 
e em especial aos licitantes que adquiriram o edital do PREGÃO 
ELETRONICO nº 051/2025. Que decide SUSPENDER o 
certame para revisão do TERMO DE REFERENCIA, e 
consequentemente do Edital, tendo em vista 
recomendações feitas pelo TCE-PR, ainda em análise. 
A nova data de abertura será divulgada na forma da lei. 
 
Maria Helena – PR, 05 de setembro de 2025 
 

CLAUDENICE SANTOS GObbO 
PREGOEIRA 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2025

Decreto n° 80/2025 de 16/07/2025

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 882/2024 de 27/12/2024.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$129.105,22 (cento e vinte e nove mil e cento e cinco reais e vinte e dois centavos), destinado ao reforço das
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.365.0006.2.185 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

      85 - 3.3.90.39.00.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA121

      86 - 4.4.90.52.00.00 39.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE107

      86 - 4.4.90.52.00.00 18.500,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE208

      86 - 4.4.90.52.00.00 42.900,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE121

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001.28.846.0000.3.070 DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE CONVENIOS
E CONGENERES

      327 - 3.3.30.93.00.00 2.767,92INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES60038

      327 - 3.3.30.93.00.00 0,30INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES728

      327 - 3.3.30.93.00.00 24.716,94INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES742

      327 - 3.3.30.93.00.00 120,66INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES743

      327 - 3.3.30.93.00.00 99,40INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES744
Total Suplementação: 129.105,22

Art 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo
anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de março de 1964, o Superávit financeiro;

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 16 de Julho de
2025.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 05/09/2025 - 16:27:46

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2025

Decreto n° 81/2025 de 16/07/2025

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 882/2024 de 27/12/2024.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$252.073,94 (duzentos e cinquenta e dois mil e setenta e três reais e noventa e quatro centavos), destinado ao
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.002 FUNDEB

04.002.12.361.0006.2.105 REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 70%

      103 - 3.1.90.11.00.00 250.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL103

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001.28.846.0000.3.070 DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE CONVENIOS
E CONGENERES

      327 - 3.3.30.93.00.00 1.800,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES742

      327 - 3.3.30.93.00.00 0,02INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES728

      327 - 3.3.30.93.00.00 100,50INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES729

      327 - 3.3.30.93.00.00 8,79INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES743

      327 - 3.3.30.93.00.00 12,04INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES744

      356 - 3.3.30.93.00.00 152,59INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES60038
Total Suplementação: 252.073,94

Art 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo
anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de março de 1964, o Excesso de arrecadação;
Receita
Receita: 1.7.1.1.51.1.1 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 250.000,00

Receita: 1.3.2.1.01.0.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Fonte: 31744 8,79

Receita: 1.3.2.1.01.0.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Fonte: 31743 12,04

Receita: 1.3.2.1.01.0.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Fonte: 31742 1.800,00

Receita: 1.3.2.1.01.0.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Fonte: 31729 100,50

Receita: 1.3.2.1.01.0.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Fonte: 31728 0,02

Receita: 1.3.2.1.01.0.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Fonte: 60038 152,59
Total da Receita: 252.073,94

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 16 de Julho de
2025.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 05/09/2025 - 09:03:17

Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 – Centro – CEP: 87540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: 44 3636-8300 – e-mail: adm@perola.pr.gov.br – Pérola – Paraná. 

 

 

 
DECRETO Nº 194, de 05 de setembro de 2025. 

 

Súmula: Dispõe sobre a composição do COMPIR – Conselho Municipal 
de Promoção e Igualdade Racial, Gestão 2025/2027. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1° - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Promoção e Igualdade Racial -COMPIR de Pérola-
Pr, para Gestão 2025/2027 

 
Representantes Governamentais: 

REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 

Secretaria Municipal de Cidadania e 

Assistência Social 

Marcia dos Santos 

Girotto 

Ana Claudia da Cruz Cerantola 

Santos 

Secretaria Municipal de Saúde  Rozalia Paula Alves 

Dorna 

Adevielly Ribeiro de Castro 

Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte e Lazer 

Robson Lacerda Ferrari Maria Sonia Celini 

Secretaria Municipal de Industria, 

Comércio, Trabalho e Inovação 

Lucas Paiva Branco Michelle de Oliveira da Silva 

  

Representantes da Sociedade Civil Organizada  

APAE Silmara Regina Meiriani 

Schiapati  

Fernanda Aparício Silveira 

Club dos Desbravadores Ana Paula Souza Pereira da Silva Amanda do Prado da Silva Hilário 

Lions Club Hélio Roberto Azedo Filho  Clarice Galvarros Pizarro 

Pastoral Social Cleide Boochi Wagner Aparecido Cracco 

Art. 2° Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pérola, 05 de setembro de 2025. 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 109/2025 
Licitação N°         054/2025 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 05/09/2025 
Objeto Homologado Aquisição de marmitas para atender as demandas das Secretarias de: 

Serviços Públicos e Obras, Educação, Saúde, Agricultura e Meio 
Ambiente, Administração e Assistência Social, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
TEMPERO DA LÚ (55425106000129) com os lotes: 1 no valor total de R$ 29.155,50 (vinte e 
nove mil e cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
 
MARIA HELENA, 05 de setembro de 2025.  
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        
                 

 
 

Portaria nº 185/2025 
HOMOLOGA e ADJUDICA: 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 19/2025 - Objeto: Registro de Preços objetivando a contratação 

de empresa para fornecimento de refeições tipo marmitex, devidamente acondicionada em embalagem 

descartável e térmica de isopor, bem como refeições tipo “buffet Livre” a serem servidas nas dependências 

da contratada, destinadas aos empregados e plantonistas do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP. 

LOTE 01 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

S THOMAZ 245.000,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 
LOTE 02 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

CASA GOMES RESTAURANTE, PIZZARIA 
E CHOPERIA LTDA 

31.900,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Umuarama/PR, 05 de setembro de 2025. 

 
 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 180 /2025  

 
 

EXONERA O SERVIDOR 

CLAUDEMIR DA SILVA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 05 de Setembro de 

2025, o Sr. CLAUDEMIR DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 4.***.***-3 SESP-PR, 

admitido em 04 de Setembro de 2023 ocupante do emprego público por prazo determinado de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, pelo regime CLT, com lotação na base 

descentralizada, na cidade de Goioerê - PR, ficando revogado da Portaria nº 331/2023 de 01 de Setembro 

de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 05 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 181 /2025  

 
 

EXONERA O SERVIDOR 

FERNANDO GARCIA NETO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 05 de Setembro de 

2025, o Sr. FERNANDO GARCIA NETO portador da Cédula de Identidade nº 9.***.***-9 SESP-PR, 

admitido em 04 de Setembro de 2023 ocupante do emprego público por prazo determinado de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, pelo regime CLT, com lotação na base 

descentralizada, na cidade de Umuarama - PR, ficando revogado da Portaria nº 328/2023 de 01 de 

Setembro de 2023, bem como a Portaria nº 087/2025 de 28 de Maio de 2025. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 05 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 182 /2025  

 
 

EXONERA O SERVIDOR 

LUCAS DE FREITAS DA SILVA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 05 de Setembro de 

2025, o Sr. LUCAS DE FREITAS DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 6.***.***-7 SESP-

PR, admitido em 04 de Setembro de 2023 ocupante do emprego público por prazo determinado de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, pelo regime CLT, com lotação na base 

descentralizada, na cidade de Campo Mourão - PR, ficando revogado da Portaria nº 330/2023 de 01 de 

Setembro de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 05 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 415/2025 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE CUMULADA COM LICENÇA LACTAÇÃO e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
R E S O L V E:
Art. 1. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE, nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 
410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa do Brasil, com duração de 120 (cento e 
vinte) dias, cumulada com LICENÇA LACTAÇÃO,  nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 
1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, com período adicional 
de 60 (sessenta), a serem concedidas de 09/06/2025 à 05/12/2025 considerando apresentação 
de Atestado Médico em favor da Servidora Pública Sra. PAULA MARTINS VETORATO 
REBECHI, brasileira, casada, portadora do RG n°. 12.855.501-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Matrícula nº. 522-3, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 
02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação 
Infantil – Pré-Escola.
Art. 2º. As Licenças ora concedidas à Servidora serão custeadas integralmente pelo Município de 
São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 005/2025 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização da LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
CONCORRENCIA PUBLICA N° 005/2025, EDITAL N° 
101/2025. O edital se encontra disponível para download no 
Portal de Transparência do Município de Maria Helena-Pr 
(www.mariahelena.pr.gov.br) 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é receber proposta 
para Concessão de direito real de uso de 01 BARRACÃO, em 
alvenaria, de 200,00m², localizado na Rua Campo Mourão, 
380, centro, bem imóvel de propriedade do Município de Maria 
Helena-PR, a título gratuito e com encargo, com a finalidade de 
incentivo e estímulo à instalação/manutenção de empresa de 
qualquer ramo, visando promover o desenvolvimento 
socioeconômico do Município com a geração de empregos, 
renda e consequentemente o aumento da arrecadação 
municipal 
 
DATA DE ABERTURA: no dia 30 de outubro de 2025, às 
08:30h. 
 
EDITAL: no portal de transparência do Município 
(www.mariahelena.pr.gov.br) 
 
Maria Helena - PR, 05 de setembro de 2025 
. 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 062/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI, com 

PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO LOCAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 062/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: Prestação de serviços de borracharia, de 
forma contínua, para atendimento das demandas da 
frota de veículos pertencentes ao Município de Maria 
Helena/PR., devidamente relacionados e especificados no 
Termo de Referência, parte integrante do  
presente edital. 
 
VALOR MAXIMO de R$ R$ 138.715,97 (Cento e trinta e oito 
mil, setecentos e quinze reais e noventa e sete centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
03/10/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 03/10/2025. 
 
 
Maria Helena – PR, 05 de setembro de 2025. 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRA 

 
 
 
 

 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 183 /2025  

 
 

EXONERA O SERVIDOR 

MATHEUS HENRIQUE DOS REIS LIMA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 05 de Setembro de 

2025, o Sr. MATHEUS HENRIQUE DOS REIS LIMA portador da Cédula de Identidade nº 

14.***.***-1 SESP-PR, admitido em 04 de Setembro de 2023 ocupante do emprego público por prazo 

determinado de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, pelo regime CLT, com lotação na base 

descentralizada, na cidade de Umuarama - PR, ficando revogado da Portaria nº 323/2023 de 01 de 

Setembro de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 05 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 184 /2025  

 
 

EXONERA A SERVIDORA 

VANIA MARA FERNEDA FERNANDES 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 05 de Setembro de 

2025, a Sra. VANIA MARA FERNEDA FERNANDES portadora da Cédula de Identidade nº 

5.***.***-0 SESP-PR, admitido em 04 de Setembro de 2023 ocupante do emprego público por prazo 

determinado de TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, pelo regime CLT, com lotação na base 

descentralizada, na cidade de Umuarama - PR, ficando revogado da Portaria nº 322/2023 de 01 de 

Setembro de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 05 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 490/2025
Data: 05.09.2025
Ementa: regulamenta os horários de trabalho dos motoristas do 
transporte escolar no Município de Guaíra, Estado do Paraná, e 
estabelece gratificação de sobreaviso, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal de 
Guaíra, e,
Considerando a necessidade de regulamentar os horários de trabalho 
dos motorista de veículos pelo exercício de funções no transporte 
escolar, no efetivo transporte de alunos das áreas urbanas e rurais do 
Município de Guaíra, visando à organização do serviço, a segurança 
dos alunos e o adequado cumprimento das normas trabalhistas, e,
Considerando o memorando online sob o n° 2.869/2022,
DECRETA:
Art. 1° O horário de trabalho e o intervalo para almoço e descanso 
dos servidores públicos municipais motoristas de Transporte Escolar 
obedecerão às normas estabelecidas neste Decreto.
Art. 2° A jornada de trabalho dos servidores municipais Motoristas do 
Transporte Escolar é de 40 (quarenta) horas semanais de serviços, que 
deverá ser cumprida, obrigatoriamente, em 03 (três) turnos, definidos 
pela Secretaria Municipal de Educação.
§ 1° Durante a jornada de trabalho, que é compreendida de segunda 
a sexta-feira, e/ou excepcionalmente aos sábados e/ou aos domingos, 
fica estabelecido, por este Decreto, intervalos para alimentação e 
descanso do Motorista do Transporte Escolar:
I.	 Motoristas que transportam alunos nos seguintes períodos:
a)	 1° Turno: 06h00min às 08h30min;
Intervalo para refeição e descanso: 08h30min às 11h00min.
b)	 2° Turno: 11h00min às 13h00min;
Intervalo para descanso e refeição: 13h00min às 16h00min.
c)	 3° Turno: 16h00min às 19h30min.
§ 2° Durante os intervalos mencionados acima, os motoristas ficarão 
de sobreaviso, podendo ser convocados a qualquer momento para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 3° Para atendimento do artigo 7° da Lei nº 2400/2025, as 
ocorrências deverão ser encaminhadas mensalmente pela Secretaria 
Municipal de Educação à Diretoria de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Administração, para efeitos de pagamento, devendo ser observado 
o período de fechamento do ponto, de 16 de um mês a 15 de outro mês.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado 
integralmente o Decreto nº 288/2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 
de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 414/2025 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR a Servidora Pública Sra. IARA 
DAIANE PERES, brasileira, casada, portadora do RG n°. 
8.080.128-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico em Enfermagem, a ser lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.126 – Manutenção das Atividades da 
Assistência de Atenção Básica, tendo em vista em virtude 
do término da LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES (LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO) 
concedida à Servidora pelo período de 24 (vinte e quatro 
meses), cujo retorno ao quadro próprio de servidores deste 
município se dá a partir de 01 de setembro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 416/2025 DE 05 DE SETEMBRO DE 2025
CONCEDE ADICIONAL DE QUINQUÊNIO à Servidores Públicos do quadro próprio desta municipalidade que adquiriu direito na competência de 
SETEMBRO, OUTUBRO E NOVEMBRO DE 2025, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL DE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 5º, § 1º e 2º da Lei Municipal n°. 796/2002, Lei Complementar Municipal n°. 
3/2019, à Servidora Pública por ter feito jus ao adicional na competência de SETEMBRO, OUTUBRO E NOVEMBRO DE 2025, obedecendo sua data de 
nomeação e seus afastamentos da atividade, conforme segue:
Admissão	 Nome	 Cargo	 Quant Quinquênio
			   (de    -     para)
16/09/2010	 Marcia Regina B. Piscinato	 Técnico Administrativo	 2	 3
16/09/2010	 Adenilsom Miranda da Silva	 Técnico Administrativo	 2	 3
20/09/2010	 Luciano Lima de Freitas	 Técnico Administrativo	 2	 3
18/10/2010	 Fabio Henrique Baraldi	 Técnico Administrativo	 2	 3
01/11/2010	 Rosangela C. A. da Silva	 Técnico Administrativo	 2	 3
18/10/2010	 Cristiano Rodrigues Barbosa	 Técnico Administrativo	 2	 3
01/11/2010	 Paulo Aparecido Ramos	 Motorista	 2	 3
02/09/2015	 Sirlaine Ferreira F. Blasques	 Auxiliar Administrativo	 1	 2
10/09/2015	 Rosiane de Lima Silva	 Agente Comum. Saúde	 1	 2
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 5399, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor DELAUDE ANTONIO BIFFI, 
Motorista, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 388.
XXX.XXX-72 e Carteira de Identidade RG sob nº.X19.949-X SSP-PR, 
com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
agosto de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5400, DE 04 SETEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor CLAUDIO VERGINIO DA SILVA, 
Motorista, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 842.
XXX.XXX-53 e Carteira de Identidade RG sob nº X.X11.078-X SSP-PR, 
com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
agosto de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 5401, DE 04 SETEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor MARCIEL DE SOUZA ANDRADE, 
Motorista, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 123.
XXX.XXX-76 e Carteira de Identidade RG sob nº XX.X10.856-X 
SSP-PR, com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 
70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos 
de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
agosto de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 5402, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor RENATO FERREIRA DA MOTA, 
Motorista, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 965.
XXX.XXX-87 e Carteira de Identidade RG sob nº X.X04.994-X SSP-PR, 
com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
agosto de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5403, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor EDEVALDO APARECIDO MORO, 
Motorista, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 760.
XXX.XXX-49 e Carteira de Identidade RG sob nº X.X06.324-X SSP-PR, 
com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
agosto de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5404, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor AVERALDO ALEXANDRE DE 
ALMEIDA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob 
nº 022.XXX.XXX-26 e Carteira de Identidade RG sob nº X.X05.651-X 
SSP-PR, com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 
70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos 
de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
agosto de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 5405, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor CRISTIAN DE MENDONÇA 
OLIVEIRA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob 
nº 024.XXX.XXX-44 e Carteira de Identidade RG sob nº X.X09.471-X 
SSP-PR, com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 
70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos 
de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
agosto de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 5406, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 965.XXX.XXX-87 
e Carteira de Identidade RG sob nº X.X04.994-X SSP-PR, com base 
na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº 2886, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
 DECRETA:
 Art. 1º Nomear de acordo com a Lei nº 1147/2025, de 19 de agosto 
de 2025, a Senhora, KETLEN FRANCIELLE FERREIRA FREITAS, 
portadora da carteira de identidade R.G. sob nº XX.X35.331-X e 
inscrito no cadastro de pessoa física C.P.F sob nº 055.XXX.XXX-32, 
para exercer o cargo em comissão de Diretor da Subdivisão de Obras, 
a partir de 01 (primeiro) de setembro de 2025.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 
primeiro dia do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº 2887, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
 DECRETA:
 Art. 1º Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de fevereiro de 
2009, a Senhora, LAURA SODARIO ROMÃO, portadora da carteira de 
identidade R.G. sob nº XX.X34.394-X e inscrito no cadastro de pessoa 
física C.P.F sob nº 111.XXX.XXX-04, para exercer o cargo em comissão 
de Diretor da Subdivisão de Vigilância Sanitária e Inspeção, a partir de 
01 (primeiro) de setembro de 2025.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 
primeiro dia do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº 2888, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
 DECRETA:
 Art. 1º Nomear a senhora THAIS DANIELE DE SOUSA SANTOS, 
aprovada como suplente no processo de escolha dos Conselheiros 
Tutelares realizado em 24 de agosto de 2025, na eleição suplementar 
para quadriênio 2024/2027, para exercer, em caráter temporário, 
a função de Conselheiro Tutelar, em substituição à Conselheira 
licenciada PRISCILLA FERNANDES TEIXEIRA, durante o período de 
sua licença maternidade.
 Art. 2º A Conselheira Tutelar ora nomeada exercerá suas funções pelo 
período correspondente ao afastamento da titular, com início em 02 de 
setembro de 2025.
 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 
primeiro dia do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 5397, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade a Conselheiro Tutelar, Senhora 
PRISCILLA FERNANDES TEIXEIRA, portadora do cadastro de pessoa 
física C.P.F. sob nº 083.XXX.XXX-35 e carteira de identidade R.G. sob 
nº XX.X04.760-X SESP-PR, matrícula nº 33878, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, com data a partir de de 04 (quatro) de setembro 
de 2025, conforme a Lei nº 444/2013.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 
primeiro dia do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 5398, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, 
Motorista, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 288.
XXX.XXX-34 e R.G. sob nº XX.X03.219-X, com base na Lei Municipal 
nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 
cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos 
de alimentação e hospedagem na Cidade de Curitiba – PR, nos dias 
08 e 09 de setembro de 2025, onde estará transportando paciente para 
realização de consulta e tratamento médico no Hospital de Clínicas.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
três dias do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 5407, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora LAURILEI 
HORTENCIO DE LIMA, portadora do cadastro de pessoa física 
C.P.F. sob nº 042.XXX.XXX-30 e carteira de identidade R.G. sob nº 
X.X62.972-X SSP-PR, matrícula n.º 3189, correspondente ao período 
aquisitivo 2023/2024, usufruindo-as de 08 (oito) de setembro a 07 
(sete) de outubro de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 5409, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público, Senhor DELAUDE 
ANTONIO BIFFI, portador do cadastro de pessoa física C.P.F. sob 
nº 388.XXX.XXX-72 e carteira de identidade R.G. sob nº X.X99.499 
SSP-PR, matrícula nº 1554, correspondente ao período aquisitivo 
2022/2023, usufruindo-as de 08 (oito) de setembro a 07 (sete) de 
outubro de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5410, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município 
de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder licença-prêmio de 180 (cento e oitenta) dias a 
servidora pública, Senhora SONIA DE LIMA RODRIGUES, portadora 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 042.XXX.XXX-56 e carteira 
de identidade R.G. sob nº X.X98.188-X SSP-PR, matrícula nº 2983, por 
ter completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, 
de acordo com a Lei nº 029/1993, a partir de 01 (primeiro) de setembro 
de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5411, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor RONALD ROGERIO LOPES 
SMARZARO, Prefeito Municipal, portador do Cadastro de pessoa física 
C.P.F. sob nº 020.XXX.XXX-52 e R.G. sob nº X.X06.307-X, com base 
na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na Cidade 
de Curitiba – PR, nos dias 08, 09 e 10 de setembro de 2025, onde 
participará de audiência junto a várias Secretarias de Estado.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
cinco dias do mês de setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 140/2025
Súmula: Concede aposentadoria à Servidor Municipal.
O Prefeito DÉCIO JARDIM, do Município de Xambrê, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e considerando o processo de aposentadoria do (a) servidor (a) 
ROSINEIA ARNEIRO BOSCARATO.
RESOLVE CONCEDER: -
Art. 1º Fica concedido à Sr.ª ROSINEIA ARNEIRO BOSCARATO, 
brasileiro (a) servidor (a) público municipal de Xambrê, portador (a) do 
RG sob nº 5.719.885-0 e inscrito (a) no CPF sob nº 815.257.299-34, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
matrícula 742-0/1. Aposentadoria Voluntaria por Invalidez Permanente, 
com proventos (mensais e integrais), sem paridade, com fundamento 
no art. 40, § 1, da CF, nos termos da lei municipal 2151/2018 e da lei 
municipal 1.538/2002, a partir de 01 de setembro de 2025.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria 
o valor de R$ 2.961,16 (dois mil, novecentos e sessenta e um reais 
e dezesseis centavos) constante na planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se.Anote-se.Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 01 de Setembro de 2025.
 DÉCIO JARDIM
 -Prefeito Municipal-

PORTARIA Nº 141/2025
Súmula: Concede aposentadoria à Servidor Municipal.
O Prefeito DÉCIO JARDIM, do Município de Xambrê, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e considerando o processo de aposentadoria do (a) servidor (a) 
ROSINEIA ARNEIRO BOSCARATO.
RESOLVE CONCEDER: -
Art. 1º Fica concedido à Sr.ª ROSINEIA ARNEIRO BOSCARATO, 
brasileiro (a) servidor (a) público municipal de Xambrê, portador (a) do 
RG sob nº 5.719.885-0 e inscrito (a) no CPF sob nº 815.257.299-34, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
matrícula 742-0/2. Aposentadoria Voluntaria por Invalidez Permanente, 
com proventos (mensais e integrais), sem paridade, com fundamento 
no art. 40, § 1, da CF, nos termos da lei municipal 2151/2018 e da lei 
municipal 1.538/2002, a partir de 01 de setembro de 2025.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria 
o valor de R$ 2.744,24 (dois mil, setecentos e quarenta e quatro reais 
e vinte quatro centavos) constante na planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se.Anote-se.Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 01 de Setembro de 2025.
 DÉCIO JARDIM
 -Prefeito Municipal-

PORTARIA Nº 143/2025
Súmula: Concede aposentadoria a Servidor Municipal.
O Prefeito DÉCIO JARDIM, do Município de Xambrê, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e considerando o processo de aposentadoria do (a) servidor (a) 
MARLENE ALVES DA SILVA SANTOS
RESOLVE CONCEDER:
Art. 1º Fica concedido a Sr.ª MARLENE ALVES DA SILVA SANTOS, 
brasileiro (a) servidor (a) público municipal de Xambrê, portador (a) do 
RG sob nº 4.324.423-0 e inscrito (a) no CPF sob nº 031.491.879-58, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR NIVEL III. Aposentadoria 
Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos (mensais 
e integrais), sem paridade, com fundamento no art. 6º da EC 41/03, 
nos termos da lei municipal 1271/1992 e da lei municipal 1.538/2002, a 
partir de 01 de setembro de 2025.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria 
o valor de R$ 3.484,31 (três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais 
e trinta e um centavos) constante na planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se.Anote-se.Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 01 de Setembro de 2025
 DÉCIO JARDIM
 -Prefeito Municipal-      

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.095/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DETÉM 
REPRESENTAÇÃO E EXCLUSIVIDADE DE SHOW ARTÍSTICO 
GOSPEL COM A BANDA MINISTÉRIO PARA TUA GLÓRIA, PARA 
APRESENTAÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 20 DE SETEMBRO DE 
2025, DO 5º ADORA TAPEJARA.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 35/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: J DE A TEIXEIRA LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
VALOR: R$- 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
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CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E IGUALDADE RACIAL DE PÉROLA-PR 

 
RESOLUÇÃO 01/2025 

Súmula: Dispõe sobre a composição do 
Conselho Municipal de Promoção e Igualdade 
Racial – COMPIR para o período 2025/2027. 
 

 
O Conselho Municipal de Promoção e Igualdade Racial – COMPIR, do município de Pérola – Pr, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 3.654, de 07 de setembro de 2025. 
 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar a composição do Conselho Municipal de Promoção e Igualdade Racial – COMPIR, para o 

período 2025/2027. 

Art. 2° O Conselho Municipal de Promoção e Igualdade Racial – COMPIR, fica constituído com os 

seguintes membros: 

Representantes Governamentais: 
REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 

Secretaria Municipal de Cidadania e 

Assistência Social 

Marcia dos Santos Girotto Ana Claudia da Cruz 

Cerantola Santos 

Secretaria Municipal de Saúde  Rozalia Paula Alves Dorna Adevielly Ribeiro de Castro 

Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte e Lazer 

Robson Lacerda Ferrari Maria Sonia Celini 

Secretaria Municipal de Industria, 

Comércio, Trabalho e Inovação 

Lucas Paiva Branco Michelle de Oliveira da Silva 

  

Representantes da Sociedade Civil Organizada  

APAE Silmara Regina Meiriani Schiapati  Fernanda Aparício Silveira 

Club dos 

Desbravadores 

Ana Paula Souza Pereira da Silva Amanda do Prado da Silva Hilário 

Lions Club Hélio Roberto Azedo Filho  Clarice Galvarros Pizarro 

Pastoral Social Cleide Boochi Wagner Aparecido Cracco 

 

Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Pérola, 05 de setembro de 2025. 

Márcia dos Santos Girotto 
            Presidente Interina do COMPIR 

               1º Reunião Ordinária 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E IGUALDADE RACIAL DE PÉROLA-PR 

 
RESOLUÇÃO 02/2025 

Súmula: Dispõe sobre a composição da 
Diretoria Executiva do Conselho Municipal 
de Promoção e Igualdade Racial – COMPIR 
para o período 2025/2027. 
 

 
                                            O Conselho Municipal de Promoção e Igualdade Racial – COMPIR, do 
município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 
3.654, de 07 de setembro de 2025. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Aprovar a composição da diretoria do Conselho Municipal de Promoção e Igualdade Racial 

– COMPIR de Pérola/Pr, para o período 2025/2027. 

 

Presidente: Marcia dos Santos Girotto 

Vice Presidente: Lucas Paiva Branco 

Secretária Executiva: Eloneida Claudia Figueira Fonseca 

 

Art.° 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Pérola, 05 de setembro de 2025. 

 

 

                                                           Márcia dos Santos Girotto 
            Presidente do COMPIR 
              1º Reunião Ordinária 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 28/2025 – ID 2646
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2025.
O MUNICÍPIO DE TAPIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua Paranaguá, nº 518, inscrito no CNPJ sob n.º 75.801.738/0001-57, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o SR. RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, portador da Cédula de 
Identidade Nº. 5.2**.***-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob Nº. 020.3**.**9-52, residente e domiciliado 
na Rua Antonio Hermínio de Aguiar, 520, Centro, na cidade de Tapira, Estado do Paraná, e a 
BENEFICIARIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a empresa PRATIK UNIFORMES LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 53.457.650/0001-27, sediada na Avenida Rotary, Nº 3915, Jd dos 
Príncipes, no município de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pela sócia 
administradora a Srta Larrissa Faria Romeiro, portadora do CPF nº 070.3**.**9-86, Carteira de 
Identidade Nº 10.7**.**8-8 SSP/PR, residente e domiciliado à Avenida Rotary, Nº 3915, Jd dos 
Príncipes, no Município de Umuarama, Estado do Paraná, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLAÚSULA PRIMEIRIA - BASE LEGAL
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Acrescenta-se Ao valor da ata de registro de preços a quantia de R$ 31.096,70 (trinta e um mil 
e noventa e seis reais), passando o seu valor para R$ 155.806,70 (cento e cinquenta e cinco mil 
oitocentos e seis reais e setenta centavos), referente ao redimensionamento dos itens dentro do 
limite de 25%.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Ata 
de Registro de Preços nos expressos termos em que foi lavrada e assinam as partes o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de setembro de 2025.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Larrissa Faria Romeiro
PRATIK UNIFORMES LTDA
Testemunhas
Nome: Edner João Peres da Silva
Matricula: 3316
Nome: Caroline Santos Guerreiro
Matricula: 3803

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ				     
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 060/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2025
EXCLUSIVO/REGIONAL/AMENORTE/AMERIOS/LOCAL
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro de 2025, através da Divisão de Licitação e Compras, 
faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico  nº. 060/2025. 
Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA (PROJETOS 
ARQUITETÔNICOS E COMPLEMENTARES) JUNTAMENTE COM A PARTE ORÇAMENTÁRIA 
(PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA, BDI, COTAÇÕES, COMPOSIÇOES ETC) 
DESTINADO A EXECUÇÃO DE OBRAS E MELHORIAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS: DR. 
ULYSSES DA SILVEIRA GUIMARÃES, ESCOLA MUNICIPAL PROFª FRANCISCA DUTRA, 
ESCOLA MUNIICPAL PAULO FREIRE E ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PR, descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 22 de setembro de 2025, às 09h00min, e será 
regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, e conforme § 3°, incisos V Decreto Municipal n° 
104/2020 com alteração dada pelo  Decreto Municipal n.° 051/2025 , sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/ e https://
licitanet.com.br Tapejara/PR, 01 de setembro de 2025. Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ				     
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 061/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025
EXCLUSIVO/REGIONAL/AMENORTE/AMERIOS/AMUSEP/LOCAL
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro de 2025, através da Divisão de Licitação e Compras, 
faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico  nº. 061/2025. 
Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE BOLSAS PERSONALIZADAS PARA USO 
DOS PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PR, descrição constante 
no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 18 de 
setembro de 2025, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, e conforme 
§ 3°, incisos V  e VI Decreto Municipal n° 104/2020 com alteração dada pelo  Decreto Municipal 
n.° 051/2025 , sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: 
http://www.tapejara.pr.gov.br/ e https://licitanet.com.br Tapejara/PR, 01 de setembro de 2025. 
Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 123/2025
SÚMULA: Assegura a reserva de 40% (quarenta por cento) dos espaços destinados às barracas, 
nas festividades oficiais do município, para barraqueiros e comerciantes residentes e instituições 
situadas no âmbito do município de Tuneiras do Oeste, e dá outras providências.
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU O PROJETO DE LEI DE AUTOPRIO DO PODER LEGISLATIVO SOB O Nº 130/2025, 
ATRAVÉS DO AUTOGRAFO Nº 017/2025, E O PREFEITO MUNICIPAL, SR. GUERINO 
MENDONÇA DOS SANTOS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica assegurada a reserva de 40% (quarenta por cento) dos espaços destinados às 
barracas, nas festividades oficiais do município, para barraqueiros residentes e domiciliados 
em Tuneiras do Oeste e instituições filantrópicas e representativas de classe sem fins lucrativos 
situadas no Município.
§1° Caso os espaços sejam classificados em razão do seu posicionamento no evento, o percentual 
supracitado deve ser assegurado de maneira igualitária e proporcional em todos eles.
§2º A reserva a que se refere o caput deste artigo será concedida a título gratuito.
Art. 2º Farão jus ao espaço de que trata o art. 1°, os barraqueiros e as instituições que estiverem 
formal e regularmente inscritos como pessoa física ou jurídica.
Art. 3º As instituições filantrópicas e representativas de classes, sem fins lucrativos, a que se refere 
esta Lei são Associações (APAE, Associações de Produtores Rurais, Associações de bairros, etc.), 
sindicatos, entre outros.
Art. 4º Caso o Poder Público Municipal ou a Comissão de Festa não definam um lugar específico 
para os barraqueiros e demais instituições contempladas por esta Lei, estes terão prioridade na 
escolha dos locais de posicionamento de suas barracas, obedecido o percentual de 40% (quarenta 
por cento).
Art. 5º Caso a exploração do espaço destinado à realização de festa seja terceirizado a qualquer 
particular, mediante regular processo licitatório, em até 03 (três) dias antes do início do evento, 
os espaços destinados aos barraqueiros locais e demais entidades contemplados por esta Lei, 
deverão estar definidos para escolha.
Art. 6º Fica o município de Tuneiras do Oeste autorizado a complementar e a regulamentar a 
presente Lei, no que for necessário, através de Decreto do Poder Executivo Municipal.
Art. 7º Esta Lei entra entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 05 de setembro de 2025.
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste         
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 344/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve;
CONCEDER
À servidora MARIA PEREIRA MACHADO, portadora do CPF. nº 040.***.***-55, licença para 
AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO, conforme atestado médico datado em 01/08/2025, no 
período de 04/09/2025 a 02/12/2025.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir do período supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 05 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2025 – PSS Nº 001/2024
Guerino Mendonça dos Santos, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso 
das atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2024, para o cargo de Educador Infantil, para comparecer na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura no dia 09/09/2025 às 08h30min para participar de distribuição de 
vagas para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de cargos 
do Município: A PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS NESTA DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA NA 
OBRIGATORIEDADE DE SUA CONTRATAÇÃO.
EDUCADOR INFANTIL:
1	 LORENZA SILVA E GRANA	 05	 51	 22/10/2002
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-PR, 05 de Setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste         
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2025
CONCURSO PUBLICO Nº 001/2024
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no 
uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Fiscalizadora do Concurso Público/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Concurso 
Público nº 001/2024, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos exigidos 
no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, respeitado o 
número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Classificação 	 Nome	 Data de Nascimento	 Inscrição
16º	 FLAVIA RFAELA ANDRADE SILVA	 16/04/2002	 109835
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20 H
Classificação 	 Nome	 Data de Nascimento	 Inscrição
22º	 ROSINETE AQUINO DOS SANTOS	 09/02/1980	 110162
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, do dia 08/09/2025 a 22/09/2025, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 
16:30h, e além de atestar os requisitos estabelecidos no item 13 do Edital de Abertura, deverão 
apresentar os seguintes documentos, anexos no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br.
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
11) Carteira de vacinação dos filhos com idade entre 01 (um) e 05 (cinco) anos, e do candidato;
11) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Justiça Estadual e Federal, 
expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca onde reside o (a) candidato (a);
12) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
13) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
14) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ 
emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal;
15) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do 
presente processo de contratação;
16) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link 
específico do presente processo de contratação;
17) Exame Médico Admissional, realizado por Médico especialista, anexo no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br;
18) Comprovante de conta corrente ou conta salário/pagamento do Banco do Brasil;
19) Declaração de não demissão de serviço público;
20) Histórico Escolar;
21) Títulos.
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 05 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.025/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 41.000.000,00 7.092.305,95 28.762.792,6014,29 57,95 20.874.523,7349.637.316,33

    RECEITAS CORRENTES 41.000.000,00 6.525.466,18 25.900.842,7315,52 61,61 16.140.945,9742.041.788,70

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.854.400,00 351.399,46 2.154.145,149,12 55,89 1.700.254,863.854.400,00

        Impostos 3.455.700,00 338.287,32 1.782.395,759,79 51,58 1.673.304,253.455.700,00

        Taxas 398.700,00 13.112,14 371.749,393,29 93,24 26.950,61398.700,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 702.300,00 107.294,98 479.944,8415,28 68,34 222.355,16702.300,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 702.300,00 107.294,98 479.944,8415,28 68,34 222.355,16702.300,00

      RECEITA PATRIMONIAL 500.000,00 119.441,31 535.997,9522,47 100,85 -4.539,19531.458,76

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 79,280,00 0,00 -79,280,00

        Valores Mobiliários 500.000,00 119.441,31 535.918,6722,47 100,84 -4.459,91531.458,76

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 38.000,00 13.412,88 53.730,4635,30 141,40 -15.730,4638.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 2.500,000,00 0,00 -2.500,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 38.000,00 13.412,88 51.230,4635,30 134,82 -13.230,4638.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.903.300,00 5.933.189,17 22.667.857,0516,07 61,41 14.245.772,8936.913.629,94

        Transferências da União e de suas Entidades 21.912.800,00 3.380.925,16 13.265.550,2414,95 58,65 9.353.831,8622.619.382,10

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

9.560.500,00 1.858.106,90 6.410.663,0218,84 64,99 3.453.584,829.864.247,84

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 4.400.000,00 671.668,87 2.966.848,3515,27 67,43 1.433.151,654.400.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 30.000,00 22.488,24 24.795,4474,96 82,65 5.204,5630.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.000,00 728,38 9.167,2936,42 458,36 -7.167,292.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 728,38 2.913,520,00 0,00 -2.913,520,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 2.000,00 0,00 6.253,770,00 312,69 -4.253,772.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 566.839,77 2.861.949,877,46 37,68 4.733.577,767.595.527,63

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 274.750,00 274.750,00110,74 110,74 -26.650,00248.100,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 274.750,00 274.750,00110,74 110,74 -26.650,00248.100,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 292.089,77 2.587.199,873,98 35,21 4.760.227,767.347.427,63

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 1.886.130,000,00 100,73 -13.584,701.872.545,30

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 292.089,77 701.069,875,34 12,81 4.773.812,465.474.882,33

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.025/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

41.000.000,00 49.637.316,33 7.092.305,95 28.762.792,6014,29 57,95 20.874.523,73SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

41.000.000,00 49.637.316,33 7.092.305,95 14,29 28.762.792,60 57,95 20.874.523,73

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 41.000.000,00 49.637.316,33 7.092.305,95 14,29 28.762.792,60 20.874.523,7357,95

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-2.321.870,78

2.321.870,78 2.321.870,78

2.321.870,78

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 34.396.280,45 45.216.214,48 6.234.281,79 23.282.983,05 6.114.995,66 22.716.200,53 21.956.663,5321.933.231,43 22.500.013,95

    DESPESAS CORRENTES 32.915.112,34 34.619.237,80 5.586.708,08 21.684.706,44 5.578.035,24 21.596.523,92 20.836.986,9212.934.531,36 13.022.713,88

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.075.290,44 16.670.070,21 2.821.382,00 11.123.825,30 2.821.382,00 11.123.825,30 11.117.194,425.546.244,91 5.546.244,91

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 170.000,00 380.000,00 91.569,70 348.645,97 91.569,70 348.645,97 348.645,9731.354,03 31.354,03

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.669.821,90 17.569.167,59 2.673.756,38 10.212.235,17 2.665.083,54 10.124.052,65 9.371.146,537.356.932,42 7.445.114,94

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 15.669.821,90 17.569.167,59 2.673.756,38 10.212.235,17 2.665.083,54 10.124.052,65 9.371.146,537.356.932,42 7.445.114,94

    DESPESAS DE CAPITAL 981.168,11 10.432.280,47 647.573,71 1.598.276,61 536.960,42 1.119.676,61 1.119.676,618.834.003,86 9.312.603,86

      INVESTIMENTOS 731.168,11 9.822.280,47 504.637,37 1.202.644,81 394.024,08 724.044,81 724.044,818.619.635,66 9.098.235,66

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 250.000,00 610.000,00 142.936,34 395.631,80 142.936,34 395.631,80 395.631,80214.368,20 214.368,20

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 164.696,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00164.696,21 164.696,21

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.551.565,48 4.690.818,56 452.706,76 1.639.970,68 452.706,76 1.639.970,68 1.639.970,683.050.847,88 3.050.847,88

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 49.907.033,0438.947.845,93 24.922.953,736.686.988,55 24.356.171,216.567.702,42 23.596.634,2124.984.079,31 25.550.861,83

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 38.947.845,93 49.907.033,04 6.686.988,55 24.922.953,73 6.567.702,42 24.356.171,21 23.596.634,2124.984.079,31 25.550.861,83

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 4.406.621,39- -3.839.838,87 5.166.158,39

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 38.947.845,93 49.907.033,04 6.686.988,55 28.762.792,60 6.567.702,42 28.762.792,60 28.762.792,60- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 05/set/2025 as 08h e 22m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.025/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.551.565,48 4.690.818,56 452.706,76 1.639.970,68 452.706,76 1.639.970,68 1.639.970,683.050.847,88 3.050.847,88

    DESPESAS CORRENTES 4.551.565,48 4.690.818,56 452.706,76 1.639.970,68 452.706,76 1.639.970,68 1.639.970,683.050.847,88 3.050.847,88

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.551.565,48 1.783.729,06 237.283,17 917.457,59 237.283,17 917.457,59 917.457,59866.271,47 866.271,47

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000.000,00 2.907.089,50 215.423,59 722.513,09 215.423,59 722.513,09 722.513,092.184.576,41 2.184.576,41

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.025/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

94,3344.338.434,52 55.218.368,55 7.414.662,62 27.818.231,28 27.400.137,27 7.295.376,49 27.251.448,76 94,22 27.966.919,79

LEGISLATIVA 1.942.154,07 2.002.154,07 306.726,23 1.110.798,24 3,77 891.355,83 306.726,23 1.110.798,24 3,84 891.355,83
Ação Legislativa 1.942.154,07 2.002.154,07 306.726,23 1.110.798,24 3,77 891.355,83 306.726,23 1.110.798,24 891.355,833,84

ESSENCIAL À JUSTIÇA 277.000,00 268.000,00 27.463,77 87.562,41 0,30 180.437,59 27.463,77 87.562,41 0,30 180.437,59
Defesa da Ordem Jurídica 277.000,00 268.000,00 27.463,77 87.562,41 0,30 180.437,59 27.463,77 87.562,41 180.437,590,30

ADMINISTRAÇÃO 3.806.683,12 4.125.345,20 674.592,61 2.485.689,89 8,43 1.639.655,31 678.035,71 2.485.689,89 8,59 1.639.655,31
Administração Geral 3.230.683,12 3.639.345,20 619.648,84 2.254.708,53 7,65 1.384.636,67 623.091,94 2.254.708,53 1.384.636,677,80
Administração Financeira 576.000,00 486.000,00 54.943,77 230.981,36 0,78 255.018,64 54.943,77 230.981,36 255.018,640,80

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.106.733,64 3.743.742,80 276.927,86 939.229,58 3,18 2.804.513,22 276.927,86 939.229,58 3,25 2.804.513,22
Administração Geral 1.143.335,99 1.104.414,32 145.405,78 589.322,08 2,00 515.092,24 145.405,78 589.322,08 515.092,242,04
Assistência ao Idoso 61.603,79 175.512,11 21.354,79 25.854,79 0,09 149.657,32 21.354,79 25.854,79 149.657,320,09
Assistência ao Portador de Deficiência 18.264,13 270.141,36 0,00 0,00 0,00 270.141,36 0,00 0,00 270.141,360,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 15.164,18 1.431.682,38 15.971,00 23.874,26 0,08 1.407.808,12 15.971,00 23.874,26 1.407.808,120,08
Assistência Comunitária 170.000,00 156.205,14 10.444,24 31.374,51 0,11 124.830,63 10.444,24 31.374,51 124.830,630,11
Serviços Socioassistenciais 698.365,55 605.787,49 83.752,05 268.803,94 0,91 336.983,55 83.752,05 268.803,94 336.983,550,93

PREVIDÊNCIA SOCIAL 8.000.000,00 8.000.000,00 873.654,60 3.424.449,99 11,61 4.575.550,01 873.654,60 3.424.449,99 11,84 4.575.550,01
Previdência do Regime Estatutário 8.000.000,00 8.000.000,00 873.654,60 3.424.449,99 11,61 4.575.550,01 873.654,60 3.424.449,99 4.575.550,0111,84

SAÚDE 11.161.157,24 13.341.858,36 2.610.296,22 8.596.161,68 29,15 4.745.696,68 2.132.224,22 8.117.561,68 28,06 5.224.296,68
Atenção Básica 10.501.963,98 12.377.104,08 2.508.708,53 8.077.239,44 27,39 4.299.864,64 2.030.108,53 7.598.639,44 4.778.464,6426,27
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 517.427,26 688.518,47 95.000,00 405.000,00 1,37 283.518,47 95.000,00 405.000,00 283.518,471,40
Suporte Profilático e Terapêutico 26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00 0,00 0,00 26.000,000,00
Vigilância Sanitária 63.672,00 186.962,76 3.784,34 74.336,31 0,25 112.626,45 3.784,34 74.336,31 112.626,450,26
Vigilância Epidemiológica 52.094,00 63.273,05 2.803,35 39.585,93 0,13 23.687,12 3.331,35 39.585,93 23.687,120,14

EDUCAÇÃO 8.851.764,51 8.926.301,87 1.337.602,28 5.567.041,93 18,88 3.359.259,94 1.358.758,34 5.513.534,68 19,06 3.412.767,19
Ensino Fundamental 4.631.189,03 4.805.726,39 736.554,68 3.309.232,91 11,22 1.496.493,48 739.354,30 3.255.725,66 1.550.000,7311,26
Ensino Superior 280.000,00 280.000,00 41.020,00 137.831,00 0,47 142.169,00 41.020,00 137.831,00 142.169,000,48
Educação Infantil 3.405.575,48 3.215.575,48 464.790,34 1.767.191,00 5,99 1.448.384,48 483.146,78 1.767.191,00 1.448.384,486,11
Educação de Jovens e Adultos 100.000,00 100.000,00 9.770,44 24.426,10 0,08 75.573,90 9.770,44 24.426,10 75.573,900,08
Educação Especial 435.000,00 525.000,00 85.466,82 328.360,92 1,11 196.639,08 85.466,82 328.360,92 196.639,081,14

CULTURA 258.000,00 362.306,51 40.406,47 251.366,60 0,85 110.939,91 40.406,47 251.366,60 0,87 110.939,91
Difusão Cultural 258.000,00 362.306,51 40.406,47 251.366,60 0,85 110.939,91 40.406,47 251.366,60 110.939,910,87

URBANISMO 3.354.036,30 9.305.473,22 394.202,76 2.181.295,84 7,40 7.124.177,38 762.189,47 2.180.420,57 7,54 7.125.052,65
Infra-Estrutura Urbana 895.887,38 6.715.042,91 65.004,21 694.717,79 2,36 6.020.325,12 427.057,01 694.717,79 6.020.325,122,40
Serviços Urbanos 2.458.148,92 2.590.430,31 329.198,55 1.486.578,05 5,04 1.103.852,26 335.132,46 1.485.702,78 1.104.727,535,14

AGRICULTURA 941.103,74 983.299,42 192.295,89 438.562,55 1,49 544.736,87 192.295,89 438.562,55 1,52 544.736,87
Extensão Rural 421.000,00 417.500,00 62.191,55 227.975,29 0,77 189.524,71 62.191,55 227.975,29 189.524,710,79
Promoção da Produção Agropecuária 520.103,74 565.799,42 130.104,34 210.587,26 0,71 355.212,16 130.104,34 210.587,26 355.212,160,73

INDÚSTRIA 160.000,00 39.303,79 0,00 0,00 0,00 39.303,79 0,00 0,00 0,00 39.303,79
Promoção Industrial 160.000,00 39.303,79 0,00 0,00 0,00 39.303,79 0,00 0,00 39.303,790,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 121.000,00 121.000,00 10.072,40 42.667,65 0,14 78.332,35 10.072,40 42.667,65 0,15 78.332,35
Promoção Comercial 121.000,00 121.000,00 10.072,40 42.667,65 0,14 78.332,35 10.072,40 42.667,65 78.332,350,15

TRANSPORTE 1.580.801,90 1.570.043,99 274.374,18 997.836,94 3,38 572.207,05 240.574,18 964.036,94 3,33 606.007,05
Transporte Rodoviário 1.580.801,90 1.570.043,99 274.374,18 997.836,94 3,38 572.207,05 240.574,18 964.036,94 606.007,053,33

DESPORTO E LAZER 407.000,00 648.843,11 64.464,02 471.173,23 1,60 177.669,88 64.464,02 471.173,23 1,63 177.669,88
Desporto Comunitário 407.000,00 648.843,11 64.464,02 471.173,23 1,60 177.669,88 64.464,02 471.173,23 177.669,881,63

ENCARGOS ESPECIAIS 871.000,00 1.616.000,00 331.583,33 1.224.394,75 4,15 391.605,25 331.583,33 1.224.394,75 4,23 391.605,25
Serviço da Dívida Interna 460.000,00 1.155.000,00 246.979,30 868.997,02 2,95 286.002,98 246.979,30 868.997,02 286.002,983,00
Outros Encargos Especiais 411.000,00 461.000,00 84.604,03 355.397,73 1,21 105.602,27 84.604,03 355.397,73 105.602,271,23

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 164.696,21 0,00 0,00 0,00 164.696,21 0,00 0,00 0,00 164.696,21
Reserva de Contingência geral 500.000,00 164.696,21 0,00 0,00 0,00 164.696,21 0,00 0,00 164.696,210,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 5,674.661.565,48 4.740.818,56 462.030,31 1.672.709,01 3.068.109,55 462.030,31 1.672.709,01 5,78 3.068.109,55
LEGISLATIVA 110.000,00 50.000,00 9.323,55 32.738,33 0,11 17.261,67 9.323,55 32.738,33 0,11 17.261,67

Ação Legislativa 110.000,00 50.000,00 9.323,55 32.738,33 0,11 17.261,67 9.323,55 32.738,33 17.261,670,11
ESSENCIAL À JUSTIÇA 21.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Defesa da Ordem Jurídica 21.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
ADMINISTRAÇÃO 158.700,00 149.700,00 16.277,93 66.547,15 0,23 83.152,85 16.277,93 66.547,15 0,23 83.152,85

Administração Geral 91.700,00 98.700,00 12.653,61 51.964,65 0,18 46.735,35 12.653,61 51.964,65 46.735,350,18
Administração Financeira 67.000,00 51.000,00 3.624,32 14.582,50 0,05 36.417,50 3.624,32 14.582,50 36.417,500,05

ASSISTÊNCIA SOCIAL 86.000,00 85.000,00 7.720,91 30.620,05 0,10 54.379,95 7.720,91 30.620,05 0,11 54.379,95
Administração Geral 26.000,00 26.000,00 3.556,14 13.968,46 0,05 12.031,54 3.556,14 13.968,46 12.031,540,05
Serviços Socioassistenciais 60.000,00 59.000,00 4.164,77 16.651,59 0,06 42.348,41 4.164,77 16.651,59 42.348,410,06

SAÚDE 440.000,00 440.000,00 56.750,10 209.062,70 0,71 230.937,30 56.750,10 209.062,70 0,72 230.937,30
Atenção Básica 440.000,00 440.000,00 56.750,10 209.062,70 0,71 230.937,30 56.750,10 209.062,70 230.937,300,72

EDUCAÇÃO 667.130,48 927.294,06 125.861,77 501.172,84 1,70 426.121,22 125.861,77 501.172,84 1,73 426.121,22
Ensino Fundamental 269.000,00 446.376,72 74.392,53 300.200,35 1,02 146.176,37 74.392,53 300.200,35 146.176,371,04
Educação Infantil 378.130,48 459.451,78 50.003,68 197.308,59 0,67 262.143,19 50.003,68 197.308,59 262.143,190,68
Educação de Jovens e Adultos 20.000,00 21.465,56 1.465,56 3.663,90 0,01 17.801,66 1.465,56 3.663,90 17.801,660,01

CULTURA 12.735,00 6.735,00 0,00 0,00 0,00 6.735,00 0,00 0,00 0,00 6.735,00
Difusão Cultural 12.735,00 6.735,00 0,00 0,00 0,00 6.735,00 0,00 0,00 6.735,000,00

URBANISMO 103.000,00 103.000,00 17.397,36 64.697,41 0,22 38.302,59 17.397,36 64.697,41 0,22 38.302,59
Infra-Estrutura Urbana 10.000,00 10.000,00 1.492,52 6.004,41 0,02 3.995,59 1.492,52 6.004,41 3.995,590,02
Serviços Urbanos 93.000,00 93.000,00 15.904,84 58.693,00 0,20 34.307,00 15.904,84 58.693,00 34.307,000,20

AGRICULTURA 16.000,00 21.000,00 3.329,14 13.296,14 0,05 7.703,86 3.329,14 13.296,14 0,05 7.703,86
Extensão Rural 15.000,00 20.000,00 3.329,14 13.296,14 0,05 6.703,86 3.329,14 13.296,14 6.703,860,05
Promoção da Produção Agropecuária 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Promoção Comercial 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

TRANSPORTE 43.000,00 43.000,00 9.227,06 29.087,82 0,10 13.912,18 9.227,06 29.087,82 0,10 13.912,18
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MUNICÍPIO DE TAPIRA

Transporte Rodoviário 43.000,00 43.000,00 9.227,06 29.087,82 0,10 13.912,18 9.227,06 29.087,82 13.912,180,10
DESPORTO E LAZER 3.000,00 6.000,00 718,90 2.973,48 0,01 3.026,52 718,90 2.973,48 0,01 3.026,52

Desporto Comunitário 3.000,00 6.000,00 718,90 2.973,48 0,01 3.026,52 718,90 2.973,48 3.026,520,01
ENCARGOS ESPECIAIS 3.000.000,00 2.907.089,50 215.423,59 722.513,09 2,45 2.184.576,41 215.423,59 722.513,09 2,50 2.184.576,41

Serviço da Dívida Interna 3.000.000,00 2.907.089,50 215.423,59 722.513,09 2,45 2.184.576,41 215.423,59 722.513,09 2.184.576,412,50

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 05/set/2025 as 08h e 24m.

TOTAL 100,00 100,0049.000.000,00 59.959.187,11 7.876.692,93 29.490.940,29 30.468.246,82 7.757.406,80 28.924.157,77 31.035.029,34

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMOMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000

Tapejara – Paraná

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

DISPENSA Nº 010/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025

LEI Nº 14.133
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA/PR.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da

Lei 14.133/2021

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara, em conformidade
com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos
interessados que a autarquia municipal pretende realizar processo de licitação para
Aquisição de uma motobomba submersa, 32,5HP – 220v – Trifásico – 600c – com
extração aproximada de 55.000 L\H aos 101 M.C.A, para ser colocada no Poço da
Horta. Ressalta-se ainda, os serviços são de grande importância, pois se trata de
saneamento básico. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de
Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação,
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para
Apresentação da Proposta de Preços: 11/09/2025 até às 13h:00mim A proposta de
Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação do Samae de Tapejara em
envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à Rua Prefeito Carlito Schimidt
Villela, 376, Centro, CEP 87430-000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das
13h:00mim as 17h:00mim, em dias úteis ou pelo E-mail:
samaetapejaralicitacao@gmail.com até a data limite. O Edital/Termo de Referência
da Dispensa estará disponível através do Email: samaetapejaralicitacao@gmail.com.
Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Prefeito Carlito
Schimidt Villela, 376, Centro, CEP 87430-000, no horário das 07h30mim às
11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim de segunda a sexta feira. Tapejara, 04
de setembro de 2025.

JOÃO ZANOTTO
DIRETOR

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMOMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000

Tapejara – Paraná

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

DISPENSA Nº 010/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025

LEI Nº 14.133
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA/PR.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da

Lei 14.133/2021

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara, em conformidade
com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos
interessados que a autarquia municipal pretende realizar processo de licitação para
Aquisição de uma motobomba submersa, 32,5HP – 220v – Trifásico – 600c – com
extração aproximada de 55.000 L\H aos 101 M.C.A, para ser colocada no Poço da
Horta. Ressalta-se ainda, os serviços são de grande importância, pois se trata de
saneamento básico. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de
Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação,
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para
Apresentação da Proposta de Preços: 11/09/2025 até às 13h:00mim A proposta de
Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação do Samae de Tapejara em
envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à Rua Prefeito Carlito Schimidt
Villela, 376, Centro, CEP 87430-000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das
13h:00mim as 17h:00mim, em dias úteis ou pelo E-mail:
samaetapejaralicitacao@gmail.com até a data limite. O Edital/Termo de Referência
da Dispensa estará disponível através do Email: samaetapejaralicitacao@gmail.com.
Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Prefeito Carlito
Schimidt Villela, 376, Centro, CEP 87430-000, no horário das 07h30mim às
11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim de segunda a sexta feira. Tapejara, 04
de setembro de 2025.

JOÃO ZANOTTO
DIRETOR
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE BENS 
 

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, as 
16:00 (dezesseis) horas, reuniu-se a Comissão criada para avaliação dos bens relacionados 
abaixo composta pelos senhores - FÁBIO DE FREITAS SILVA, matricula 3820, MATHIAS 
LIMA DE ANDRADE GUILHERME, matricula 3888, PAULO VICTOR DE OLIVEIRA 
FREITAS, matricula 3822, UESLEI DIOGO DIAS DA SILVA, matricula 3806 e FABIO DE 
BRITO BAZARIN, matricula 3798, membros nomeados por força da Portaria n° 5374 de 08 
de agosto de 2025, com a finalidade de avaliar os veículos, máquinas e bens inservíveis que 
serão alienados pelo Município de Tapira. Realizado o trabalho de verificação, bem como a 
situação dos bens, a comissão reuniu-se na sala da Administração para que, considerando a 
condição dos bens, lavrar seu conclusivo parecer, quanto ao valor de cada bem, que ficou 
determinado conforme tabela abaixo: 

ITEM Descrição do bem VALORES 
AVALIADOS 

01 

ONIBUS IVECO CITYCLASS 70C16 (MICROONIBUS) 
PLACA: ARL-8233 

ANO/MODELO: 09/09 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO – PROBLEMA NA TURBINA 

AVARIAS NA LATARIA E EXTERNA  

28.000,00 

02 

ONIBUS VW/MASCA GRAMINI O (MICROONIBUS) 
PLACA: AQS-7040 

ANO/MODELO: 2008/2008 

    
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

AVARIAS NA LATARIA E EXTERNA  

38.000,00 
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ITEM Descrição do bem VALORES 
AVALIADOS 

03 

ONIBUS VW/MASCA GRAMINI O (MICROONIBUS) 
PLACA: AQS-7041 

ANO/MODELO: 2008/2008 

         
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

AVARIAS NA LATARIA E EXTERNA  

38.000,00 

04 

ONIBUS VW/MASCA GRAMINI O (MICROONIBUS) 
PLACA: AQS-7043 

ANO/MODELO: 2008/2008 

                
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

AVARIAS NA LATARIA E EXTERNA  

38.000,00 

05 

ONIBUS VW/MASCA GRAMINI O (MICROONIBUS) 
PLACA: ARP-3380 

ANO/MODELO: 2009/2009 

    
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 
SINISTRO MÉDIA MONTA NO DOCUMENTO 

AVARIAS NA LATARIA E INTERNAS 
FEIXE DE MOLAS TRASEIRAS FALTANTES 

30.000,00 
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ITEM Descrição do bem VALORES 
AVALIADOS 

06 

ONIBUS MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO (MICROONIBUS) 
PLACA: AXC-8976 

ANO/MODELO: 2013/2013 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS INTERNAS E EXTERNAS 
SISTEMA 4X4 REMOVIDO 

70.000,00 

07 

ONIBUS MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO (MICROONIBUS) 
PLACA: AXC-8971 

ANO/MODELO: 2013/2013 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS INTERNAS E EXTERNAS 
SISTEMA 4X4 REMOVIDO 

60.000,00 

08 

MERCEDES BENZ 415 SPRINTER 16L 
PLACA: BAH-2567 

ANO/MODELO: 2015/2016 

   
SITUAÇÃO DO BEM: MOTOR DESMONTADO DENTRO DO VÉICULO, 

FRENTE DESMONTADA TAMBÉM DENTRO DO VEÍCULO 

40.000,00 
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ITEM Descrição do bem VALORES 
AVALIADOS 

09 

FIAT / DOBLO ESSENCE 7L E 
PLACA: BCJ-9121 

ANO/MODELO: 2018/2018 

     
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

AVARIAS NA LATARIA, FECHADURAS COM PROBLEMAS, PEQUENAS 
AVARIAS INTERNAS 

28.000,00 

10 

FIAT / PALIO FIRE 
PLACA: AYS-8945 

ANO/MODELO: 2014/2015 

  
SITUAÇÃO DO BEM: MOTOR COM PROBLEMA, NÃO FUNCIONA. 

10.000,00 

11 

 
TOYOTA / ETIOS SEDAN X 15L MT 

PLACA: BBW-0657 
ANO/MODELO: 2017/2018 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA  

26.000,00 
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ITEM Descrição do bem VALORES 
AVALIADOS 

12 

TOYOTA / ETIOS SEDAN X 15L MT 
PLACA: BBW-0654 

ANO/MODELO: 2017/2018 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PARABRISAS TRINCADO 

32.500,00 

13 

TOYOTA / ETIOS HATCHBACK X 13L MT 
PLACA: BBU-7442 

ANO/MODELO: 2017/2018 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

AVARIAS MÉDIAS NA LATERAL, PEQUENAS AVARIAS INTERNA  

22.500,00 

14 

 
VW / NOVO GOL TL MCV 

PLACA: BBU-7E40 
ANO/MODELO: 2017/2018 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA E INTERNA  
 

17.000,00 
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ITEM Descrição do bem VALORES 
AVALIADOS 

15 

FIAT / MOBI EASY ON 1.0 
PLACA: BAW-5468 

ANO/MODELO: 2016/2017 

     
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA E INTERNA  

16.500,00 

16 

CHEVROLET CLASSIC LS 
PLACA: AYR-7268 

ANO/MODELO: 2014/2015 

      
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA  

14.500,00 

17 

CHEVROLET/CELTA 1.0L LS 
PLACA: AVG-4294 

ANO/MODELO: 2012/2012 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA E PORTA TRASEIRA  

12.000,00 
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ITEM Descrição do bem VALORES 
AVALIADOS 

18 

RENAULT/MASTER ALLT AMBULANCIA  
PLACA AZP-4032 

ANO/MODELO: 2015/2016 

 
SITUAÇÃO DO BEM: PROBLEMAS NO MOTOR 

CABEÇOTE DESMONTADO 
PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA E INTERNA  

40.000,00 

19 

VW/NOVO GOL TL MCV 1.0 
PLACA: BBX-9836 

ANO/MODELO: 2018/2018 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA E INTERNA 

17.500,00 

20 

TRATOR NEW HOLLAND TL 75 – SÉRIE 7E247 
ANO FABRICAÇÃO 2001 

 
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS 

40.000,00 
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ITEM Descrição do bem VALORES 
AVALIADOS 

21 

TRATOR NEW HOLLAND TL 95 – SÉRIE 31S440600 
ANO FABRICAÇÃO 2008 

 
SITUAÇÃO DO BEM: MOTOR EM FUNCIONAMENTO 

PROBLEMAS NA PARTE HIDRAULICA E TOMADA DE FORÇA 
PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA 

60.000,00 

22 

CARROCERIA PRANCHA FIXA 8 METROS

 
SITUAÇÃO DO BEM: SEM AVARIAS 

50.000,00 

23 

MINI CARREGADEIRA UM FORKLIFT – UN65L SÉRIE 24006 
ANO 2024 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PNEUS DESGASTADOS 

60.000,00 
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ITEM Descrição do bem VALORES 
AVALIADOS 

24 

RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E CAT0416EKMFG06773 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013 

 
SITUAÇÃO DO BEM: MOTOR NÃO FUNCIONA  

VENDA 

140.000,00 

 

MOTOR 

? 

 

AVALIAÇÃO 

50.000,00 

 TOTAL MINIMO A ARRECADAR  838.500,00 

 

O total avaliado dos itens somam o montante de R$ 838.500,00 (oitocentos 

e trinta e oito mil e quinhentos reais) 

 E nada havendo para se tratar encerrou-se a presente reunião, lavrando-se 

á presente ATA que vai assinada por todos os membros dessa comissão. 

 

 

__________________________________ 
FÁBIO DE FREITAS SILVA 

Presidente 

 

 

 
MATHIAS LIMA DE ANDRADE 

GUILHERME 

 
UESLEI DIOGO DIAS DA SILVA 

 

 

 

 

 
FABIO DE BRITO BAZARIN 

 
PAULO VICTOR DE OLIVEIRA 

FREITAS 
 

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2024 A AGOSTO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 24.435.875,32 0,00

    Pessoal Ativo 19.013.952,67 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 16.994.236,48 0,00

      Obrigações Patronais 2.019.716,19 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 5.403.240,45 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 4.627.615,99 0,00

      Pensões 775.624,46 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma 
Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma 
Indireta (Exceto Elemento 34)

18.682,20 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 5.435.410,34 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 49.961,89 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 5.385.448,45 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias (EC 120/2022) 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira (CF/88, art. 198, §§12 a 
15)

0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0019.000.464,98

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 38.486.700,78

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) -335.386,12

0,00

-0,00(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

51,30

54,00

19.571.624,42

20.601.709,92

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b) 19.000.464,98 49,80

-38.151.314,66RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6018.541.538,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 05/set/2025 as 08h e 43m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2024 A AGOSTO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPIRA

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.025/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 3.455.700,00 3.455.700,00 1.782.395,75 51,58

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 438.200,00 438.200,00 401.703,94 91,67

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.299.000,00 1.299.000,00 233.832,55 18,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 408.500,00 408.500,00 263.478,03 64,50

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.310.000,00 1.310.000,00 883.381,23 67,43

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 60,7932.300.000,00 32.300.000,00 19.636.080,51

    Cota-Parte FPM 63,8420.000.000,00 20.000.000,00 12.768.878,81

    Cota-Parte ITR 6,871.200.000,00 1.200.000,00 82.381,05

    Cota-Parte IPVA 84,551.000.000,00 1.000.000,00 845.542,05

    Cota-Parte ICMS 58,5510.000.000,00 10.000.000,00 5.855.443,62

    Cota-Parte IPI-Exportação 83,83100.000,00 100.000,00 83.834,98

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

35.755.700,0035.755.700,00 21.418.476,26 59,90

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

9.371.233,39 9.571.233,39 6.605.347,72 6.605.347,7269,01 69,01ATENÇÃO BÁSICA (IV) 6.358.562,60 66,43

9.306.233,39 9.556.233,39 6.605.347,72 6.605.347,7269,12 69,12    Despesas Correntes 6.358.562,60 66,54

65.000,00 15.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

17.366,00 17.366,00 13.058,59 13.058,5975,20 75,20VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 13.058,59 75,20

17.366,00 17.366,00 13.058,59 13.058,5975,20 75,20    Despesas Correntes 13.058,59 75,20

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 9.588.599,399.388.599,39 6.618.406,31 6.618.406,3169.02 69,02 6.371.621,19 66,45
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MUNICÍPIO DE TAPIRA

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.025/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

6.618.406,31 6.618.406,31 6.371.621,19

6.618.406,31 6.618.406,31 6.371.621,19

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

3.212.771,44

3.405.634,87

0,00

3.405.634,87 3.158.849,75

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

30,90 30,90

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2025 3.212.771,44 6.618.406,31 0,00 0,00 0,00 3.405.634,870,000,000,003.405.634,87

Empenhos de 2024 0,00 0,00 0,00 0,00 262.333,69 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 3.843,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 111.698,26 0,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

59,232.173.000,00 3.122.157,60 1.849.333,63RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

56,291.773.000,00 2.308.386,12 1.299.452,05    Proveniente da União

67,57400.000,00 813.771,48 549.881,58    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

126,5777.242,39 80.032,31 101.294,21OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

3.202.189,91 1.950.627,842.250.242,39 60,92

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.570.730,59 3.245.870,69 1.679.954,42 1.201.354,42ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.201.354,4251,76 37,01 37,01

1.570.006,04 2.289.014,58 1.164.489,42 1.164.489,42    Despesas Correntes 1.164.489,4250,87 50,87 50,87

724,55 956.856,11 515.465,00 36.865,00    Despesas de Capital 36.865,0053,87 3,85 3,85

517.427,26 688.518,47 405.000,00 405.000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

405.000,0058,82 58,82 58,82

507.427,26 526.586,66 405.000,00 405.000,00    Despesas Correntes 405.000,0076,91 76,91 76,91

10.000,00 161.931,81 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

26.000,00 26.000,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

26.000,00 26.000,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

46.306,00 169.596,76 59.653,38 59.653,38VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 59.653,3835,17 35,17 35,17

46.306,00 122.636,08 59.653,38 59.653,38    Despesas Correntes 59.653,3848,64 48,64 48,64

0,00 46.960,68 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

52.094,00 63.273,05 39.021,01 39.021,01VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 36.217,6661,67 61,67 57,24

52.094,00 63.273,05 39.021,01 39.021,01    Despesas Correntes 36.217,6661,67 61,67 57,24

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.193.258,972.212.557,85 2.183.628,81 1.705.028,81 1.702.225,4652,07 40,66 40,59
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 10.941.963,98 12.817.104,08 8.285.302,14 7.806.702,14 7.559.917,0264,64 60,91 58,98

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

517.427,26 688.518,47 405.000,00 405.000,00 405.000,0058,82 58,82 58,82

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 63.672,00 186.962,76 72.711,97 72.711,97 72.711,9738,89 38,89 38,89

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 52.094,00 63.273,05 39.021,01 39.021,01 36.217,6661,67 61,67 57,24

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

63,87 58,5860,3911.601.157,24 13.781.858,36 8.802.035,12 8.323.435,12 8.073.846,65

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 05/set/2025 as 08h e 37m.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.782.395,753.455.700,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 401.703,94438.200,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 233.832,551.299.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 263.478,03408.500,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 883.381,231.310.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 20.444.906,0934.270.101,90

    2.1- Cota-Parte FPM 13.577.704,3921.970.101,90

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 12.768.878,8120.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 808.825,581.970.101,90

    2.2- Cota-Parte ICMS 5.855.443,6210.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 83.834,98100.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 82.381,051.200.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 845.542,051.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 37.725.801,90 22.227.301,84

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

R$ 6.460.000,00 R$ 3.927.216,10

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

2.971.450,48 1.629.609,36

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 3.070.797,924.533.853,52

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.970.634,344.434.691,57

      6.1.1- Principal 2.956.848,354.401.001,64

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 13.785,9933.689,94

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 100.163,5899.161,94

      6.4.1- Principal 100.163,5899.161,94

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -2.058.998,36 -970.367,75

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00

0,00

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 3.070.797,92
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

0,003.019.869,093.042.000,093.042.000,094.531.859,3010- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

0,002.764.788,512.764.788,512.764.788,514.056.130,48    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,001.297.941,251.297.941,251.297.941,252.211.130,48      10.1.1 - Educação Infantil

0,001.440.222,821.440.222,821.440.222,821.725.000,00      10.1.2- Ensino Fundamental

0,0026.624,4426.624,4426.624,44120.000,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,000,00      10.1.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.1.5- Administração Geral

0,00255.080,58277.211,58277.211,58475.728,82    10.2- OUTRAS DESPESAS

0,0041.321,3041.321,3041.321,3041.321,30      10.2.1- Educação Infantil

0,0057.376,7257.376,7257.376,72197.941,96      10.2.2- Ensino Fundamental

0,001.465,561.465,561.465,561.465,56      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

0,00154.917,00177.048,00177.048,00235.000,00      10.2.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.2.5- Administração Geral

0,000,000,000,000,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

0,000,000,000,000,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

0,000,000,003.019.869,093.042.000,093.042.000,09

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

0,000,000,002.919.705,512.941.836,512.941.836,51

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

0,000,000,000,000,000,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

0,000,000,000,000,000,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

0,000,000,00100.163,58100.163,58100.163,58

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

0,000,002.764.788,512.764.788,512.764.788,51

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

0,000,000,000,000,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

0,000,000,000,000,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

2.079.444,04 2.764.788,51 2.764.788,51 93,07

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 307.079,79 28.797,83 0,9428.797,83 0,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

434.894,89 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00434.894,89 0,00

0,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

4.171.360,24 0,002.224.369,96 2.224.369,96 2.205.496,11

    20.1- Educação Infantil 1.382.575,48 0,00481.187,23 481.187,23 480.664,73

    20.2- Ensino Fundamental 2.498.784,76 0,001.591.869,81 1.591.869,81 1.591.869,81

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.4- Educação Especial 290.000,00 0,00151.312,92 151.312,92 132.961,57

    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

8.056.753,98 0,004.909.919,13 4.909.919,13 4.909.396,63

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.635.027,26 0,001.820.449,78 1.820.449,78 1.819.927,28

      21.1.1- Creche 3.635.027,26 0,001.820.449,78 1.820.449,78 1.819.927,28

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 4.421.726,72 0,003.089.469,35 3.089.469,35 3.089.469,35

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

2.224.369,96

0,00

0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

0,00

3.927.216,10

0,00

6.151.586,0628- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 5.556.825,46 6.151.586,06 27,68

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

0,000,00 0,000,00 0,00

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

796.655,53 463.187,38

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

362.633,73 220.464,07

      31.1.1- Salário-Educação 362.633,73 220.464,07

      31.1.2- PDDE 0,00 0,00

      31.1.3- PNAE 0,00 0,00

      31.1.4 - PNATE 0,00 0,00

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 155.812,88 96.179,84

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

278.208,92 146.543,47

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

53.507,25712.757,55748.188,47801.695,721.150.376,39

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00132.595,15144.049,81144.049,8140.000,00

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 53.507,25442.331,40466.307,66519.814,91830.376,39

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,000,000,000,000,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 0,00137.831,00137.831,00137.831,00280.000,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,000,000,000,000,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,000,000,000,000,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,000,000,000,000,00

    32.8- OUTRAS 0,000,000,000,000,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

9.853.595,93 6.534.257,69 6.363.832,326.480.750,44 53.507,25

    33.1- Despesas Correntes 9.667.491,58 6.521.972,65 6.351.547,286.468.465,40 53.507,25

      33.1.1- Pessoal Ativo 6.862.938,06 4.601.282,49 4.601.282,494.601.282,49 0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

805.000,00 466.191,92 425.709,57466.191,92 0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 1.999.553,52 1.454.498,24 1.324.555,221.400.990,99 53.507,25

    33.2- Despesas de Capital 186.104,35 12.285,04 12.285,0412.285,04 0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital 186.104,35 12.285,04 12.285,0412.285,04 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

3.070.797,92 220.464,07

50.928,83 6.411,86

6.411,8650.928,83

3.019.869,09 215.275,35

0,00 0,00

0,00 1.223,14

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 05/set/2025 as 08h e 29m.
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1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Agosto 2025/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 05/Set/2025, 10h e 16m.

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 7.651.688,89 7.651.688,89 2.632.668,76 34,41 9.345.168,35 122,13 (1.693.479,46)

  RECEITAS CORRENTES 7.651.688,89 7.651.688,89 2.632.668,76 34,41 9.345.168,35 122,13 (1.693.479,46)

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 250.000,00 250.000,00 51.040,93 20,42 205.867,60 82,35 44.132,40

      Impostos 250.000,00 250.000,00 51.040,93 20,42 205.867,60 82,35 44.132,40

    CONTRIBUIÇÕES 2.167.680,39 2.167.680,39 354.522,98 16,35 1.480.178,41 68,28 687.501,98

      Contribuições Sociais 2.167.680,39 2.167.680,39 354.522,98 16,35 1.480.178,41 68,28 687.501,98

    RECEITA PATRIMONIAL 5.201.595,00 5.201.595,00 1.824.713,69 35,08 7.229.747,30 138,99 (2.028.152,30)

      Valores Mobiliários 5.201.595,00 5.201.595,00 1.824.713,69 35,08 7.229.747,30 138,99 (2.028.152,30)

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 32.413,50 32.413,50 402.391,16 1.241,43 429.375,04 1.324,68 (396.961,54)

      Demais Receitas Correntes 32.413,50 32.413,50 402.391,16 1.241,43 429.375,04 1.324,68 (396.961,54)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.376.604,13 2.376.604,13 399.765,81 16,82 1.588.862,78 66,85 787.741,35

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 10.028.293,02 10.028.293,02 3.032.434,57 30,24 10.934.031,13 109,03 (905.738,11)

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 10.028.293,02 10.028.293,02 3.032.434,57 30,24 10.934.031,13 109,03 (905.738,11)

DÉFICIT (VI) - - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 10.028.293,02 10.028.293,02 3.032.434,57 30,24 10.934.031,13 109,03 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - - - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - - - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - - - - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 10.028.293,02 10.028.293,02 1.103.785,29 3.715.215,56 6.313.077,46 1.105.234,82 3.707.475,11 6.320.817,91 3.707.475,11 -

   DESPESAS CORRENTES 7.358.383,02 8.058.383,02 1.103.785,29 3.712.716,56 4.345.666,46 1.105.234,82 3.704.976,11 4.353.406,91 3.704.976,11 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.740.045,52 6.740.045,52 867.331,64 3.373.915,98 3.366.129,54 867.331,64 3.373.915,98 3.366.129,54 3.373.915,98 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 618.337,50 1.318.337,50 236.453,65 338.800,58 979.536,92 237.903,18 331.060,13 987.277,37 331.060,13 -

   DESPESAS DE CAPITAL 80.750,00 80.750,00 - 2.499,00 78.251,00 - 2.499,00 78.251,00 2.499,00 -

      INVESTIMENTOS 80.750,00 80.750,00 - 2.499,00 78.251,00 - 2.499,00 78.251,00 2.499,00 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.589.160,00 1.889.160,00 - - 1.889.160,00 - - 1.889.160,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 10.028.293,02 10.028.293,02 1.103.785,29 3.715.215,56 6.313.077,46 1.105.234,82 3.707.475,11 6.320.817,91 3.707.475,11 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 10.028.293,02 10.028.293,02 1.103.785,29 3.715.215,56 6.313.077,46 1.105.234,82 3.707.475,11 6.320.817,91 3.707.475,11 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 7.218.815,57 - - 7.226.556,02 - 7.226.556,02 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 10.028.293,02 10.028.293,02 1.103.785,29 10.934.031,13 - 1.105.234,82 10.934.031,13 6.320.817,91 10.934.031,13 -

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Agosto 2025/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 05/Set/2025, 10h e 16m.

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.376.604,13 2.376.604,13 399.765,81 16,82 1.588.862,78 66,85 787.741,35

  RECEITAS CORRENTES 2.376.604,13 2.376.604,13 399.765,81 16,82 1.588.862,78 66,85 787.741,35

    CONTRIBUIÇÕES 2.156.104,13 2.156.104,13 363.015,81 16,84 1.463.612,78 67,88 692.491,35

      Contribuições Sociais 2.156.104,13 2.156.104,13 363.015,81 16,84 1.463.612,78 67,88 692.491,35

    RECEITA DE SERVIÇOS 220.500,00 220.500,00 36.750,00 16,67 125.250,00 56,80 95.250,00

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 220.500,00 220.500,00 36.750,00 16,67 125.250,00 56,80 95.250,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                    ____________________________________     ____________________________________
                                           JOSÉ CARLOS BOLSANELLO            SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES
                                                  CONTADOR                                PRESIDENTE
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 05/Set/2025, 10h e 18m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR

Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2025/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 10.028.293,02 10.028.293,02 1.103.785,29 3.715.215,56 100,00 6.313.077,46 1.105.234,82 3.707.475,11 100,00 6.320.817,91

Previdência Social 7.439.133,02 8.139.133,02 1.103.785,29 3.715.215,56 100,00 4.423.917,46 1.105.234,82 3.707.475,11 100,00 4.431.657,91

Previdência do Regime Estatutário 7.439.133,02 8.139.133,02 1.103.785,29 3.715.215,56 100,00 4.423.917,46 1.105.234,82 3.707.475,11 100,00 4.431.657,91

Reservas 2.589.160,00 1.889.160,00 0,00 0,00 0,00 1.889.160,00 0,00 0,00 0,00 1.889.160,00

Reserva de Contingência 2.589.160,00 1.889.160,00 0,00 0,00 0,00 1.889.160,00 0,00 0,00 0,00 1.889.160,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III)=(I+II) 10.028.293,02 10.028.293,02 1.103.785,29 3.715.215,56 100,00 6.313.077,46 1.105.234,82 3.707.475,11 100,00 6.320.817,91

                            ____________________________________     ____________________________________                           

                                   JOSÉ CARLOS BOLSANELLO            SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES                           

                                          CONTADOR                                PRESIDENTE                                        

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A AGOSTO/2.025

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente 15.164,18 126.890,22 23.874,26 23.874,26 23.874,26

6.164,18 67.772,95 11.255,91 11.255,91 11.255,916003 - Manutenção das Atividades do Departamento da Criança e Adolescente

9.000,00 6.517,83 0,00 0,00 0,006004 - Manutenção da Instancia de Controle - CMDCA

0,00 52.599,44 12.618,35 12.618,35 12.618,356008 - Deliberação 047-2022 - Primeira Infancia

15.164,18 126.890,22 23.874,26 23.874,26 23.874,26TOTAL

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
Pago

Orçamento
Inicial

Destinado

Orçamento
Atualizado
Destinado

Valor
Empenhado

Destinado

Valor
Liquidado
Destinado

Valor
Pago

Destinado
PROJETOS / ATIVIDADES - NÃO EXCLUSIVOS

FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescen 0,00 1.304.792,16 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

1005 - Incentivo a Construção de Creches  - Resolução SEDEF/PR 
n.º 212-2024

0,00 1.304.792,16 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 1.304.792,16 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

15.164,18 1.431.682,38 23.874,26 23.874,26 23.874,26TOTAL GERAL DOS RECUSOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

15.164,18 126.890,22 23.874,26 23.874,26 23.874,26

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

www.elotech.com.br 05/09/2025 Pág. 1 / 1
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
C N P J    7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 - 0 6 

 

         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (44) 3677-1222  
 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

PORTARIA Nº 377, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025 
 
Dispõe sobre a instauração de processo administrativo 
disciplinar e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI do artigo 71 e o artigo 90, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, bem 
como os artigos 214 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 118/2022. 
 
CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico nº 070/2025, constante do Processo 
Administrativo nº 030/2025, que apontou indícios de irregularidades na emissão de atestado de 
capacidade técnica em favor da empresa contratada, bem como possível conflito de interesses 
envolvendo servidora pública municipal, fatos esses que podem, em tese, caracterizar infração 
disciplinar, previstos no artigo 186, incisos II, VII, artigo 187, incisos XI e XXVI, da Lei 
Complementar nº 118, de 14 de fevereiro de 2022; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos, em respeito aos princípios 
constitucionais da legalidade, moralidade, impessoalidade e eficiência que regem a 
Administração Pública. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, destinado a apurar a 
conduta, em tese, praticada pela servidora J. A. B. quanto à emissão de atestado de capacidade 
técnica em favor da empresa contratada, recém-constituída, e na subsequente atuação como 
responsável no Município de Tapejara pelo controle/fiscalização das horas dos serviços 
contratados da mesma empresa, bem como outros fatos conexos que venham a surgir no curso 
dos trabalhos. 
Art. 2º Designar para compor a Comissão Processante os seguintes servidores: 
I – Presidente: Marcio Francischini; 
II – 1º Secretário: Lucimeri Rodrigues de Oliveira; 
III – 2º Secretário: Ronei Jacyr Faxina; 
IV – 3º Suplente: Viviane Bugança 
Parágrafo único: Fica designado o Advogado Municipal, doutor Edson Gustavo Faxina, que 
atuará na atividade consultiva perante Comissão Processante. 
Art. 3º A Comissão terá prazo de 60 (sessenta) dias úteis para conclusão dos trabalhos, contados 
da data de publicação desta Portaria, admitida prorrogação, mediante justificativa fundamentada, 
nos termos da Lei Complementar nº 118/2022. 
Art. 4º A Comissão deverá observar os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como 
as disposições legais pertinentes, podendo promover todas as diligências necessárias à completa 
elucidação dos fatos. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tapejara/PR, 05 de setembro de 2025. 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama         
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°707/2025 de 01/07/2025
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA 
RESERVADA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP), COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(MEI),LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE 
UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
de quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM - 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 
067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o Registro de preços para a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de meios-fios, tampas 
de bueiros e cavaletes de concreto, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia  
29/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
29/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/09/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 376.160,00 (Trezentos e setenta e seis 
mil e cento e sessenta reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.
umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP) e no Portal do Sistema BLL COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de 
Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU 
por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 04 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Palanejamento Urbano e Projetos Técnicos
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama         
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.115/2025
Nomeia THAINA RAYANE FALIEIRO DA CONCEIÇÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear THAINA RAYANE FALIEIRO DA CONCEIÇÃO, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 14.743.990-3-SESP-PR, inscrita no CPF n° 126.698.809-24, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial, símbolo CC-8, lotada na 
Secretaria Municipal da Procuradoria Geral, a partir de 08 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama         
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 238/2025
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, no uso das atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de 
janeiro de 2022,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Habitação para a Secretaria Municipal da Procuradora Geral, 01 (um) assessor 
especial – símbolo CC-7.
Art. 2º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Saúde, Proteção e Bem-Estar Animal para a Secretaria Municipal da 
Procuradora Geral, 01 (um) assessor especial – símbolo CC-8.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 08 de setembro de 2025.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama         
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Ata de Registro de Preços n° 004/2025 – Pregão Eletrônico n° 046/2025 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de máquinas, tratores, equipamentos e implementos, com fornecimento 
e troca de peças de mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas 
produzidas pelos fabricantes das peças originais e equipamentos obrigatórios, outras peças e 
fluídos necessários ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota 
do Município, pelo período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto 
tendo como referência de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica 
TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da 
hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária sindirepa-PR 
e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento.
Vigência: 27/08/2025 a 27/08/2026.
 Valor: R$ 215.000,00 (duzentos e quine mil reais);
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/04/493 e no Pregão Eletrônico n° 046/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 
2.053/2025, em 22 de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de agosto 
de 2025, edição nº.13.396, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais 
legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviços n° 191/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: RUFATO BOMBAS INJETORAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra para manutenção da 
Frota nº 633, módulo do caminhão cargo utilizado na coleta, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas, através da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.
Vigência: 02/09/2025 a 02/03/2026.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/08/802; no Processo de Dispensa de Licitação n° 053/2025, ratificado/autorizado em 27 
de agosto de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 02 de setembro de 2025, edição 
nº. 13.404, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial em seu art. 75, inciso I, §7º da Lei Municipal 
nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais 
legislações aplicáveis.
Umuarama, 05 de setembro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de agosto de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

745 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE IVO BARBIRATO, inscrito(a) no CPF Nº. 209.290.809-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0A10 Lote 0017, ZONA ARMAZEM, AV PORTUGAL, nº. 6000, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 845800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 5 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 745 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   745 / 2025   CADASTRO: 1-845800  ZONA: 0005    QUADRA: 0A10 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE IVO BARBIRATO - CPF/CNPJ:  209.290.809-04

ENDEREÇO: AV PORTUGAL, Nº 6000, CEP: 87504530 - ZONA ARMAZEM - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 5 de agosto de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 712 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SUELEM CRISTINA FANHANI DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 059.545.659-61, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0005, JARDIM SAN MARTIN, RUA AVENTUREIROS, nº. 3683, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2819800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 5 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 712 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   712 / 2025   CADASTRO: 1-2819800  ZONA: 0006    QUADRA: 0006 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: SUELEM CRISTINA FANHANI DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  059.545.659-61

ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA, Nº 2169, CEP: 87504720 - JARDIM IMIGRANTES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de julho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 619 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CYDNEY PAIVA, inscrito(a) no CPF Nº. 031.887.038-05, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0010, JARDIM PARIS, RUA MANUEL BANDEIRA, nº. 4023, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3719900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 5 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 619 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   619 / 2025   CADASTRO: 1-3719900  ZONA: 0005    QUADRA: 0002 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: CYDNEY PAIVA - CPF/CNPJ:  031.887.038-05

ENDEREÇO: RUA VICTOR LUCIANO BORTOLON, Nº 121, CEP: 87400000 - JARDIM BELLA VISTA - CRUZEIRO DO OESTE-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

757 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESTER BUSCH, inscrito(a) no CPF Nº. 004.828.829-21, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, 

sito Quadra 010A Lote 0009, JARDIM AEROPORTO IV, RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4484700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 5 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 757 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   757 / 2025   CADASTRO: 1-4484700  ZONA: 0007    QUADRA: 010A LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: ESTER BUSCH - CPF/CNPJ:  004.828.829-21

ENDEREÇO: RUA MONTES CLAROS, Nº 2935  - JARDIM CIDADE ALTA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-330

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de agosto de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

750 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA JOSE CASTILHO PELOSO, inscrito(a) no CPF Nº. 795.573.689-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0000 Lote 016A, LAGOA DOURADA, RUA GERALDO MENOSSI, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5486510.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 5 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 750 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   750 / 2025   CADASTRO: 1-5486510  ZONA: 0005    QUADRA: 0000 LOTE: 016A  

CONTRIBUINTE: MARIA JOSE CASTILHO PELOSO - CPF/CNPJ:  795.573.689-34

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO, Nº S/N, CEP: 87506661 - JARDIM AEROPORTO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de agosto de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

748 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JEFFERSON RODRIGUES TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 033.195.649-78, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0000 Lote 0068, LAGOA DOURADA, RUA LEONILDE LAZARETTI REGIANI, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5491700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 5 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 748 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   748 / 2025   CADASTRO: 1-5491700  ZONA: 0005    QUADRA: 0000 LOTE: 0068  

CONTRIBUINTE: JEFFERSON RODRIGUES TEIXEIRA - CPF/CNPJ:  033.195.649-78

ENDEREÇO: RUA JOSÉ DIAS LOPES, Nº 4355 EDIFICIO  SOLAR DAS PALMEIRAS I APTO 701 BL 01 - JARDIM ARATIMBO, 

UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--270

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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    PAUTA DA ORDEM DO DIA 

             DIA 08/SETEMBRO /2025 
     SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2025 – Altera o Anexo I da Lei 

Complementar nº 441, de 19 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o uso 
e ocupação do Solo - Zoneamento, e dá outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 012/2025 – Acrescenta os §§ 4º, 5º e 6º ao 

artigo 26 da Lei Complementar nº 434, de 19 de junho de 2017, que dispõe 
sobre o parcelamento de o remembramento do solo para fins urbanos, e dá 
outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 059/2025 – Autoriza o Poder Executivo a conceder, a título 

gratuito, o uso de imóvel público à AMA – Associação de Pais e Amigos 
dos Autistas de Umuarama, e dá outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 060/2025 – Revoga a Lei Municipal nº 3.721, de 29 de junho de 

2011, que desafetou o imóvel municipal descrito nesta norma, restabelecendo sua 
afetação e destinando-o ao uso público. 

                 Do Poder Executivo Municipal.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 062/2025 – Dispõe sobre a desafetação de parcela de vias 

públicas onde está instalada a Antiga Rodoviária, e dá outras providências. 
                 Do Poder Executivo Municipal.  

EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 063/2025 – Revoga a Lei n° 1.288, de 06 de dezembro de 1988, 

e dá outras providências. 
                 Do Poder Executivo Municipal  

EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 066/2025 – Autoriza o Poder Executivo a realizar aquisição 

onerosa, mediante desapropriação amigável ou judicial, de imóvel 
declarado de utilidade pública pelo Decreto Municipal n.º 086/2025, e dá 
outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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PROJETO DE LEI Nº 061/2025 – Dispõe sobre a desafetação das Áreas Institucionais 

01 e 02, bem como de parte das ruas “E” e “P” do Parque San Marino, no 
Município de Umuarama, e dá outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 069/2025 – Autoriza a desafetação e doação de bem imóvel do 

Município de Umuarama ao Estado do Paraná, e dá outras providências. 
                 Do Poder Executivo Municipal, com 06 artigos  

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 071/2025 – Acrescenta o artigo 19-A na Lei Municipal n.º 4.069, 

de 15 de abril de 2015, e dá outras disposições. 
                 Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos  

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 073/2025 – Autoriza o Poder Executivo a adquirir, de forma 

onerosa, o imóvel declarado de utilidade pública pelo Decreto nº 327/2024 
e dá outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 074/2025 –Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 

repasse financeiro para a Cooperativa dos Produtores de Leite de 
Umuarama - COOPLU e dá outras providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 038/2025 – Declara de utilidade pública o Instituto Beneficente 

de Oftalmologia Santa Luzia, no Município de Umuarama, Estado do 
Paraná.  

                 Do Vereador Luiz Antonio Caviquioli.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 058/2025 – Autoriza a realização gratuita do teste de glicemia 

capilar em crianças e adolescentes de 0 a 12 anos de idade.  
                 Do Vereador Clebão dos Pneus.  

EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 05 de setembro de 2025. 
 
 

 
Luiz Antonio Caviquioli 

  Presidente 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ     
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 060/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2025
EXCLUSIVO/REGIONAL/AMENORTE/AMERIOS/LOCAL
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro de 2025, através da 
Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico  nº. 060/2025. Constitui objeto da presente licitação 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA (PROJETOS ARQUITETÔNICOS 
E COMPLEMENTARES) JUNTAMENTE COM A PARTE ORÇAMENTÁRIA 
(PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA, BDI, COTAÇÕES, COMPOSIÇOES 
ETC) DESTINADO A EXECUÇÃO DE OBRAS E MELHORIAS NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS: DR. ULYSSES DA SILVEIRA GUIMARÃES, ESCOLA MUNICIPAL 
PROFª FRANCISCA DUTRA, ESCOLA MUNIICPAL PAULO FREIRE E ESCOLA 
MUNICIPAL TANCREDO DE ALMEIDA NEVES DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – 
PR, descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame 
deste Aviso realizar-se-á no dia 22 de setembro de 2025, às 09h00min, e será regido 
consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, e conforme § 3°, incisos V Decreto Municipal 
n° 104/2020 com alteração dada pelo  Decreto Municipal n.° 051/2025 , sem prejuízo 
das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: 
http://www.tapejara.pr.gov.br/ e https://licitanet.com.br Tapejara/PR, 01 de setembro 
de 2025. Pregoeiro Oficial.


